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6-21.

.
6-i8
6-20

5-15 annos
5--20
5--21

o decreto de i9 de abril, como o projecto
parlamentar de i874, delimita a idade escolar
do 7 a '1!~ annos. O projecto de 1873 rematava
es e prno ao 12 anno. para o exo feminino.

P;Jrel:eu á com missão cingir·.e ao primeiro
de ~es dois alvitres.

Em I'clação ao sexo feminino, porém, es
tabeleceu, a belll da nlumuas, o (lireilO a
uma ausencia de tres dins por mez, indepen
dente de qualquer declara{'30 dos treze
annos em deante. E te privilegio não é
arbitrario; funda-se numa lei pbysiologica
de primeirn importancia nfl evolução do gene
1'0 humano, numa necessidnde vital para a for
ma ão dos individuos daquelle exo, {', portan·
to, para o futuro phy ico e moral da es~el'ie:

em sUl1lma, n~ periodicidade sexual da mulher.
Foi nos E tado nido, onde o problemas
mais technicos da instrucção popular apaixo
nam os homen mais eminentes, que se co
meçou a perceber a gl'avidarle ub·taneial
de.se elemento, como fnctor na educação da
mocidnde. Su citou-a um bomem de eminente
autoriJade medica e pedagogicn, o Dr. Clarke,
num livro acerca da influencia do seXJ na edu
c./ção. (1) A raça americana, é facto lI1ani·
feslo ao ob3ervadores competentes, parece
ameaçada de uni depauperamento, que inquie·
ta alli a opinião publica. Nesse mysterioso mal,
que • solapn a constituição da mulher ame
ricana;. (2) que vae, po'rtanto, minando sul'da-
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le I'oya"me des Pays Bas, p. 72. Le Japoll li l'exl/osit. u"iv.
de 1878, 11. H. Repo/'l of lhe Com missioneI' of Eàucation fOl'
lhe yeal' 1879, p. X/V-XYI. )

Segllndo Dllisson (Rapp. S/ll' I'instr. p,·'llI. li l'expas.
1IlIio. do Philadelph., p. 641) os podagogos americanos
reclamam a uma I'OZ a unificação dos Iimiles da edado
oscolal', medida, obsorva ell.. • que os mais inlransi·
gontes ad"er>arios d" centmlisação podoriam concedor,
sem o minimo Ilerigo lIam a ..ulonomia local .• Os supor
intendontes dos ,-arios Estados da UJüào lêm proposto
conlar unifor'llemOnlo a edade escolar de 5 a 1.3, ou do 6
a 16 anllos.

(i) EDw. CL""JU:: SIl2J i" edllcalioll, 01' a fair challCo
'0" girls Do lon, 1881. E' a 3" odição, lendo sido de
1.873 as duas primeiras.

(!) • Uojo em dia., escrel'O um dos mais omiuentos pl1Y
siologislas dos Estados nidos,' a mulher americana Õ
physicalllDlltc incapaz (p'\ysically lln(il) om ro;ação aos dovero
do seu S8XO .• S. ·WI<IR. MITCUBr.L : 1Vea,· und Tea,·.

mente a com pleição nacionnJ, e preoecupa Hoje
sel'inmente os medicos, os bygienistas, as
sor.iedades sabin, d pois que o autori ado
pratico de Boston :llJriu pelo seu' e cripto.
uma JUlllinosa controversia sobre o assumplo,
cre-se quo a causa proeminente eSlá na vio
lencia exel'ciila sobro o tempOr:lmenlo femi
lIino pela coeducução e idenliea educa{'ão dos
sexos, nn idadt) II que se diri~e o ensino das
e co!<)s superiores (h i.q h sc'IDol·). .

Dos SJbio trabalho do illuslre educador
&mericano limitar-nos·homo ao excel'pto
preci o para:d ucidnr o fundamento da nossa
conelu ão.

« A unica diJftlrença on tI' os sexos,' diz
olle, • é o se,co,. ma esta differença é radical
e fundamental, exprimindo-se em dilfercnçns
radicnes e fundamentaes do organiznção) que
nbrangem toda as fórmas da vidn, de~de as
infimas nté ás mnis elev:ldas ... O primeiro
passo na applicnção ue tes IJrincipios é €swlnr
aquella voz que soou aos ou 'idos de Pedro, e
ainda echoa :lOS nossos, pro crevcndo-no' quc
n50 qUillifÍql1emo de baixa Ol1 immunda
coisa neo huma onde se estam pe o sello da obrn
divina. Toua a organizaçfJo e Iodas [IS sua:
funcçõe. Mo de ser elevadas nci ma do plano
inferior do instincto animal. e confiadas ao
cuidados da razão. Cumpre reconhecer o sexo
e sua fl1ncções como (actores na educação, C?1nO
(Nlxiliares na fonnaçào do ce1'ebl'o (as aids 'i1!
brain-building). (1)

« Releva» diz Clarke, « formar idéa com·
pIeta do valor da pel'iorlicidade como elernento da
educaç[lo feminil,. resultado que se conseguirá
verificando os males consequentes ao des
prezo e os b~nericios inherentes á acção normal
desse elemento. Feito i to, facil será assignal'
á periodicidade a sua posição peculiar entre 05
demais fnctores, taos como a nutrição, ares·
piração e outras, que tocam á educação e co
operam na elaboraç,ão do cereIH'o. (2)

I Recon beeida a periodicidade como faclor
na educação da moça, e adquirido algum co
nhecimento dos males que delermina a pre
teriçào do seu concurso, segue-se e tabelecnl'
o eu legitimo logar como agente ou força na
constiluiçfJo do cerebro.

« A importaneia desse papel é indubilavel .
(3) porque eJla represenln, não ó um orgalll

1\ Enw. CLAnRO. M. D.: TIIO buil<liu!l of a. braiu.
Do ton, cd. i880. Pago 5~.

(2) Op. cil., pags. 55-57.
(3) oDr. Fi.hor, medico americano, diz: .Onalrloor

ai vitro quo alli vias~e as oIigeucias do nosso sy-lema escolar
a bOI11 tio espirito, oxtromamollte melindroso, da mulher.
nossa época da vida, seria bem "indo, ainda 'luO f03so à
cusla da superioridade intellecLual desse seIO na geração
subsequonto •• T. W. Flsr.uBn, M. D. : Plaiu Talk aboul
fnsanity. Pago 2',"

ODr. Anslio, do Londres, accresconta a esses o sen 1'"lioso
teslomullho: • Cumpro lombral·,. (sãO palavras snas) • que.
durante o pei iodo do desonvolümulllo sexual, crosce enor
memonte o di pondio do onorgia vital na mulhor. Além do
continuo processo do CI oscimento geral dos tocidos e orgãos,
Oapparelho selual, com a sua nutrição nOI'vosa, põo em
(lesada cOIILriboição, (leio sou desenl'olvimento, as forços
nutritiv,as do organismo ..•Si a isto accrescenl"rmos a
tensão "normal, imposla, om mlúlos casos, ao eere1Jro por
nm plano oppresivo do ensiuo, reconhecoreis ahi uma ori
gem, não moram ente de perdas oxtonuantes do onergia ner'
vosa, mas tambem do irritação secundaria do cenLros, como



- 75-

es encial, como um systema essencial de orgãos
no organismo feminil. Impossivel e inutil
'eria pl'ecisar a mais relevante d'entre as tre
grande ecções funccionaes do 110SS0 orgnnis
mo; a nutritiva, a reproductiva e a nervosa.
Basta saber que para o de_env(\lvimento de
cnda uma é necessaria a collaboração harmo·
nica (the consensus) de todas, assim como para
a ev\)lução e aperfeiçoamento do conjuncto
não é menos indispcns:lvcl o desenvolvimento
de cada uma. A normalidade do phenomenos
periodicos significa, por via do regrn, n inte
gridado o a direcção judiciosa do npparelho, de
que elle con tituem uma das' funcçãe , tanto
quanto uma digestão normal xprime a sani
dade do apparelho nutriliyo e a ob ervancia
de um regimen conveniente. A importancia da
periodicidade provém, pois, principalmente do
seu caracter nutri ti vo . .EI Ia repre cn ta um
systemu de orgãos e funcções e" encines ao
desenvolvimento do indi I' id liO e da e,pecie,
essencial á {armação do cereb,'o de cada indivi
dao do sexo {emi'nino e ti transmissão da enel'.qia
cerebl'al de uma geração pum out,'a. Qner o
quoiramos, quer nilo, homens e mulheres, ha
vemos de acceitar o facto -e regermo·nos por
elle- de que o cerelJro não póde chegar ao
seu deseflvolvimenlo cabal, senão medianle o
desenvolvimento do corpo. ('1)

, O adaptar praticamente á educaç50 e.tes
prinúipios é menos diJlicil do que á primeira
impres ão parece. Boa parte, provavelmento
a maior, da difficuldade terá desapparecido,
logo que a escola e a ordem social1'ecJnhecerem
a periodicidade como agente na {01'mação do
cerebl'o. Conseguido e te reconbecimcn to, a
experiencia será o melhor guin na remoção

a medula a ongada:cujo poder de rogi toneia vitalnatul'al·
montejá so acha um tanto enfraquocido, e, que, p'Dr~ant?,
proporcionalmonto se r050ntem de uma certa Ir"ltabl
Iid ado. > FnA~OIs E. AN5TIB, M. D. : Neul'algia., and lhe
Diseasesthalresembleit. (Ed. ingleza). Pago l.22.

Maudsley é ainda mais poromptorio: • Na grande re·
volução montaI causada pelo desell\'olvimento do systoma
sexual, duraoto a puberdado, tem05 o mai> notavel oxemplo
da intima e essencial sympatliia entt'e o cel'ebl'o, como ol'gão da
'ntelligencia, e outros orgãos do COI·PO. A mudança de
caracler, quo nesse poriodo so dá, absolutamonto não so
limita á manifostação do sonlimolltos soxuaos o Idóas quo
50 lhos prondem ; antes, si a sogllirmos até :\ oxtrema das
snas del'cndencias, se vorifical':\ c~mo so es.telldem aes
mais elovados senllluontos da humanldado, soclaes, momos
e, até, roligiosos .... U lompo dessa rovolução montai é,
pelo monos, em toJo ~ caso, um peliodo do p:oraçãe para
a mecidade. A acli v,dado monsal dos ovanos, quo, ua
mllJher, assignaJa o advenlo da puberdade, tem lIoloveis
etreitos sobre o espirita e o corpe; podendo-se tornar, per
ensequancia, 'una impol·tantecausa de pertllrbapões physieas

ementoes. > IlB~RV MAUUSLOV, M. D. : Boev ANO "'hxo,
Pag.3i,87.

(t) 01'. oit., pag$. 53 e sogs.
• \lião é mlltorialismo o dizer que qual Xôr o corebro, lal

sora o pensamento. Sem discutir a plll'a~c do phy iologista
iraneez, segundo n qual o corobro ogrega o pensamento,
como o ligado a bilis, o cerlo é que sem cerobro não ha
ponsamento. A qualidado desto dependo da qualidado
daqnollo. As metamorphosos do eerebro manifestam, li·
mitam, euriqnecem, o colorem O pensamento. O teeido
eerebral, quer omqnanto:\ quantidade (lnor emqnauto á
~nalidado, ti conolativo á enorgia intolloetual. Faz·se do
sanguo o eorebro: a sUil qualida1o.c quantidado. s~o
dotorminadas pela quanlldade o qualldado da provlsao
sanguinoa ... A ignoraneia o a dcsiJia lovam á anomia de
sanguo j olta, á anemia montaI. Qual o sallgue, talo co·
"obro; qu.l o ccrcb,'o tal a i.\lcUigc'lGiil. CLARK": Sex
iII EdtlCalioll, pags. 95-76.

dos outros embaraços, remoção que incumbirá
principalmente á mulber mesma. Felizmente,
a natureza, implacavel quando inimiga, é
tambem a mais benevola das amigas, e a doci
lidade á suas regras aplaina todo os cami
nhos. A ph ysiologia assegura ao preceptor e
á familia que todas fi exigencias da natureza, a
esse resIJeito, cifram-se em não embaraçar o
facto normal des a funcção. Tenho presen
ciado casos, em quo a prescrip\ão de trabalho
mentnl bastava para a regularisar, ao passo
que, n'outros, e obserl'ava precisamente o
inver;:o, exercendo o estudo, as emo\ões,
qualquer e'Xcitação, emfim, do e pirito uma
inlluencia ora suspen iV~1 ora o timu!ante
obre es a funcção, particular men le duran te

a conjunclura a que aIludimos, ao ponto de
causar doenças, e ameaçar a vida. Ora, de
certo, uma funeção tão melindrosa (SO sensi
tive) e ductil durante a edade do cro'cimento,
tão diffi.cil, quando mal dirigida então, de re·
guIar-se no anuos ulLeriores, e que repre
senta uma parte tào importante do organismo
da mnlher, deve ser guiada e tratada com
discretos cuidados. O eu exercicio normal,
como o de todas as funcções, avigora, nuo só
os orgãos que eIla representa, como todo o
systema organico; de modo que sem o seu
tratamento appropriado não é possivel obter o
desen'Volvimento e a energia do conjuncto,
como de cada uma das suas partes .• (i)

Para a União Americana estes dados cienti·
ficos são de uma importancia capital, &nte as
exigencias do eu systema do e colas- suporio
res, ii mais bella expre são do organismo do
ensino pOj)ular no mundo; porque as funcções
des a ordem de escolas se iniciam exactamente
na edade assignalada por essa tran. ição cri·
tica du vida sexual na mulher. Coovencidos,
por uma experiencia hoje irrefragavel, de que
as aptidões intellectuaes da mulher não ão em
nada subalternas ás do homem, o povo ame·
ricano por caso nenhum acabaria jámais
comsigo resolver·_o a xcluil-a dessa co
participação na mais alta esphera da instrucção
commum, em um paiz onde, a despeito das
fal as concepções da ignoranci:l. e das apre
ciações malevolas de seita ou de partido, que
consciente ou inconscientemente a calumniam,
todos vêem na mulher, na mãi de. familias
americana, um dos mais preciosos segredos
daquella civilisação IDaI'avilho a. Si ba algum
ideal, já experimentado que se imponha á
imitação dos Estados e sencialmen te demo·
cralicos deste continente, é o que se encerra
no typo das hiqh·schools daqueIle paiz, « dessas
escolas francámente populares, destinadas a
ministrarem ao povo a melhor, a mais pura, a
mai elevada parto de uma educação liberal. ;
dessa" escolas c que não abrem carreira al
guma, e conduzem a toda sem excepção, nem
distincção 'que não formam nem o engenheiro,
nem o medico, nelll o architecto, mas preparam
uma juventude intelligente e viva, adaptada a
todos os estudos, habilitada para escolher
entre as diversas profi sõe e capaz de ser, em

(t) 01" cit., pago. 58·60.
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toda, bem succedida.> (1) Essa pha e, porém,
da educação escolar submetle as alumna , num
periodo de que nb olutamente depende toda a
,llll vida ulterior, a exce sos de actividade
cerebrdl, elll que, mais sen ivei á o::ula
çiío, capazes de prodigios de lrabalho mental
inaccessiveis aos moço mai vigoro (:JS des a
edade, e u, ceptivei de resultado illtel
lectuaes que a sombram, e encantam os edu
cadore ,ellas vcncem frequentemente o outro
'exo, mas á custa da sua viLalidade em nor, que
iu eu ivelll1 'lHe rec be .em si o germen de
umrl debilillarle qunsi sempre illcural'el, prepa
rando-lhe uma exi tencia fragil e B1elindrosa,
origem de outras ainda mais pobro e menos
fclize . Sob essa uc.iformidade rigorosa na
educação e col~I' Sll perior dos dois exos,já não
Ó mai occulto aos proOssionaes qno • o de~pre'
so daquelle facto vae arruinando a saude n mui
tos milhares de pes oas do exo mais debil,»

A, tale Boa?'Cl 01' llealtlt (Junta de lIyg-iene
do Estado) e o BUl'eatt 01' Statlstícs 01' LcLuor
(Repartição Estali ca do Trabalbo), em Massa
chussett , apoz inquerito, a que proccderam
ácerca das relações da sexualidade feminil
com a industria e a e cola, chee-aram, em 18ift.,
a conclusõe' analogas, exigIU do a segunda
que a leis lutellares do trabalho prestem e 
pecial attenção ao sexo e a primeira que o
y tema do en ino commum o reconheça na

organização da escola.
A solução do problema que pretende con·

ciliar e a peculiaridade da economia phy
: iologica .da mui heI' com a sua admissão á
mais elevada e phera do ensino popular,
soluçiio que ainda e não conseguili delor
minar, e. tá por ora entregue á di crição dos
educadore , que procuram obviar a es a ue
c 'idade .mediantr. um regímen, verdade
seja que aiuda bem pouco genoralisado, de
'omp/aconcia e allenções speciae para com

a muI/ler, de de a iniciação des es pbenomenos
ünracteristicos da exualidade nessa metade
da nossa especie.

Quanto, porém, á lei, que não póde er in
diO'erente a e, ta nece sidade, não vemos outro
meio pratico, accessil'el a oHa, de evitar este
embara 'o, a 11[10 ser o que o sllbstituti vo iu
dica. E' o que já os americanos praticam em
varias 'scolas o estabelecimentos indu triaes
(2), é o que familia e e colas ob erVilm ua Alle-

li) nU'SSUN: Boppo,.t, eLc. Pago 1.96.
(2) • XUllhllm a slImpLo moreco mais dusvulada aU,un·

ção dos lIIodicos ,lo 'llW 11 da oducação dos suxos', uSo
croYia, ha pouco um consnmmado uspocialisLa om maloria
do hygiono oscola,', n'ullla das mais complolas, sabias o
modornas oncydopodias,lluo so toom dado a Inme sohro
hygiono gor l. • (!;' para dosojar quo a mOllilla sinla o
devor do sair-50 b m lias Iiçõos. Qnão poucas v~zo , porém,
"omos tOlllperado os.o oncargo pola contomplação devida
ao esLado poculiar ,Ia sua sonsibilidado e das suas fornas
duranto os poriodos Dlonsaes I O chefo do nma escob su
porior du moninas, onde aprendem porlo do oHoconlas,
informou·mo do quo, aO oncolar as funcçõos do sou om
progo, achara dosallondido osso fact' lia dirocção da

'cola, não havuudo condoscendoneia algllma com as
alumnas illllisllo'las ({Ol' l"ose w"o Ive"e ltIuvell). Auxiliado
pela primoira p,'of ssora aJjnncta, l1Iulhe,' do raro onso,
dj,·iclira 0110 a o eola om class~s do trinta. propondo uma
I,,'ofo .ora a cada uma, a quem as discipllla•• do lIIanhã,
30olltri.\l'Om para a aula , hariam de communic:\l' a oceul'·

manha, e é preci amente o in inuado pelo phy
siologiSl3 que levantou naquelle paiz a ques·
tão, e com os seus doi notavei' livro' lem
promovido e desenvolvido sobre o as umpto
uma agitaç:io eJlicaz li crr cente .• De quatro
em quatro <emanas. diz ello, • deve-so ad
milLlr diminuição e alguma. yeze ce ação
completa do e ludo e ex I'cicios pbysicos.
Algumas alumnél carecem de uma interru
pç:io absoluta de trabalho mental e corporeo
durante um dia; outra" por dois ou tres;
Olltl'DS nece sittlm apena de reclllcç,jo no de
veres escolare., podendo por dois ou tl'O' dias
dar conta simplesmllnte de meia tarefa, prlra
tOl'll,Il'em depois Ú· sua obrig,lções babituaes.

roncia monsal (tho OcclllTe'wc a{ 1nollthty fllltetions), uos
dias om que so yorinca se. Como é usual naS oscolas amo·
l'Ícana, todo. os pl'ofossoros oram do sexo fuminino. A
nJulllna quo fazia o '3. notificação, fiCUYlL isenta do ii'
" podra, o'lar 0111 p6 ils liçõos, suilir, ou doscor ~scadas, o,
~spocialmeIlLo, frequonla,' os tl'abalhos elo laboratorio
cltJmico. E~Las rogl'as. (lua aiuda não calaram lia inlal
ligollcia do publico, impoom·sc ao senso commum dos
pl'Olissionao., Commnnica'lllo o chofe do uma escola supo
rior mixta quo coslllmam disponsar as discipulas de COIIJ
P'"'OCOI'l1m por um ou doiJ ~i,s, m~dianto simplo soli·
citação doll,s, sell1 ooclal'ação do motivo•• A T"eat,se on
HY:I'CIlO and Publu: HeaU", eeli/eel by ALuERr H. BUCh, ~l.
j), L I/Idon, '18;9. ,"01. IJ, pag. 622 - ~. .

Clari;e rofere outro facto: c Pudo nlLillJamonLo ob,er·
var., diz elle, • um o<omplo do roconhocllnonlo pralico
tio melhotlo physiologico applicado aO lrabalho da mu'hor:
lia, 000 Boston, um estabolecimonto, pussuido e dil'ig,do po,
um cidadão, onde são consLanlolll0nLI! ompregadas dez a
dozo moras. Cada nma dollas tem dil'eito, que é solicitado
a go:t1r, a tl'es dias do fÓl'ias, tio quatro om quatro se
n~alla·. Esctlsa di.zel' que tl sua cUlldi~ão sani.lurlJ. é c:!:~e·

pcionalnlCnle boa, e qno a SOlll1lla tle l"'oclacção obtilla a"'lIIol
men/e polo l"'Vpl'ictal'io t! ,naiol' do '1l1e "uando se itnp'Il,lta
cis empregadas da casa a. obrigafào de assiduidade e Imbalho
continuo", (O,,: Eo. H. CLARKE : Sex ill cd,:catioll, jla.!,
158-9).

O DI', J:l. R,gen, modico O naLuralista notave! do Kü
nissburg, na l'russia, cousulta~o sobro esLo aSSull1pto,
O,lCJ'O"OU, numa carta ao DI'. Clarko: • A infurmaçõos que
obUve de dois medicos proomiRonLos do Berlin, em 1'05
posta ás quesLõo. pl'OposLas por VÓ" .ITo do caracLer mais
nesativo. Ao mou vér, dOll1onstl'am quo, aqui, ás moças ol'di.
uariamonLo, no quo diz "espoiLo á fuucção caLamenial, tudo
"ao normalmento, Pl'ÍmeÍ/'amenlo, na AlIemanha do Norto,
ossa. fnncção, l)f)l" via do regra, não JH'i.llhipia senão aos
guill;e a1lll0S, °lÍs ve=es 1Ilai,I lal'c/e. 01'11, Luda. aos quinzo
annos deixam a escoJa, seguindo, dahi om deanLe, lições
rocebidas om casa ti discl'ÍCão sua. Si a poriodicidade
soxual so manifesta aules de concluido o CUI'SO oscolar,
a moça contin"'a a fl'oquontar a oscola, eomia"to 'tlle o
f''''Cfào ,e CXC1'r-a nOi'ma/mell/e. Na Allomallha a mulho,', du
ranLo OSsa idado, não 1I10nLa a cavallo, não froquonLa
samus, nom pa,'tidas do dança, [ so só dOI)O;S da oscola
BO ntlmilto. E, t1.inda então" 50 ObSOl'V.l a cauLela de peJ'~

'mallcce,' cm. Casa ,lu,,'{wto a l'f'csonç4 dll,. r,tllcção 1Jci'iocllCu.;>
V. CLA""": Sex iII E(/ucCllion, pago oIH-2.

Uma sonhara allomã de alta distinc~ão, ouYÍtla i~ual·

mOIlLo ácorca desLo ponLo, foz a segnin'to cOlllmuuicacão:
• Em AlIemauha, tanLo que a moça alLingo, a e.lo 1'0 
peito, a madureza, oq'le raro s,,"celle antes elos ele;eseis an"05.
impõe-se-lho completo repou o, não só tio corpo, senão da
iuLolligoucia tambom. MuiLas mães obrigam as filhas a
não deixarom o 10iLo por Ll'os dias, se são de delica la
saudo; mas a'l/{la as mais ""bltsta, são obrigadas a abster
so do e,ludo, e ncar nos sous aposenlos pv,' I"es dias.
suhmeLLendo·se ao rogimon do absoluto descanso; p,'e
ecilo que é ,'igorosamellle pi·ati.ado ( triclly e"furced) onl
todas as casas a osrolas bem reguladas (iII ali IVeU-regu
laicd "ollseilold anel srllool).> Ib., pago n5,

As coosoquencia" do.sa difTorooca ontro os costumes aI·
lell1ãos o os amol'icano., aponLa-as OSSa sonhora frisauLo
mento:

• ElIl regra geral, na Allemanha, uma mulher casada,
aillda dopois do muitos filhos, Ó tão sadia o viso
roso, seuão mais, quanto aote do os ter, i\a Amorica.
pol'l,m, salvo poucas oxcopçõos, pareco dar-so o contral'Ío;
o não tonho duvida om altrihuil-o ti falta du cuidado no
docurso doss~ pariodo especial.. n" pago 0176.
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(I) Leaue sll/l obligo dei istruziollc e/'melltare, i5 jll!. iS77.
ArL. 7.

(i) < •• is a physiologieal noeessitr for ali. hOlloycr
robusL Lhe)' mar com to bo.> CLAI\KE : S~9' iII Educatíoll,
pago {57.

(2) lb., pago i;;S.
(31 Pae.ç 011 possoas ii, loco paroutiL E' sompre 110 Le

on{ido quo ompregamos, a propo.ito da obrigação o colar,
essa expro são.

E e aIlivio de e ludo~, permiLlindo á natureza ~ A sancção pecuniaria em ca o de insolven
exercer a sua funcção periodica, e consummar cia, converte-se, nalguns Estados, como il
o desenvolvimento que lhe é inherente, con- Prus ia e o Hes-e Eleitoral, em trabalhos·ao
stiLu uma necessidade physiologica para erviço da commuoa, que, no ulLimo de e
todas AS aluIT.nas, por mais robusta que pa- dois paizes, podem se estender a lres dia por
reçam.» (1) O trid uo mensal de férias, deixado semana. Em todo s~ impõe, como succe
:.i discri~ão das familia . sem dcpendencia de daneo da mult~, na hypothe e de insolubili
lnve·tigações que inquietem o pudor natoral dade, ou, cumulativamente com ella, aggra
do sexo é, portanto, o unico ra guardo le.qal vando-a, nu de per si ~Ó como meio de re
l)Ossivel contra es:e escolho. A orgauizal;iio pressão mai" ,evcro, no caso de inellicacia
dos e tudo d~ve ter a llexibilidadenece.sari:l, do primeiro, a pri ão, que, na Pru ia,ordi
para s :ldaplnr á :lU enr.ia periodica e tem· nal'iamente não pas ii de 2ll hOI':1., mas no
pararia de cada alumu:l, sem prejuizo do seu H sse Hamburgo porle-.e elevar a :J din , em
nproveilamento, nem sobrecarga de trab:llho punição dI) 'reincic1encia persistente por tre
nos dia consecutivos ao intervallo de ropou- mezes, e na AI acia Lorena sove a 8 dia .
• 0. (2) A' b:lbilidade da. me tra incomhc a ,Si todas e sas penalidades forem insufi
remoção prntica dos embaraços peculiaro a cientes, nomenr-se-ha tutor e~peci1,1 á crean
esta face da sua mi são. ças • (dispõe o regulamento pru iano de

SANCÇÃO PENAL.- A sallcçiio penal do ensinu 1819) «que lhes vele pcla educaçuo, e aos já
obrigalorio paSS11 por modificações, de paiz a tutelados um co-tutor.» Accre ce, nalo-uns
paiz, na quantidade, a iro como na quali- pnizes allcmãe , como a AI acia-Lorena e os
dade da penD~. Apontaremos o que existe a He es, a privação do SOCCOITOS publicos.
este respeito. Noutros a lei inhabiliLa os refraetarios para u

Paizes scandinavos.- Na Suecia: contra os con elho municipal e outras funcções publi
paes (3) negligeutes, depois de dl;J.as admoes- ca'. Numa parle da Allemanha esse ~yslema

tações da autoridade, remoção dos filhos, repre~sivo nunca ou quasi nunca e apllica,
cuja direcc;ão conOa-se á curalela de [Jessoas por uma razão bem simplo : ninguem tran 
idonea., em poder de quem se euucarão á custa "ride a lei; e i. o ha milito annos; par
dos ilIfractores, e, pela lei do 12 de julh \ de quanto, já {'m 1864" em todo o reino da
18gB, Illulta d\~ 24, killings (l150 rs.) a 3 spe- Prus ia, com dezoito m:lhões de hniJitnnte',
ciedalers (66720). Con.tra os proprietarios fabris verificaram- e apena mui pouco ca os de
e chefes de casas commerciaes, que não ins- inobservar..cia, não motÍ'-ada, do dever legid,
truirem os menino' empregado sob as uas e nenhum no Hesses, nenhum lia Saxonia.
ordens, multa de206000. Na orueg-a: contra E' a essa Jegi lação, porém, e crupulosamente
a pessoa, quem quer que fór, a cuja direcção applicada no decUl"o de largo espaço de
estiver sujeito o menor, que se ausentar, tempo, que se devo a consubstanciação desse
muILa de i fr. 20 c. a ::lO fI'. Contnl os habito com flS necessidades mais irresistivel
paes indiJrerente , vicioso, ou desregrados mente sentidas e mai naturalmento obede
ao ponto de perigarem as creanças,interfe- cidas nas camadas mai pobres da popnlação.
rencia ela 9'epu1'tição dos lJobl'es, providen- Estados aust9'iacos.-Mulla, de 4, a 8 franco
ciando para que ellas sejam aelmittic1a no seio contra os pacs, tornando- e progressiva nas
de familias capazes, (jue as mandem regular- reincidencias, e de 80 a 400 franco. cuntra os
mente a expensas suas, á escola do lognl'. Na patrões e fabricantes; aos indigentes, privação
Dinamarca: multa, por cadn falLa, de i5 cen- telUporaria de succorros; na bypothese de
timos no primeiro mez, 30,60 e i20 no sulJse· re u a ob tinada, pri ão de 2 dias a 3 mezes.
quentes. Emfim, assiste á autoridade o direito de exi-

Paizrs allemàes.- Acha-se e tatuida, nessa gir o certiOcado de instrucção, como clau ula
parte dn Europa, a mulLa, flue, na Prussi~, essencial para a licença de entrar em apren
varia conforme a localidades; nn Saxonia, é dizagem, ou contrahir casamento. A pena_
de 3 fI'. 90 C, a 9 fI'. 35, si as falta chegarem contra os patrões, que não enviarem á escola
a tl'e mensalmente: na Baviera ne a 10 os menino confiados á sua guarda, chegam até
florins; no grão-ducndo de Baden corre de á privaçiio do direito de receber aprendizes.
14, a 42 cenlimos na primeira au encia ; de 10 Cantões suissos.- Mull,a: nos de Zurich,
a 30 cent., por cada uma, no Hesse-Darmstadt, Lucerna, Scbwytz, Friburgo, Neufchâtet de 1
de 12 cent. i{2 a 1. fI'. 87 C. i/2 no Resse Elei- a 8 fr.;)1o de Zug, 0,1.0 c. a 0,20 c. por au
torai; fixa-se em i6 cent. por falta, no Oldem- encia; no de Tessino, de 1. a 6 fr.; em
burgo; e, no Hesse Homburgo, gradua,se de Borne, até 1.06 fr.; om Uri, de iO a 30 fr.;
7 c. i{2 ,na primeira, a i5 c. na segunda, 20 fI'. no maximo em Vaud. J.-risão: em
crescendo sempre successivameate 7 c 1{2 por Zuricll, até 4, dias no Tessino; d.e 1 a 4, em
:Illsencia não j ustificllda. Zug ; de 2 a 8 em Uri; de i a 1.0 em Friburgo;

de 1 a 3 em Neufchatel, aggravando- e, na.
reincidencia , até de 4 a 30 dia .

Italia.-Neste paiz, onde a obrigação e es
tende, durante as ferias, á frequencia da
escollls do domingo (i), a penalidade é ex-
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tremamente modica, reduzindo-se unicamen te
a multa, que não devem tran por o maximo
de 10 frs. (i)

Portugal.- Expo ição dos nome dos trnn'
~r' 01' sá porLa da matriz paJ'ochial ; multa
de nnl dia cle trabalho, ou 'eu equivalente em
dinheiro, aggravavel progres iVGlmente até ao
quadl'l1plo. Arl . 10-12 da lei de 2 de maio
de 18i8.)

f<'l·ança. - ,egundo a lei de 28 d~ març"o de
1882: admoestação j puI.Jlicação do nome do

"respou"avel; apllica~ão das p'na policiaes dos
:II't .4:63, 4:i9, 4:80, etc., do Cod~ Pen., en
volvendo a multa de 11 a 15 francos e
pri 50 até cinco dias .. (Art . 8-1'I!.)

lnglatcl'/'Ct.- Por caua trans~ressiio, multa,
no Illaximo, d fi hillings. (33 § 34: Vict. c.
75, sec. 74; 36 § 37 Vict. c. 86, sec. 24.; 39

4:0 Vic!. c. 79, eco 12.)
Estadvs-Unidvs.-EmNew·York, de I dollar,

:i primeira fnlta; depoi 5 por cada semana,
até trez,' de ~1U"encia. Os industriaes que
occuparem crianças em hora de aula,incorrem
em multa até 50 dollars (rs. lOO$; lei de i8i4,)

No Ma. sachus ets, 20 dollars por COiÜI·aven·
çITo.

• a California, 20 pela primeira, 20 a 50 pelas
ub quentes.

o Vermont, mulla de iO a 20 dollars.
No Conneticut, 5 por semana, até lreze veze

num anno escolar.
E' vodado aos propri lal'ios de estabeleci·

mentos fabris, ob pena de multa até iDO
dollars, empregarem creanças menores de 14:
annos, que não tenham frequentado a e cola
tre mezes, pêlo meno',no anno. Incumbe-lhes,
ainda, a obrignciio de proverem a que todas as
pessoa admittida por elles saibam ler e es
crever, c conheçam os elemento de ariLh
meticn.

No I'ansa e no )1ichigan, Õ a 10 pela
primeira transgre ão; lO a 20 pela outras.

No ew Hampshire -lO pelo primeiro delicto,
..Opelo eguintes. Contra o patrõe as mui·
tas vão de 20 a iOO dollars.

No di.tril:to de Columbia, multa de 20 dol~

lara.
Na California ÕO a lOO dollal's (100~ a

200~) á primeira contravenção, ('levando· se,
nas reincidencia , de 100 a 200 (200· a 4:00 ).

Melindroso 3 ulllplo . a selecçao de um ys
tema penal accomUlodado a es e delicto, a que
a con cicn ia publ ica entre nós ha de ser, por
algum tempo, bem pouco en ivel.

A su pensão do exercicio do direi tos po'·
ltlico!', adoptada cm Portugal, onde aliá
nunca chf'gou a ter efrectividade, pela lei de
::'lO de etembro de i8'\4:, contra os pae , tuto·
res, ou pro~ectores negli~entes na educação
el mental' dos filho, tutelados, ou protegidos,
e a incapaci{)adll politica do analphabetos, in
dic~lda, até entre nações eminentemente demo·
cratica , qual a americana, como recur'o pre-

(I) Ibid., art. ~.

ferivel [10 en-ino directamente obrigatorio,
ou concomitantemente com elle (1), são
medidas que a commi são rejeitou in limine,
alem a" tudo o mais pela couvenieneia de niio
envol ver aspi raçõe e repugnflncias d par
tidos na di cus::,ão de urna reforma, que lhes
deve ser om1Jranceira.

A prisão, geralmente admiLtida na legi-
la~õe- allemãs, affigura-se-nos um meio
neces ario, em certa erie de casos. Nesta
pa rl~, al'fedomo-nos do decreto de 19 de
obril, que prescindiu deI/a, c acercamo-nos
do projecto de 1874: ( do Sr. con-elheiro João
Alfredo), o qual adoptava-n contra os paes que
recalcitra~sem á ordem judicial de remoção
dos filhos para estabelecimento de educação,
onde a recebe' em a expensas da familia ne
gligente. Unia ver. reconhecido, porém, esse
meio de repressão como legiLimo auxiliar do
ensino obrig310rio, c des(Jresada, portanto, a
objecção que vê nos.a penalidade um aUenta
tio sacrilego contra a santidade da soberania
paterna, acredit.1IDos perfeílDmente rasoavel
e tendel·a, não "ó a e 'sa hypothese, como,
em proporções da m.1is benevola modicidade,
a duas outras, para as qunes nãu se descobre
remedio eIDcaz senào este. A primeira é a
de insolubilidade do infractor, condemnado a
mulla. esta dispo ição, doloro a, porque fere
só aos de menos recurSOF, obedece o no so
sub til uti vo a II ma nece~sidad() fatal em re
lação a esses que, destituidos absolutamente de
bens, nos quaes se elfectue a apprehensão le
O'al, são invulneraveis no intere se pecuniario
e, de facto, immunes á multa. Nos paizes
onde exi'te a assistencia publica organi
zada, a denegação dos seus benelicios consti
tue um lJoderoso freio contra es as infracções.
mais energico talvez do que a prisão mesma.
E' o que se tem verificado em algumas cidades
belgas, nomeadamente na de Ypres, onde não ha
analphabelos, graça, em boa parte, á influen·
cia desse correctivo, e tabelecido desde i52õ.
Mas, não dispondo nós de tal recurso, - qual,
li não ser a pri ão,- qual a sancção penal con·
cebivel contra o individuo que não apresente
meios de satisfazer á condemnação pecuniaria, e
do seio da sua insolvencia despreze antecipa
damente as comminações pecuniarias da lei?

(I) Tho Pius SocioLy of . ppor Toggonburg (Xovombe,'
7,1870) in a memol'ial presontod by father KJaus, opposod
obligatory aLlondanco aL school, and "ecommonded • com·
ploLo froedom in maL Lo". of LuiLion and iostruction.; yot
addod. iI, "eeognitiall a{ paplIts,' demsnd, tha! inLoJligouco
should bo roquisito to tho oxercise of citizenship .• Such
as cannol road prinlod and writLen maltor nOr writo Iboi,'
namo bou!d bo placod undor guardianship and Jisquali·
fiod frem voliDg ar ootering into contracL of any kiDd.,
( CircILIa,'S a{ informal, a{ lhe Bm'MIl a{ Educalio'L N. 2.
!879. Pag. H ) Soguudo essos, como 50 vê, dovoria eston·
dor-50 a iOCa!lacidado dos analpbabotos aLó ao pODlo do
inhabilital-os para acLos civis, COOlO a colobração do con'
tratos do cjualquer goooro.

No Connoticut a lei priva do direito oleitoral os anal
phubeLos. BlLttel. de ta Soco do Lég. Compar., n. 3, março
do i873, pag. i63.

A commissão, quo, no parlamonto francez, em i8~8,
propoz o onsino obrigatorio, já Lontado, om franra, pela
loi do 29 (rimaria allno II, o do quo eram membros, ontre
outros, os 51'S. Rouhor, Wollowski OBarthólomy Saint Si·
lúre, propoz a suspensão dos direitos civicos, aos pac.
remissos em mandarem os filhos :i escola.
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(i) FIOllTE: Redell all rlie delltseM Nati01l.

(i) Rep. 0(. lhe CO))~llliss, o( Edil". (9)'1879, pago CXC.
(2) Ib. pago CCC.
(~) lb, pag, CXC.

N.ã~ a vemos. Depois da hypoLhese de insolu· o proce so, prevenindo, até onde fór humann
bthdade real, apre enta·se ainda a de insol- mente exequivel, os artificios da fraude' 2°
vencia por fal a allega~ão de illsO'lubilidade. concentrar a acçno em magistrados inguJar'es'
E ta especie de frnude tem COIllO resultado 3° remunerar especialmente esse trab,i1 110 addi~
imrossibiliLar, ou delongar a arrecadação, e, cional.
~als ou meno" frustrar a mnlta, cuja eficn- . A.estes tre ~equisilo nos parece haver sa-
Cia d~pende . absolutamente da sua exequibili - ti fel to a organização, deI ineada no projel'lo.
dade Immedlata e sem apparnto nem eva iva Como quer .que ~eJ3, porém, e ejam quaes
de proces o, mediante simples e terminante forem as modJ11caçoes que o debato acon elhe
Orde(ll da autoridado que a impoz. Para estes nãO' é admi ,ivel que a POfllllosn, patriolica ~
dois casos exclusivamente, e com as cautelas opulenta capital deste Imperio continue a estar
I~O:i~ivois conlra o arbi.tr!o,aceitámos ii prisão, fóra do circulo da civil i ação madema rotar
IJl1lltilndo·a entl'e o mllllmo e o maximo de 24. dando a con agraç'ãll legal Llo dever ;'scolal'
a 48 horas. as.egErado pOl' gilrautia da mai eficaz re:

Ao aivitre, suzgerido pelo projecto du illus- pressa.o. Toca-lIl.1: da,- o exemplo ás provincias.
tre r. conselbelro Jo~o Alfredo, de inveslir o Hesltaremos diante das re istencias ~
~onseJh..9 direclor na attribuição de punir as Seria p~ 'silla!li~idade indescuJpa,el.
Infracçoes do dever escolar, proferimos o de a A n'sl toncHI, e de esperar. Em c~sos l'-

co~fia~·a a dua anto~'iu;ldes singulares elll ~elbante~, .sempre houve e tadista' CJne repel
prImeml e segunda IUstnncia :·0 inspector II em a Iden de coacçãu, afEirrnando qUI: não
e3colar e o inspector.geral. assLte ,ao Estado esto direito. Ma~, ~i, de um

Naturalmentr, emquanto o CO"tlHlle du po- - lado,.so G,U1zermos coolar Cl1lll a lia ,I \"ontade
pulnçiío ~ nno anllJldnrem a esU novo"encargo do cld~di.lo.: e, Llo outro, e perur que e obte
legiJl, mUI frequente hão de ol'a infrncç'ões. nba prl~ello certa 0~l~C3Ç:1O lTer.I/, ore ul
Assim. tem <lcontecido em toda a parte. Na tado sel'a 1]11~ essa 1Jr~~ta edufJuçà', geral, eesll
PrGssl:l mesma, onue tão profundamente ar- b?a vontade. lIao se manifestamo '!tunca, e a m
reigado e generali Ildo e;;{á o senLimento des a tma darara c>rtanumte at.e â consummaÇàIJ dos
obrigaçiio, ainda em 1879 e irnpuzeraUl, por seculos. E~tre os e estadistas, uns consideram
queb,:a ~esse preceito.. 8.325 multil.. (i) Na n educaçao apen~s como luxo di pen 'avel,
COI?1l13 Ingleza de Victoria, durante o pri- ~om~ ?:speziJ medlOcrem~nte ulli, que cumpre
melro semestre de 1878 se intentaram por Ieduz![ quanto ser pO'S;l. Ontro- sentem-so
violaçiio de ta lei,5.24.1. p;'ocessos, proferí'ndo- possuldos de udl~)iração. pelo estado florescente
se 4..4,38 condemnaçõe . (2) Na cidade de da nossa educaçao publica .. E' sob a direcção
Bremen, entre iq,2.200 babitantes, executa- delle~, _que ellu cbego.u a sua maravilhosa
!,am-se, em 1878, por ausencia ou frequencia p~l'fezçao. Vede-o., pOIS, extasiado, e tende
Irregular da escola, mil oitocentas vinte e uma alUda espo!'anç~ de captar-lhes a annuencia e
multas. (3) ada autoriza a crer que as algum~ COI a !ora do que elles mesmos hajam
trunsgres ões entre nós sejam mais raras. concebldu I Nao l na~a re ta que e peral' de ses
Pelo contrario, tudo nos convence de que taes: .. Qual ser~ h.oJe o E. tado, que ponha em
emquan to se não fudicar, nas varias camadas duvI.da o ~~u direi to. de forçar os cidadãos ao
populares, o babito e a convicção da leo-ili- serviço mIlItar, de tirar para e~se serviço os
midade de a impo ição Jegnl, teremos° de fi!bos ~os paes, bom ou mau grado. eu ~ Toda·
luctar com difficuldades ainda mais erias. Via, nao e pouco o .constranger um moço a
Mas commetler o jul"jamento dessa in- a~optar, ~uraI?te ~ullos a~nos! urq, genero de
fracções a um corpo collectivo de func- vld~ antlpathlco as. suas lllcllllaçoes e cheio,
ções gratuitas, e composto de fdnccion~rios mUita vez, da !Dais funestas con equencia
sobre quem cumulativamente pesem ou- para a sua mo~nlldade, para a ua saude e, até,
tros carg-os, é introduzir no o-el'men da nova para a sua VIda..: Ora, quanto montn, n par
institllição um principio de i~efficacia incor- dessa, !!illa coa~çao salut,lr, que, completada a
rigivel. Poderiamos seriamente imao-inar a A,ducnçno, r, tl~u,e .a cnda um li Sll;l plefi11
pos ibilidade de deseobrir um conselbo di. IIberdade,.e n~~ pode ler senão a. melhore
rector,_com bast:mte tempo, bastante nnidade con equencla . 1~mpJ houv.e, em .f1ue era pu
de :l~çal!, ba .lantu espirito de acrificio, pura ramen~e facultativo o ser.vlço m.illtn:. ~'In,
exammar e Jlllgar unnualmente milhares de uma., ez demonstrada a IllsuficIE'llCln de sa
processo' contra o re~ponsal'eis pela ill:l idui- especle de re~rutamenlo,. não se hesitou
dada e inrrequencill ab olutu dos individuos ~m u ar d03 lllelOS cllm~ul IV?S; a l1ece sidade
de edade escolar ~_Deci~idamente não. Tuogo, l!llllUnb~-o: fez- e obrlg:lLol'lO ~ sel'viç.o mi
para que a ~nncçao C:lla certa sobre o infra- lllar: SI o. nossos olhos se ab!ls:em as ne
ctor, para que caiu promptamonte, p3ra que cessld!ld:e Ills~antl,)s da. sltuaçao actual, si a
não seja frustrada pelo interesso ou p -Ia in- 'qnestaf!l_do eosmo publiCO se no impuzp__ e
difTerençn da :1Utoridade encn rreo-adll da func- co.~o nao menos urgeu te do que a orgunizaç~o
ção pennl, cumpre: Lo implifiuaor em extremo O?IIJtal1, os no sos ~scrupnlos ~ de~I';lriam por

SI me m~s. DemaiS, o a pl'lmelTa o-eração
depon.d~ra de lfue n con tranjam; recebida 8
educaçao desepvel, eJla propria mandará e-
pontunealJl)enle os Illhos á e cola .• (I)
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v
DA ESCOLA LEIG.\

A' relações enlre o principio da obrigõlção
scolal' e a con ciencia rrlligiosa têm suggerido

alé IlOje aos varios gOVPl'1l0S quatro olueõe
diverstls: •

l.a O en ino r'ligio~o profes ado obrigato
riamente, na escola, a todos os alLl/l1nOS pelo
instituidor civil.

2. 3 catbecisulO ensinado, na e cola, pelo
proCessor, ma facultativamente aos alumnos
que concorrerem a essa parte do curso.

3. a A religião excluída do programma e 
colar, mas leccionada, no edificio da e cola,
pelos ministros dos differen tes culto~, aos
alumnos que o quizerem.

4." A instrucção religIOsa excluida do pro
gramma escolal· e do edificio e colar.

Do regimen que ubordina a escola aos
rl.)gmas de uma igreja, a genuina repre
sentante é a He panba. Victima elo fanatismo
I'eligio o, impregnado, ha tantos seculos, nas
uas instituições e nos seu costumes, fiel

á tradição catholica de Carlos V e Fe
lippe 11, esse paiz, esterilisado e couvul-
ionado pela influencia clerical, observa ainda

a concordata de 1851, que as egura ao catbo
lici mo a eternidade de um monopolio exclu
sivo sobre a consciencia nacional, subjuga o
Estado aos sagrados canones, e impõe ao ensino
publico, desde a êscola elementar até ás facul
dades superiores, a mais submissa docilidade
á hierarcbia da igreja romana. (1) Sob essa
legislaçlío an!lcbronica, o profe 501' é um ser
ventuario da sucristia, e a inCancia escolar
um rebanho de cathecumeuos do clero. Cohe
r~tl:te, na d~duc.cão das consequencias do prin
CIpIO que lira a e cola o seu caracter pura
mente humano, e reconbece a uma igreja,como
incarnação do espirito de Deus, um papel es
encial na elaboração de cada intelligencia,

desde a primeira pbase da educação que a
tem de Cormar, o absolutismo bealo e im
moral de Isabel II submeLLia uniformemente
uo me mo progrumma, e avassa Ilava á mesma
inspecçào - ao programmn catbolico e li in-
per:ção clerical - o en ino publico e o

ensino purticlllar.
Ainda restringido ao en ino pL11Jlico, uma

v z que esse ensino se imponba aos deslituidos

(1) ArL. Lo La I'eligion cal~lica apo.lólica I'omana,
'l"o COII OSCIUSIOII do fJIIltlrlIllC.-a Otl·O culto· conlinua
s!ondo la uuica 110. Ia nacion espaiiola, se consorvará
slempl·e en los do.mlnios do S. M. C. COII todos lo. do
ro~llOs y pr~rogatlvas do qnu dobo goza,', seglm I. ley de
DIOS y lo dOS)llles/o po,· los S<lgl'I"los cállolles.

A~·t. 2.° En ~u eonsocuoncb, la. insU'lLCcioJl ea las uni.
ve,·sldades, coleglos, Semi!llll·ios y esctlel.s publicas ó privada.
M qtllll-/ule'·I' clase, sel·a em todo cOllforme á la doctl'Íuo
~lo la !Uisma religion calólica; ya eslo fin non se pondrá
Ilupodllnenlo alguno a los obispos y domás prolados dio
cosanos oncargados 110" su mil:istOl'io do yolar sob,'o la
puroza do la doctrinu do la fo)" do las costumbro~ ;.
s~b,ro la oduMcion roligio'a do la juvontud, en 01 oj~r
~l<.'o do eslo. cargo, aun on la o cuclas. pnblicas (COII
<aI dato ce/s.b> ado en/l·e S. S. el SltlllOPOllll(",C Pio IX Y S.
.lI. O, dona Isabel Ir.)

de recurso para se inscreverem na e colas
retribuidas, e se regimen seria a formula mais
co~pleta. da ~ervidão da consciencia, o corol
larlO mais odIOSO do excl usivbmo das religiões
o~ci~es. Proteger uma igreja á cu ta de con
trlbullltes que a repellem, é um attentado á
propriedade; fundar incapacidades politicas
sobre distincções de fé religiosa, é a imposição
de um stygma á probidade das almas siucera
e a decretação de honras publicas a uma hy
poerisia con vencional ; obrigar á escola. e
razer della a agencia de propaganda de úma
seila, é commetLer a suprema violencia contra
a humanidade e o direito; é supprimir a fa
milia, substituindo a antoridade do pae pela
su~remacia do padre, e a phyxiar á nascença
a liberdade moral, abolindo a individualidade
e a consciencia, feridas de morte, na creança,
pela compressão uniforme de um .symbolo
religioso en tbrollisado na escola.

Logo, i fizerdes obrigatoria a in tmcção
elementar, não pod is, sem a mais abominavel
tyranniq" comprebender na parte obrigaloria
do seu programma a lição de dog-rna.

A força das intluencias ultramonlanas, na·
quelle paiz, nõo permittiu que, na tentativa de
r~C~1'IIla iniciada pelo governo em i87ti, e il
Ilmltadamente snslada em i878, se respeitasse
es e principio cardeal dê direito. Ainda nesse
projecto se di. punha : • La dotrina catolica
es parte esenciul de la ensei'ianza y educacion
en las espuelas de primeras letras .• (i) Ver
dade seja que se accrescentava logo após:
« Podran fundar-se escuelas especiales des
ti.n~das a los bijos de los que proCe en cultos
dls~denles .• Esta concessão, porém, que aliás
e mculca em nome da tolerancin religiosa,

en~er.r3: em si, sob mesquinbas attenuantes, o
pnnClplo da separação theologica e do mono
polio clerical. Uma de duas, realmente: ou a
autorização de cr6ar essas escolas, reservadas
aos di sidentes, eudereça-se ao Estado, e esse
alvitre não satisfaz nem o calholicisUlO, que
veria nessa distribuição dos subsidios omciaes
entre orthodoxos e heterodoxos a mais con
summada expressão da indifferença religiosa,
pro.fe.ssad.a praticamente pelo governo, nem ao
espll'1to liberaI desta idade, que repelle essas
demarcações cle seita, aberta desde a escola,

. (i) Projee/o de bases jll"eson/ado a las eÓ"I~' pOi' el Sr. ilii
"'S/I·O de Fo".en/o, COlide de To>'ello, ell 29 de Dic,embi'e de
1876 )Iam la fOl'maeiOlt de I'J. ley de Ills/rucciol' p>iblica de
aCllel·do eO>1 el cOllsejo de IltS!MWcioll jJliblica. Base II0UeM.
Quanto ao ons.no sccundul'Io, po I'lim , o Ilrojoc.o do ro
fo,'ma I'o~npla com a concordata do -/85-1, noslo artigo:
« La l'o"glOn l')a mo,·ul calólicas so cnmprondol';;1I on
h..s~gund~ ~nsonunz.a i pel"o los "'jos de los que p>·Ofesell
"ellgl~1l dl,~/III/~, provIa. d~claraciOIl do sus padros, na
tel~dl'all obllgaCIOlt de aSlSt.r a la clase rio la respocliva
aSlgllalura••.At!.0ptando as idtias ela p,'oposta millislo
l'Ial, a conlllll~suo do congrosso dos dOllutados fnnua
montava-o. ~sslm : c Consocuoneia ineludiblo do la 10/0
ranCla rollglOsa ostabl~cida on. !a constitueion y do pro
ecptuar!io quo la doctl'lna catollca soa parle osoneial do
la onsonanza de pl'lmol·~s lotras os consontir que los di
sldontcs dol.cu!lo calóllco puodan croar oscnolas o~pcci.l·
los para olos, Sln quo por oslo los soe. Iicila la propa
ga.nda. Doi IlI'OPIO modo, y C<?llllll'ondióndoso ontro las
oSlgnatllras do I" sognnda onsonanza la roli"ion v moral
ha si~o, n~ osario cO!lcodor á lo disidonto~ la disponsá
do aSI~tlr a la rospecllva claso•• Dic/amell de 12 de Mayo
de 18/7.
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(1) FÉLIX PÉCAUT: Del~' "lOis de l1IisSI~1I '1/ Itl[ie. [Pari;.
1.8 ). pago 1l~.

(2) PÉCAUT: 01" rit., I'~". 10;;,
(3) Ibid.
Lo) !bid.(I) V. pag'. 8"-8:; desla 1'~I'CCOI'.

11

em sulcos indeleveis, pelas primeiras impres-, riamon te o ensino religioso ao programma
ões da vida social, entre almas que ella mais e colar. O zelo do crente levou-o á illusão, em

tarde reunirá no seio do mesmo :Imbiente que cabiu, invocando em apoIO dos seus sen
moral e politico; ou, como o declara a com- timentos o exemplo dos Estados·Unidos e da
missão parlamentar, o que 3quella cl3usula Suissa; erro que a seu tempo domon trare·
contém, é uma simples faculdade, liberalisada mos. Das suas palavras, porém, collige-se
á iniciativa parLicul3r, e, assim e tá lunge de attribuir o nobre seni:ldor, a es e respeito,
corresponder aos deveres do Estado, que os in- não menor importancia á autoridade da
fringe não proporcionando 3 todos o cidadão" Italia. Entrelanto, como, com razão, observa
a in ·tmcção elemenl3r, quo de todos exige. PéC3ut, o aUlor a cujas duas collecções de

A reforma hesp3nhola, portanto, que, to- cal't;ls e arLigos fugitivos se arrima S. Ex.,
davia, ainda assim, irritou contra si as mais a Italia • neste ponto delicado, se acba em
ardentes bostilidade u]tramontanas, estaria, estado de cl·tse c tmnsiç(lo .• (1) Logo, na
"i chegasse a SI; realizar, fÓl'a deste seculo, tur3es são nas suas leis certos resquicios do
cuja tendencia perseverante e crescente é a intoleraneii:l e clericali mo; e não é nas ins
completa seculari nção da o.cola popular. tituições em quo ella se approxime do pa sa-

Ao segundo, d'entre os quatro systemas do, mas nns cm quo se avizinhe das idéa
discriminndos no começo de.5te capitulo, prugre:sistas, que o seu ex.elllplo póde con
passamos agora. Neste sentido pendem os correI' par'a a demon tração do caracter li beral
povos babitnalmrnte menos progres~ist;)s; e de nma roforma do ensino.Inclinado aos pl'in
para esse alvo converge, com outras mais cipios modernos, esse exemplo aproveitaria
adeantadas, a cOlllbin3ção que, não se atre- considera\relmente á justificação do nosso pro
vendo ainda a desmembrar do progr'amllla da jecto; attemperlldo, porém, ás pretenções ec
c'cola a doutrina religiosa, dispensa de fre- clesia ticas, nenhuma côr liberai daria ii
(juentarem-n'a 03 dissidente~. solução illiberal e nada conciliadora quo S. Ex:.

Este era ainda, 3ntes das ultima reformas, gaba. Ora, para qual dos lados pende e se
o estado da lcgi 'Iação em alguns cantões suis- exemplo?
sos. Assim no de Friburg-o, um acLo de 28 de Deallte do arl. 2 da lei de 1877 varias muni-
novembro de 18H estatue: • Aos alumno cipalidades (S. Ex. cncontral-o-ha no mesmo
• que professarem o culto do municipio ou escriptor, a que se firma) • tiveram-so por
• do circulo e"colar, é obrigatoria a frequen- aUlorizada a eliminar do programma da,
«Ci3 do cnsino religioso, salvo se os paes suas e COl35 o en ino religioso, deixando-o á
< tivel'em decl(/'I'ado no pl'esidenLe 'da com· discrição das familias.' (2) E' certo que a
, mi siio local a vontado de os eximirem.' oi'tbodoxia repre entou, c a reclamação me
(Art. 2i.) No d Vaud, a lei do 2L ue janeiro receu deferida, resolvendo o go\'erno quc
de 1865 I'rescre\'o: A requerimento ex- • a lei especial cio 1.87i nuo podia prevalecer
, presso do- paes, póde a c01lLI1lissão das escolas contra a forma! disposição da lei geral ou
< di pen~al' os discipul',s de (reqltmtal'f!m o en- orO'aI1ic,) dc Itl5!l, • (3)
• sino j'eligioso; cabendo recurso para a re- Esta deci:ão omcial, porém, não pas a de
• parlit;ão de in trucção publica e cultos. " uma capiLUlat;ão do governo perante as exi
(Art. 20.) No de Berne, a lei cle 8 de março gencias de uma ociednde profundamente
de 1870 determina: • Nas escolas catholicas imbuida nos babito do uma educação tradi
• os alumnos reformados e. Das ascrlas re- cionalmente ultralllontana. Duns razões con·
«formada" os alum n03 ca tholicos têm di,çpensa vencem da procedencia eleste juizo. A pri-
• de asslsti1' ao ensino 1'eli!li SOo Esta mesma melra é a linguagem da comlllissão auctora
• disposição applica-se aos que lU;)) pp.1'tence1-em da lei, con ignando, nas upracitadas pa-
• a nenhuma das d(/as confissões' nacionaes.' lavras, que ficava aos municipios o arlJitrio
(Art. 11.) (-I) absoluto de manterem, ou não, como parLe do

A lei italiana de 13 de novembro do 1859, programma escolar a instrucção religiosa.
que vigorou aLé ha tres a1111 os, ligava o ensino Beforçam, cm segnndo logar, esla opinião a
religioso á iostrucção elementar. Mas a lei • excePliões. de que dá noticia o proprio
actunl, promulgada em Ui de julbo de 1877, Péc<lut. Por elle so sabe que, nas cidades,
o excluin (art. 2) elo ['lrogramma obrigatorio COlllO Bolonha,' onde as familias não pro
oas aula~ de primeil'a~ letlras.· PaNc.'u-nos" te taram, continua-se a deixar a I-eli,qião (óra
disse a commisss30 da camara dos deputado> dos pl'ogrammas e. do liomrio das aulas,. (4)
• que o ensino do calhecismo devia cessar de s:w Si ros e de preceito legislativo lJ inclusão do
obri,qatorio. A commi s;;o, todavia, tem por catbeci mo no quadro do ensino, a conse
conveniente declarar que f1cn aos municípios queocia seria mantcl·o unifol'm~mellte no
a liberdad(l absoluta de mantel·o, on não, nas programma de todas as escolas, agradas, e, on
respectivas e 'colas; mns só se.'Juiri/o essa desagrada se embora a opinião das localidades.
pai'te do curso, os' que a qutzuem aproveita1', Ainda prescindindo, porém, desta verifi
conservando-se esse ensino completamente dis- cação, remane cem, todavia, dois traço
tincto do dos outros assumplos. , decisivos contra a pbysionomia de religio-

Fez e-pecial conta do exemplo da lLalia, neste
as umpto,oillu'Lr<ldosr. mini ·tro do illlperio,
no seu discur:o de 22 ele julho de te anoo.
S. Ex:. professa t1 opinião quo liga necessa-
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sidade, que S. Ex.. suppõe; Lo • A instrucção
religio_1l não contribue mai , como o outros
ramos do en ino elementar, pnra foroec r os
pontos ou notas, dl~ que depende a promoção
annual dos ulumno de umn cln. c pnra a
superior .• (1)-2.° Depois da lei de 1877 a
in trucçlio reli~iosa, que d'anLes se estendi:. a
tod2 os dis~ipulo , cujos paes expre-samente
a nao repel/ls 'em, pa sou, ao menos na capi
laes, II não se dur enão áqueJles cujo pac: a
sollicitem. (2) D', primeira desta duas feições
resulla que ~ catl1ecismo Illli con tilue apenas
um accessol'lo oxcrescente ao cur o escolar.
Da segundil evidencia- e que a abstenção do
en ino relig-ioso Vl'm a SOl' a rl'gra geral, pre
suppo la pelo le/tblildor,-uma vez que não é
a dispensa de so ensino o que. e outorga a
quom a requer, mas a conces.ão delle o que
se liberalisn a qUf'm o pede.

Como quer que seja, porém, o facto é que,
em ger:lI, é o nlestre, ou a mestra, quem ensiua
o catllocismo lias escolas ilalianas ; e e ta eir
cumstanci:l, !lO pre nmir dos que pensam
como S Ex., é concludente. Bem completo,
porém, se mo tra, ainda aqui, o eu engano.
En7re a grandes cidades de Italia, mel bar
guia na averiguação deste facto ocial do que
a ma agro seira da populações ruraes, umas
confiam ao in~tituidor leigo esta parto do én
sino; ma 'I outras, exonerando-o des e en
cargo, o entregam aos ministros espirituaes.
Ora, destes dois alvitre, o que exprilne Illli
um pensamento de de confiança conlra a inDu
encia da igreja, é precisamente o primeiro,
aqueIle que o nobre mini tro preconisa ;
emquan~o o outro, o ado pIado pela re·
forma, e exaclamente o que represonta um
sentimento de cordialidade da maioria secular
para com o clero. Procurando, para o demons
trnr, um documento insuspeito a S. Ex., tras
ladaremos a palavnrs de Pécaut ; • Em certas
cidade, onde sc cncontmm como quc cm pé dc
gU~l'm. ou dc systcmatica dcsconfiança cnt1'C si,
a l.Q7'cJa e O Estado, os curas não são incum·
bidos nem dc fiscalisM' as licões, nem de com·
pal'tú' nos cxamcs : talo qúc sc dei em Roma.
J\lhmes, po~ ~xomplo em .Florença, n aulo
ndade munlclpnl e a autorIdade ocele instica
admittom AIIllGAVELMENTE um accôrdo que
na Bolgica e na França, se reprova como es~
candaloso ; A RELIGIÃO NÃO FAZ PAR1'E DO PRO
GRAIIUlA ; NADA TEM QUE VER COIII ELLA os lllES
TRE ; mas, nos sabbndos de tarde, concluída
a aula, o cura da parocbia, ou, em sua falta
algum eccle-iastico, delegado seu, vem dar'
na escola, a lição de religião a todos os me:
nino .q ue desej em assi tir .• (3)

As 1m que a realidade é diametralmente
contraria á per ua ão do nobre mini Iro.

Em summa, na siluação legal e olfectiva da
Italia, a caracteristieas que a definem vêm
a er; ,

Lo A coexisleucia, frente á frente, das duas

(i) PáC.t.UT: Op. cit., pago tO 5.
~) Gp. cit., pag.:I 6.
(3) Ibid., pag•. :105- 6.

soluçõe oppo tas: o ensino religioso incluido
no programma e commettido ao mestre' o
ensino religio<o excluido da escola e enc~r
regado ao padre.

2.° A primeira dessa- duas soluçõe', a que
o nobre ministr? inculca por orLbodoxa, pre
valece nas capltaes onde são hostis as mu
tuas disposições entre o clero e a sociednde
se.cular; a outra, a no sa, a que o nobre mi·
n lstro ~ondem na por i rrel ig'iosa, propondera
nas capltae onde se entende, e harmonisa o
seculo com a i~reja.

Nem é ludo.
Na Italia os estadislas esclarecidamente li

beraes incliu3m-se vivamente para o regimen
dn escola leiga, que a Itli de 1877 a que já nos
r~ferjm?s, ai~,la não realiza fra~carnente. (I)
Ja !la dl,cus,ao da lei Scialoja, em 1874, Cai
1'011 propuuha esta emendn; • Fica aos mllDi
cipios o direito de nbolirem nas escolas o ensino
~eli&,ioso »; e, deduzindo da eparnção entre a
Igreja e o Estado nm argumento drcisivo, per
guntava: • Como é possivel manter ainda,
nas escolas, !! ensino I'eligio o? Em presença
do Estado nao ba crente, senào só cidadãos.
Devia·se substitnir o catbecislllo catholico por
um manual da moral cumlllum. O cntbecismo
nssombra os meninos com n descripção do in
ferno. O honrado Cantoni dizia o anno pas a·
do que a moral da igreja romana é contraria
aos principios fundamen taes do Estado. No
evangelbo se deparam maxima- de amor e ea·
ridade; mas o cathecismo da irrreja romana só
.e !mp~e pel~ vioJ~ncia. Fique o cathecismo
as Igrejas e as famllias.»

Os estadistas que mais conciliadoramenLe
encaram. a que tão religi.osa, não pensam de
outro modo. Minghelti, por exemplo, que ai·
~eJ~ a ~eparação j uridica do E tado e da
Igreja, nao como acto de guerra e inimizade
entre elles, ma, pelo contrario • como meio
de reviver o sentimento relirri~so. sustenta
que < o E tado não deve en inaor o catbecismo.·
define o seu papel como consistente em •faze:'
respeitar p~los mestres a religião em geral e
~ada confis~a? em pa~ticular .; põe em relevo a
IDcompeLencla relIgIOsa do instituidor secular,
ap?n tando pua o < ~nsil1o ~ogmatico, mas:de
ma vontad~, .mate.flal, .hesltante, incapaz de
fallar nem a IDtellJgencla, nem ao coração.,
que se recebe na escolas sob o nome de dou
trina; defende, emfim, a neutralidade da escola
como < homenagem tributada as idéas e aos
sentiJ:!len~os. de fami.lia,. como expressão de
respello a ltberdade Individual>. ('2)

Passemos a outros paizes.
No Canadá as ereanças não podem ser con·

stra~gida , sem an n~encia dos paes, a ler ou
o~vlr excerplo.s . de lIvros religiosos, e parti
cipar de exercI CIOS de devoção, qU1esquer que
forem, devendo, porém, dirigir-se em com-

. (i) E!,lrolant~, na capilal do roino, praticamonlo oro
glmon o o da lO! bolga do 1.8i9. LAVp.LBn: L-Ures <I'ltalie,
pago 113:1.

(S) L. lIfINOnETTI: L'E'tlt et l'E'qlise (trad. par L.
Dorguel, Pari" 1.8~), pag3. ill8-i30.
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mum a toda a exposição, feita pelo preceptor,
dos principias gerae5 de moralidade exten
ivos a todos os cultos.

Na ilba do Príncipe Eduardo, urna das pro
vincias dos domi nios americano da Inglaterra,
a instrucção ministrada nas escol.as foi ~mpre

estran ha aos cr..do~ particulare de todos os
cultos. A rerormn o. colar de 1877 (Public
Schonls dct) abr'og'on todas as leis existentes
acprcn de. se assumpto ; mas no tocante ás rll
lações ent.re o cnlto e a escola não innovou
absolutamente nada. (1)

Annloga é a situação em outra dependencia
da corôa ingleza ne.te r.ontinente, o Novo
Brusnwick, onde, a despeito das energicas re
clamllções do cathfJlicos romanos, eKigi ndo
escolas privativamente adaptadas ao seu credo
reli~'ioso (sepal'ate scltools). subsi.üll, ainda
hoje, á sombra da lei de 1871, o regimen da
escola com mum, sem dislincções conüssio
naes. (2)

Portugal mesmo, onde as idéas não costu
mam vingar, ,enão com essa morosidade que
parecemo ter-lhe berdado, cedeu já, em parte,
ao movimento Que tende a generalisar por
todos os paizes livres a escola leiga. De feito,
com Quanto, perante a lei de 2 de maio de 18i8,
os exerllieio de doutrina christã sejam ele
mentos integrantes do ensino nos cursos pri
marias, o arfo 2, paragrapho unico, de obriga
os alumnos, Que profes arem outras religiões.
de seguirem essa parte do programma.

O decreto de 19 de abril inaugura entre
nós o mesmo regimen, es\atuindo, no art. 4,0
: 1°; • Os alumnos acatholicos não são obri
gados a frequentnr a aula de in trucção reli
~iosa, Que paI' isso deverá effectuar-se em dias
aeterminarlos da semana e sempre antes ou
depois das horas destinadas ao ensino das
outras disciplinas .•

Pareceu, porém, á com missão não existir
motivo nOl1hum, para não darmos um passo
mais adeante, instituindo a escola simples
mente leiga, sem, todavia, excluir das ca as
escolares o ensino religioso, professado, fóra
e sem prejnizo da aula, pelos repre3entantes
de cada confissão.

Si ha influencia religiosa, a que a escola
popular deva inestimaveis serviços, é a do
protestanli mo; pOl'quanto • a verdade está em
que do protestnnti mo é (i1bo o ensino prima
ria, onde quer que se e tabeleceu antes de le
seculo I (3) ; P. es e « zelo pela instrucção po
pular, essp. desejo de saber, derramado por
todas as classes da sociedade, essa elevada
cultllra intellectunl, esse e pirito de investi
gação que permitte penetrar livremen te no
vasto dominio da sciencia, têm sido singular
mente auxiliados pela revolução religiosa do

({) • Aeeording lo 1he law of 1he prorioee, the sy.tem
of educalioo had always beoo IIoll-sectariall . • A. TooD :
Parliamentüry Goverllme"t in the British Oolollies (LondQo,
iSSO), pags. 350-5L

(2) Op. cit., pags, 3~6-350.

(3) M. BnJ<AL : Qllelqlles mots sur I'i'!!lr. pllbl. ell Francr,
pago t3.

seculo XVI.» (1) Comtndo, nos proprios
paizes reformados o cn ino religio o vae per
dendo ncceleradamente o terreno Que occupa
va na instruccão elementar. As ilTl, na Prus-ia,
após o d 'bat~s de uma commi ão congrega
da, ~m Bprlim, pelo mini tro da in trucção
publica, Falk, para examinaI' varias que 'Iões
escolares, os reg-ul~mento de 15 de outubro
de 187i! diminniram o tempo consagrado ás
materias concernente á fé, reduzi ndo-o de 6
a l~ ou 5 hora por semana, e dnplicando o e 
paç.. deu irado ao en ino scienlilico, que
se elevou de 3 a 6 boras.

O movimento de secularisação do ensino
cre I:e, pai', sen ivelmente na Prussia, re·
velando·se por symptomas il'refrngaveis. Em
consequencin do mal definidos termo do arL.
24, no regulalllento de 31 de janeiro de 1850,
a inspecção escolar, ate ha dez annos, estava
de ordinario nas mãos do clero. Mas. nestes
ultimas tempos, já não se con.idcra salutar a
inJluencia cclesiaslica na direcção d:J es
cola. (2); e a esla alteração no sentimento
publico se deve a clausnla supplemenlar, de
H de março de i872, ao art. 23, a qual confere
flxclu ivamente ao Estado n ins(3e'ç:io de to
dns as escolas publicas e particnlnre, orga
niza ndo -a 150 sómcn te de Sl'rven tuarios do
governo. (3) Não precisamos encarecer a alta
signiücação desta medida.

Certamente entra alli no pro~rnmma das
escola o en. ino religioso, distribuido pelo
professor. Esse ensi no rei igioso, porém, cir
cumscreve- e ás idéas fundamentae da crença
cbristâ e á explicação da Biblia, encaminhada
ao fim de habilitar o alumno a le?', e inter
pretal', sem auxilio est?'anho, as Santas Es
criptl/ras. (4,) Como e vê, pois, o que alli se
estabelece, é a preparação dos espiritos para
esse contacto pessoal, directo com os textos das
sagradas letlras, é o principiO protestante do
livre exame, introduzido em g-ermen na escola
popular. Ha, porventura, algum ponto com
l1lum enlre essa educação do espirita na
liberdade, applicada ao estudo independente
dos documento bíblicos, e as formulas secta
rias, exclu ivislas, inflexiveis do catl1ecismo
a Que o Sr. ministro do imperio se desvnnece
de ter submettido as escolas publicas do Ceará?
Ninguem o admittirá,- tanto mai Quanto a
legi lação pru .'iana positivamente determina
• que se evite com cuidado todo o ensino {ormal
de noções ?'eli,qiosas '. (5)

No grão ducado de Baden, sob o impulso
Que, determinando a lei actual, tirou ao clero

(1) HIPP2AU: L"'l.S/l·. pllbl. CII AUgmagne, pago 36.
(2) • lo thoso dars oce~csia_tiGdl infiuooco is 00 longer

considored advaolagoous io Lho managcmooL of 8chools •.
The Edmolional Oodo o( the Prussiall Notio'l 'li iú p"esellt
(orll'. (London, 1879), pago 2.

(3) I b., pago 3.
(~) • Tho objeel of roligiou loaehiog shonld be lo

I ead the childroo 10 a rigbt uoder3laoding of Holy
Scrip1uro... io ordor 10 ooablo Ihom 10 read lbo biblo
for Ibomsol res .... Ib., pago 9.

(5) • Formal religiolU Íll.Stnufon shoulil be care(lIl/y
avoided. • Ib., pago tO.



a inspecção do ensino, • grande numero de
cidadãos illustrados c recommendaveis soli
citaram do governo que eliminasse das escolas
primarias todo o caracter confissional, fun
dindo·as n'uma sé clas. e, de onde se excluisse
de todo o ensino religio o, e aonde, por conse·
guinte, o pae' de familias d(\ qualquer re·
ligião pude sem mandar os filhos •. (1.) E' que,
á merlida qne a religião vae deixando ás insti
tuiçõe civis o seu dominio natural, estende-
e r:lpitlarnente no espirito humano a com

prehensão desta verdade, assentada pelo gran~
de r formador do chrístianismo: • Ainda
quando não existisso céo, nem inferno, ne
cessa rio sel'Ía crear escolas, para as coisas
deste mundo.' (2)

A Austria encerra em si um dos mais soo
lemnes exemplos da acção incomparavelmente
perniciosD da influencia ultr<lmonlana no
desenvolvimenlo escolar. Em 1.86i, com 35
mil liões de h:lbitante, possui:.! eJla apenDs
30.000 escolas pri ma rias. A Prassia, ma
vizinha, parti i7.500.000 almas. isto é, met::lde
da população auSlri(lca di punha de 27.000
e colas elemelllares. A Suissa, na mesmn
época, habilada por 2.5UO.000 individuos
apresentava. 7.000 e.scolas. P~ra se Il1e igua~
lar, a Allstrla deveria tel', pai, qua.i i5U %

mai . De_~'arte havia neste paiz uma escola por
1.i70 habitantes, ao pn o que na Prussia ern
uma por 650 e na confederação heI vetica uma
por !l50. Desde :1855, como se demoustrou
aunos dt}pois, no pnrl<lmento, () ensino entrou
a recuar notavelmente: vel'uade proclarllada
em i8li7, pelos 2.000 professores reunidos
em congresso na capital do Imperia; Nessa
extraordinaria assemblén, um educador da mo·
cidade, o directo,' Róhlel' qualilicou de • es·
tábulos de Augias» isso que alli se honrava
com o nome de instrucçào primaria.• Urg'e
elamou-se então, • banir o ensino confissional'
que pertence ao dominio do clero.» Mai~
tarde, na discussão d:J. refornl:l, o relator
dn commi são da camara dos deputados disse:
• enrecemos de uma tran formacao radical
Quizernlll fazer da escola um instrumento de
el'vidão: couvertamol-a nós em um meio de

emanci pação, tornemol- a o fundamento da
liberdade. » (3)

Laveleyo, com a clareza e a exacLillão ordi·
narias nos seus escri ptos, pinta a reacção que
se desenvolveu no dominio da educação po
pular, e qualifica n'alguns traços a reforma.
ITão e, quecamos que se tra t:l da Au lria ulLra
montnlJi ada ejf\suiti 'adíl pela mais poderosas
inf1ne~cj:l, ~Iericaes. E' nes.se paiz que as
novíls ln tllulçoe se cal'acterlsam assim: «A
e cola promoverá, nas creança , o sentimento
~oral e roligio o, mas sem que por este mo
tiVO e eonceda ao minLtros do cullo do·
minante li direcção do ensino, - primeira-

\1) 1II1'J'I:AU: Op. ciL., pago 33.

(9) LUTu.no: Libeltll$ ele illslitl'dlldis /Jlwl'is' mll.oi:lra-
libus (I WlIl.lo"ibl's civilal.l"'l Gel'mlmiae. '

(3). E. LAVBLE\'B: LR Prusso oL I''\utdcho depuis Sadowa
,ParIS, 1870), (Olll. II, pago ~2"., 425, ~26, 1.27, ~30, ~3ii. .

menLe, porque fôra desconhecer os direito
dus dis ident.es, - ~m segundo logal', porque
o clero poderlD, ser lI1fenso aos principios fuu
damp.I!taes ]0 E tado. Para olver este grave
e melIndroso problema, cabe, pois, iHlitar o
que, com tão excellente resultado, se pratica
na Hollanda e nos Estados Unidos: deixar aos
ministros de cnda crença o encargo de pro
pagar a in-tl'Ucção peculiar a cada culto,
Illcnmbindo o mestre prim~rio de inJluir á
aI ma .do menino o am~r de Deus e da justiça,
a cnndade, todas as Virtudes convenientes no
homem e no cidadão.' (I)

A reorganização do ensino, no imperio aus
tríaco, obedeceu a essa corrente liberal. • Onde
não hOIl'IJe?' min 'stl'O al,qum do culto, que possa
dar o ensiuo religioso., estntue a nova lei, « é
pe?'mittielo incumbir o mestre, annuindo a
autoridade ecclesiastica, ele coopera?' no ensino
religiOSO, quanto aos meninos filiados ás/ta
confiss(lo . • (2)

POI' partes:
• Quanto aos alUlnnos pertencentes á sua

confissão . • Logo, dispensarIos estão do ensino
rei igioso os nIumnos que nflo pertencem :í fé
do ins.tituidor. O ensino religioso· é, pois, fa·
cnltllllvo .

• O~~de não ILO'ltver ministro al,qwn do eulto.,
permllte-se COnDal' essa iucumllencia ao
me~tre seeulnr. Logo, não se . reconhece ao
mestre secular a co'm[Jetencia de ensinaI' re·
Iigião, - salvo ( como o menos ruim de dou.
males) o caso de necessictude excepcional:
falta absoluta de padres.

Assim, ahi temos, na pl'opria Austria mal
redempla da concordata, algum:.t coisa su
peri~r :í solução libe1'al que se propõe ao
Brn1l.

A situação do direito federal na Suissa, não
u'a poderemos descrever melhor do que dei·
xando a palavra a uma das autoridades mai.
preeminentes na representação interuacianal
dos sens interesses. Referimo-nos ao coÍlsul
geral dessa con[edpração nos Estados· Unidos.
CJ ue, perante 8 National Edtlcation .t1ssociation·
se enunciava assim em '1879: • Para que não
subo btisse duvida quanto a saber a quem
tOC.1 a educaçrio religiosa da creanças, uma
vez que, na sua secção segunda, o art. XXVIf
da con titui~'ão federal (3) exige a completa se·
cula!isação do sys,tema de ensino publico, a
secçao 2' do art. XLIX confia explicitamente
ao paes e tutores n instrucção religiosa dos
menores de 1.6 annas; e, pnra que nessa ins
trucção não· baja interfel'encia alheia a
se('çào 4," do art. XXVII assegurn a todos' o~
individuas iuseripto- nas escolas publicas li·
berdade plena ele fé consciencin; porquanto

(I) Ib., pago 10·33-1, .

. (2) BUI. SON: Rappryrl SUI'l'illstl'llclinll pl'Ímai.'a à t'expo
sl!lon wllve;'selle de V18IlIlB e1l1873. Q''VI·. ]/I,bl. SOl<S lc,
auspices ~" millislere de nll"l;·. l/1,bt. (Pads, Imprim.
NaL. MDCCCLXXV), pago IH. .

(3) Eis os Lal'lllOs dossa IlI'cceHo da constiluição suissa.
adopla.da em IS7~· (19 de abril): • Sorão acce sh'eis ás
pessoas do todos os credos as 05cola.. publicas' selU
0U:onsa da sua ró roligiosa. o LIa libarda(lo ela sn~ cou
SCICnc13. "
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não é ó no olel'o e nns ol'dens religiosas, senão
tambem, e frequentes vezes, en!re os adeptos
enthusia tas de systema e escolas scientillc3s,
que se encontra o fanatismo (bi.QI}t1'Y).»

Reconhecido este racto, importava cohibir os
excessos de zêlo assim entre a genle da igreja
como entre os incredulos. « O re ultado é
que os meninos de todos os credos podem cur
sar, no. Suissa, [IS escolns publir,a', qualque,'
que seja a profi são de fé' dos mestres, ou a
crença dominante nas respectivas municipnli
dades. Durante o cur o regular do ensino,
cujo programma é submettido á inspecção
federal, não se aumittem livros de doutrina,
ou lições de dogma. DO se impede, todavia,
que se mini~tre a instrucção relig-iosa nos
edificios escolares, cOllltanto que não encon
tre com o andamento dinrio das disciplinas
leigas, - por outra, comtanto que seja an
terior ou posterior ás horas de aula, sendo
então facultativo o comparecimento, Verdade é
que, em um paiz como a Suissa, nlgum tempo
se requer, parn que a populnção de lodos os
sitios se adapte completamente a e. sa nova or
dem de coi as ; mas no seu conjuncto os va1'ios
cantões elabomm as Suas leis, e refol'mmn os sel/S
costumes, moldando-os pelo direito federal, cuja
influencia, suppõe-se que tenderá antes a vivi{i
ca1', do que a amortecer, a educoÇ{70 reli
giosa . • ( i )

O resultado e o pensamento das novas insli
tuições conslitucionaes, que Hilz esboça nesses
traços, é separar, como duas funcções dis·
tinl;tas, o magisterio religioso e o magi terio
leigo, os quaes, comf]uanto ~não se prohiba
reunirem-se em uma ó pessoa, hão de, por
virlude inevitavel dpi'sa delimitação legal,
approximar-se progressivamente de umn se
paração absoluta, que concentre no sacerdocio
o que Loca ás igrejas, circumscrevendo o papel
do mestre ás disciplinas puramente hu
manas.

De te ultimo facto, até, já antes de a im
portante allerrrção do pacto federal, davam
cópia alguns cantões suissos.

No de GeJlebra, por exemplo, a lei cantonal
de 19 de outubro de 187:2, riscára do program
ma de en ino elementar, nos estabelecimentos
publicos a lição das coisas sagrlldas.

Irlentieo alvitre adoptara o de Berne em '1873
(2); ejá aotes o de Zurich em 1859, o de Thur
govitl em 1853, o de Baziléa Campanha desde
1839.

No de ellfcbàtel a lei de i7 de maio de
1872 tornou « facnltativo. o ensino religio o,
ordenando qne seria distribuido á vonlade e
escolha das famillDs (art. i8); incumbindo
as commissõp.s de educação de aprazarem· lhe
hora, e proverem a que o programma e~colar

deixe tempo, ante 011 depois da lições, em
occasiiio conveniente, durante o di,/, para e se
fim ( art. 19 ); determinando que as casa de
escola (lcam « de direito. á disposição de todos
os aultos para a instrucção religiosa ( art. 20) ;
emllm, a sentando que« nem o Estado, nem

_( i ) Oil·clIl. of infol·ma!. of lha Blll'tal' of Educatioll.
~. 2-i879. Fil'st session ; Februoi'!} 4. Pag. ifi.

(2) V. pa~. 81 do to parocer.

as commmws ou 1n!ln~ClplOs subvencionarão
escolas confissionaes •. (Art, ~. )

Eis como a respeito dtl questão se enunciava
a exposição de motivos, que precedia o pro
jecto de lei: « Organizada pelo novo ystema,
a e cola ninda melhor corresponderá 00 seu
ideal, que consiste em preparar gerações me·
Ihores e mais fortes, educadas nos principios
de verdadeira fraternidade e instruidas na
serena convicção de que o derradeiro im do
homem deve sobrepairar muito acima das mes·
qninhas rivalidades confi sionaes ..• A escola
publica ha de ser, não confio sionnl, mas
christã, nu mais ampla accepçãu da palavra;
a saber: o mestre não deve cingir-se a dar aos
seus di cipulos aridos rudimentos da scien
cia ; convtJm que se e 'force por Ibes alfp-içoar
o co,'ação a todas as coi 'as bellas, boas, moraes.
Bastantes pontos ha, felizmente, communs
a todas as conti"sões religiosas, como a crença
em um só Deus, os principios eternos da
moral e essa virtnde suprema do christianis
mo, a caridadf', para qlle não se sinta embnra·
ç'ldo o proressor primario á mingua de recur
sos eduratlvos.•

Ja Hollanda a applicação da escola leiga
já conta 76 annos. Encetou-a a lei de 1806; e
da sua bemfneja inUuencia temos dois teste
munbús insuspeitos e cabaes. O primeiro é o
de Cuvier, em 1811. «Ser-no -bi:l custoso
traduzi!' o elfeito., dizia esse sabio «que

. produziu em nós a primeira escola primaria,
onde entrámos na Hollanda. O simples aspecto
dessa e cola causQva-no. agradavel espanto;
rle:)Qis que lhe discernimos o~ pormenores,
não nos pudemos furLar a uma verdadeira
emoção .• Vinte e cinco annos depois Cousin
experimentava as mesm~s impres ões ; e é de
uma penna desfavoravel, como a delle, á se
cularisação do ensioo elemenla,' que eahiu,
em i 36, um attestado solemne em fa vor dos
resultados excellentes dessà insLiLuiçiio. Su
perinlendia, ainda a es e tempo, a execução
da fecunda reforma de 1806 o ancião a que ella
se devia, M. van den Ende ; e o philosopho
fl'ancez não pôde conter-se, que nüo repro
duzisse, acerca da escula inconllssional, as ex
pressões memoraveis dessa grande autoridade.
« Sim ., dis era elle, «as escolas prim~rias

devem ser em geral cbristãs, mas nem pl'otes
tantes, nem ca,t/lOlicas. Não bão de pertencer
lJarticalarmente a nm/m1n culto, nem ensinar
dogma algum po itivo. Cumpre qne a escola
popatm' se abm ao pOIO inteil'o .•

A lei da '13 de ago to de 1857 con~olidou, e
accentuou os principio do acto fundamental
que a precedera cincoenta e um annos .• Em
cada municipio ", decretava ella, «se profes
sará o en ino pl'imario em e colas publicas,
tania' quantas sejam mister ás necessidade,
da população, e nellas serão adOliLlido,
sem dilferença, os meninos de todas a_
comlUunhões. A in, tmcção sel'virá para
desenvolver as virtudes sociaes e christãs.
O prores 'ores são obrigado~ a abster-se de
obral'@ pennittil' acto at,qltm,qlJe possa arrendei'
as crenças 1'eli,qiosas das commuohõe, a que
pertencerem os aI umnos, que frequen tem a
escola, O ensino da 1'eli.qião fica entregue á,
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varias confissões; para o que se confiarão aos a quem, para esse fim, se franqueiam os edifi
allfmnos, ao seu livre alvedrio, {ó"a das homs de cios escolares.
aull/, as cusas de escol I. • A esta dispo iÇilO, Na Belgica a escola secular triumphou com,
que a senta no art. 23, accresce, ahi lDesmo, a pleta e delinitivamente da oppugna<;iio ultra·
probibicão de ter a escola municipal mestres, montana, A lei de i o de julho de 18i9 firma
qUH exerçam mini teria ecl:!esiastico. A pro- desa ombradamente, no art. 4, o reg-imen
pria leU/lia da Biblia é vedada, nns eSl;olas leigo,. Fica., dispõe ella,'o ensino reli~ioso

onde bouver discípulos cathulicos ou judllU. • ao cuidado dDs familias e dos IlIini ·tros de
• SOlo de parecer as autoridades escolares., • cadn culto. Na escolD se f,lCulLlIrâ lugar,onde,
refere um escriptor, • que adoptar a biblia • antes ou depois da nula, os ministros dos
como simple livro de leitura é quebrar o • dill'crentes cultos distribuam o en ino reli
respeito devido a um documento no qual e - • gioso aos meninos in criptas nn escola, que
triba a fé dos cri tão, e estabelecel-a como • pertencerem âs .uas respectivas commu
exer~:eio religioso é imprimir â escola uma ten- • nbões .•
deucia qUfl a lei teva em Ul~nte proscrever.' O estado presente da questão na Inglaterra

A pruposito des a lei escrevia recentemente é ornai ineluctavel arguml:luto em npoio da
o actual in pector da instrucção secundaria laicid(lde dll e cola. E' em nome do divorcio
na Hollancla : • Dest'arte I.nanteve-,e na sua est1lbelecido, h3 uoze annos, entre a igrl"ja e o
integridade o .qrande pl'inc1pío liberal: in- E. tndo que, na Italia, os e tadistD. mais IIdean·
cumlJe 110 Estado a obrigação de votnr os seus tadilmente liberae. pedem o rompimento de
de velas â e:cola publiclI ; eota deve sennixta, todos os laços de dependencia Ipga! entre a
neutl'a e accessi'VelcL todos os meninos, quaes- escola e o culto, O exemplo da Grã-Bretanha,
quer que rorem as convicções religiosas dos porem, demonstra lJue a escola sectaria não é
seu. progenitores .• (i) corollnrio fatal da existencia de umn igreja

O ultimo ncto que rege este assumpto, nos politicamente protegida; que a escola seeula
Paizes Baixos, é a lei de i7 de agosto de :L878. risnda convive p rfeitnmente com a institui
Dunlllte as deliberações que se aO'itarnm a seu ção de um culto olieinl; que, em. umOla, os
respeito, foi rejeitada urna emenda tendenle n intere ado na estaLJilidade constitucional das
conferir ao con elho municipaes o direito reliO'iões privilegiadas comprt'henderão me
de subveneionarem escolas confis ion(le$. 11101' os interesses da cansa ecclesÍêlstica, rc
E sa lei supprime da e.cola primnria o ensino nunciando ao odioso de uma ingl:lrencia ex
religioso. U art. 16 prescreve que as e collls clu. ivista nas escolas sustentadas promis
primaria' serão accessivei a todas n r:rennça, cuameule por contribuintes cujas opiniões
sem dislincção de credo. O art. 33 obriga o reli~ioEas variam ao inflnito.
professor a • abster-se de ensin[lr, fazer, ou E' summamente instruclivo seguir, naquelle
permitlir o que quer que sl'ja, contrllrio ao paiz, os passos dt' te progre SOo
re peito devido ás opiniõe- religiosas dos que Os inqueritos instaurados acerca da itua
professem culto diverso do seu " cornminaudo ção dn Irlanda, em i806 e f82~, que produ·
ao contraventor a pena de suspensão, por um zil'am trinta e tres relatarias apresentados á
anno, do direito de ensinar, e por tempo illi- corôa pelas duas commis.ões reaes, trouxeram
mitado na reincidemia. O art. 22 estnlJelece â léla da política ingleza a questão das rela·
que, na orp,auiwcão do horario escolar, se ções entre a e cola e a liberdade do conscien
terá em vista deixar aos alumnos tempo de cia. Em '1827 a camara dos commuus nomeou
receberem n instrucçflo religiusa, a qual lhes UUla com missão espl3Ciól, afim de e tudar o
erá dnda pelo ministros de cada culto, sob problema das chal'te7'sclwols naquella parle do

as condições admiLtidas pelas autoridades reino. A commissão parlamentar, confor-
eculares. mando- se com o parecer das commi sões

Na exposi~'ão de moti vos annexa ao projecto reaes, recommendou que se assentasse a edu
de que se oriO'inou esta reforma, a primeira cação irlandeza no principio de fugir qual
a que se entreg-ou o gnLJinete liberal de 2 de quer tentativa inquietadora das crenças reli·
novembro de f877, o mini tro do interior, M. gioslls das varias seitas e denominações chris
Kappeyne van de Copello, dizia, em 2 dp. março tãs, ou influir nellas, Adoptando esta maneira
de 1878, ao Estados Geraes : • A e cola pu- de ver, declarou que considerava de extrema
blicn deve propor-se a formal' bons cidadãos' impol'tllncia reunir as creanças das diver
mas cumpre quc deixe (elle doit abandonnl!1') à sas reli~iões, para as instruir 13m commllm
mstrllcção 7'eli,qiosa aos ministros dos varias nos as'umptos lilterarios e moraes, promoveu
cultos.,. Aquelles cujas opiniões individuaes do meios attinentes ao ensino da religião em
entirem- e magoadas pelo principio da neu- sepa7'ado, Um judicioso clerigo da igreja in

tralidnde da escola publica, usem da liberda- gleza, procedendo de accôrdJ com um dos al'ce
de de ensino, que a con tituição lhes ou- bispos catholicos romanos, demonstrou por
torga .• (2) um ensaio pratico a possibilidade de executar

a colonia hollandeza de Java domina o o alvitre aconselhado pelas commis õe. f)
mesmo systema que na metropole : o ensino Entretanto desde :18H, a sociedade Rildare,
fornecido pelo preceptor é leigo; a doutrina composta de representantes de varios cultos,
religiosa re erva- e exclusivamente nos padres, praticava o principio da tolerancia religiosa

no ensino elementar. Fundada a beneficio das

(i) D. J. STBYN PUY;;: op. cit., pago 23.

(2) fi. J. TnN PAUS: Op. cit., pag. 207-2W.
(i) SPENCER 'VAl.POLE : A History o( Ellglalld rronl the

areal VaI' iII 1815. (London, iSSO) Vo . lU pag, i25.
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cla ses pobres, e incumbida pelo governo de
uma organização e colar cujo gremio fosse
commum a toda, as creoças, e não ti,resse côr
de seita, esla associação tinha por principio
carncteri tico do seu compromisso não obede-.
cer, quer nn escolha do preceptore', quer na
admissão do alumnos, a preferencias religio
sas. Das suns e~col;ls eram excluido os livros
de natureza propl'iamente confi sionnl, Ii
mitando·se toda a instrucção religiosn á leitura
da biblia sem commental'ios.

Primitivnll1enle esta combinação, mal rece
bidn pelos grandes dignitarios da igrejn an
glicana, rui acceita com bons olhos pela Irlanda
catl101ica. Não tardarnm, porém, a surgir
queixas contra disposições proselytisla, qlle
o clero papal attribuia ao protestantismo, e a
mocidade cathlllica romana começou a evi·
tar as escolas mixtas.

Coube a lord Stanley, na legislatura que
precedeu á reforma parlamentar de 1.8:.12, occu
par- e com essas r~clamações, propondo trans
ferir a um con 'elho de edncação nacional,
estnbelecido em Dublin, a autoridnde que se
retiraria á Ki/dare Place Society. Constitui da
por membros caLholicos e protestante, e sa
corporação teria no seu cargo a direcção da
casas de en ino prima rio eslipendiadns pelo
E tado. E sa escolas deviam receber igual
men te as creanças de todas as seitas; a ins
trucl;ão religiosa era segregada do program
ma, dada em horas estranhas ás da auln e
facultativa. A biblia não se havia de ler senão
antes e depois da aula, e duranle esta apenas
em eXclwptos ; mas, tão sómente duas vezes
por semana. Foi tremenda, nas duas camaras,
a celeuma contra o plano ministerial. Sir R.
Inglis, no seio dos communs, alçou o grito:
• A biblia, toda a biblia, nada senão a biblia I.
Lord Roden, numa reunião popular, declarou
á multidão que e sa reforma vinha privar da
palavra de Deus os filhos do povo. (i)

• Emquanto a igreja ahi jaz prostrada»,
escrevia Greville, nas suas celebres Memorias,
• ameaçada a propriedade em todos os gene
ros, talado o paiz de roubos, violencias, ho
micídios, fome e agitações de toda a casta,
estes sabios legisladores debatem se convirá
que as creanças leiam na escola a biblia inteira,
ou apenas extractos della ... Entretanto,
bem sabem elles > ( cbamamos para aqui a at
tenção do nobre ministro do imperio que
tamanho cabednl faz da instrucção biblica)
• bem sabem que esses, para quem se deseja a
leitura e o ensino della, não a entendem, não
têm idéa clara e definida a respeito de seme
lhante assumpto, não lhe sentem a influencia
senão como Gccasião de contenda, vehiculo de
controversia e diseordi&s, origem de desuniões
e quasi adio religioso; e, em se desembara·
çando das malhas da escola, nem um, d'entre
cem, se dará ao trabalho de pensar na biblia,
nem um, d'entre mil, se submetterá aos seus
preceitos moraes. > (2)

(i) SP. \VALPOLE: Ib., pags. U7-S.
(I) The GNville Mentoil·s. A Jourllal uf lhe reig.. or

King George IV and King William IV (Loodoo, tS75),
vol. II, pago. 267-S.

ão ob tante, porém, o desespero de conser
vadorm; e anglicano, o bill vingou. uma
carta a lord L instei', o secretario de estado da
Irlanda no gabi.:ete Grey, formulando os prin
cipio' que deviam pre idir á di lribuiçflo do
sub idios olDciae :i~ e cola' publicas, e tab 
leceu como principaes clausulas: a acces ibi
Jid,.de da esculn a todos o cultos; a libel'dade,
deixada a',s paes, de arredarem o filhos da
liçiio reli lTio~a.

A 0<lrta pntenle de 7 de ago~to de 1.875, que
constituiu em pessoa civil o conselho de edu
cação nacional, confirmada por uma patente
real de 25 de março de 1861, contÁm a esse
re pe:ilo dispo~ições já mui adeantadas.

Na Inglaterra propriamente dita foi muito
mais lenta a evolução. Ainda em i84,7 (i9
de março) lord Ru'sell, nos commun , affir
mllva coo traria á opinião do parlamento a
idéa de secularisar a escola, e as emenda
ne te sentido propo tas por Mr. Duncombe e
Sir W. Clay cahiram por grande maioria. (1.)
Em 1850 (5 de maio) a camara dos commun
condemnou por 287 votos contra 53 o Secular
Ellucation Bill de Me. Fax. (2) Tres annos
mais t'irde(4,de abril, 1853) lord Jonl1 Bu seU,
em nome do governo, professnva a mesma fé
na necessidade do ensino religioso. (3) o
emtanto, ia-se avigorando o movimento secu
larista. Brig-ht, em i8q7, dizia, no parla
menta: «Nada tende mais a estorvar o pro
gresso da liberdade, nada é mais fatal á inde·
pendencia do espirita en tre o povo, do que o
aU).tmento do poder do clero em materia de
educação. > (q) Cobden, d'ahi a quatro an
nos, exclamava: • De-esperado da exequibili
dade de outro qualquer alvitre que pre
tenda entrar em Ilven'ia com o culLo religioso,
vim abrigar·me no systema da e cola secular,
como o e~tremo porto de refugio para os
amigos da educação. > (5) Em 1.864, affirma
va um escriptor, que estudara aquelle paiz:
• Os partidar:ios da separação completa entre
a igreja e a e cola augmentam de um modo
notavel na Inglaterra. Por toda a parte cresce,
de anno em anno, o numero de escolas inde
penden tes. as grandes cidades, nos centro
industriaes, querem separar a escola da igreja.
O terreno da escola t,'nae a se neutralisar."
(6) I)'ahi a sei annos a transformação pre
sentida pelos espiritos liberaes peneIrara na
ordem real d s factos. A me'ma lei que ins
taurou, na Inglaterra, um sy~tema nacional
de educação popular, abriu a pOfLJS da es
cola in~leza á liberdade religiosa. Referi
mo-nos a lei Forster, cujas disposições, nesta
parte analysaremos succintamente.

Para caracterisar as disposições do parla
mento que a decretou, bastará lembrar a
immensa maioria, com que, nesse debate,
foram rejeitadas as duas emendds de Nor-

(I) 1. IRVING: The A1lnals of Ollr Time, pago ~16.

(2) Ib., pago 30!.

(3) Ib., pago 379.

(4) JOilll BRIOOT: Speeches, pago 534.
(5) R. COBDE~: Spcecher, pag. 590.
(6) RBY~TIB"S: Op. cil , pag'. 61-!.
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tbcote e Pakington. A primeira, favoravel á
manutençüo do en ino do cathecismo, obteve
apenas 95 votos contra 252. A segunda, que
impunha como parte das lições diarias a lei
tura da biblia, cahiu por 250 contra 81. (-I.)

Definamos, em presença do texto, o systema
tlessa reforma.

Para ser inscripta no quadro da escolas
publicas elelllentares (public eiemental'!J sC/tOois)
isto é, pal'a obter, sob a dau ulas firmadas
na lei, uma quota annual do subsidio parla
m~ntar (an annual l1a?'Uamental'1I gmnt),
eX.lgem-se das e colas, entre outras, as condi
ções seguintes:

I Só se praticarão, na aula, actos religiosos,
e e elTectuará o ensino de assumptos que
toquem á religião, antes ou depoi , ou aot·s e
depois da classe, em horas que o hora rio ap
provadn pel;) repnl'liçfio de instrucção publica
(Educational DI'pa1·tment) determinará. O
hora rio será affixüdo permanentemente, do
modo bem visivel, em todas as salas de aula;
assi,;tindo aos paes, durante o tempo do en-
ino ou exercicios religiosos, o direito de

retirarem os Olhos, sem que e·tes percam por
isso nenhuma das demais vantagens da es
cola.

I A escola e tará con tantemente franqueada
aos inspectores de Sua Magestade, eutre cujas
attrilmiçõos, porém, neio cabe o c011hecfl' da
instl'ucl:cTo 1'eligillsa distribuida na escola.' (2)

Esta duas tlisposições pertencem á secção 7"
da ll'i de 1.!:l70.

Na serção 1.4" se di põe que, nas escolas
submettidas á school boul'ds (juntas locaes
electivas. prrpo tas á direcção das escola ),
• nào se aclmitti?'(Í absolutamente o ensino ele
cna vi mo ou {ormltlario l'eli,qioso nenftuln.. (3)

A secção 74, autorizando a juntas ou con
-elhos loeaes a promulgarem regulamentos
(bye ialOs .expressHmente lhes prohibe oestabe
lecerem di posições, que privem os paes do
direito de afastar os filhos do ensino re
ligioso.

A secção 97, delimitnndo ns conce sões a
que e tá ujeita a olJtenção do sub idio peeu
niario outorgado pelo parlamento em favor
do en ino popular, declara indifTerente que a
e col:l se fjlie, ou não, a qualquer crença re
ligiosa, e bem as~jm a quo cumprebenda, ou
não, o en 'ino religioso entre as materias do
programma. (4)

(I) J. Illn'G: '1'IIe A/II.als OrOIIl'lime, (lag. !)2~.

(2) < Tho school shaJl bo opon aL ali Limos Lo Lho ills
pocLion of ali)' of llor àlajosl)"s IlIspocLors, EO ho\\'o,"or
ihaL iL shall bo nO pal'L of lho duLios of such ln ppcLor
Lo inquiro illto an)' illstruction iII l'oliS',ous subjocls
Ilh'cn al such school, 01' to ","mino ali)' scholal' Lhoroin
in roligious knowlodgo 01' iII an)' religious subjecL 01'
book.' Ali Act to l".ovidc rOl' pnhlic Elcment Il'Y Educalia I
iII Ellg/and alld 1VIl/es, !) Lh AllgU!t 1870 (aa & 3/. VleT ..
c. n, socL. 7, II. a.) .

(3) < ~o roligiolls calhceism 01' roligiolls fOI'mnlar)'
which i disLinch,"o f an)' particular dcnominaLiou hall
b o laughL in lho school.. Ih., sccc. II, n. 2.

(4) •..• bnL slleh condiLions shall not "Olluil'o LhaL the
'chool hall UO III eonnectioll wilh a roliniou donomina
Lion. 01' ~haL rcligious in teu tiou sha!l"bo givolI in lho
\ hoo\.· lh., socl. 97.

A lei de 1.873 (secção 1.3') prohibe aos con·
selhos a acceitação de doações, liberaJidndes
ou fidei-co.mmissos a beneficio da educnçã~
popular, SI estes nctos de generosidade esti
verem subordinados a clausulaS incompatí
veis com os principios da serCão t4a do
acto de 1.870, na parte supraciladn, que veda
peremptoriamente o ensino de cathecismos ou
formularios peculiares a qualquer culto. (-I.)

Para a repressão das contravenções contra o
di posto nesses artigos das duas leis organieas
do ensino, as secções 1.6 e 63 a 66 da lei de
1.870 al'mam a repartição da instrucção publica
( Education Dep'll'tment) de poderes energicos
e decisi\'os, o' quaes estendem-se desde o di
reito de pronunl!iar a destituição dos mem·
bros delinquentes das juntas locaes, dando
lhes succos 01' por acto administrativo, até á
prerogali va de dissolver essas juntas, man·
dando proceder á elek~o de outras.

O Etementa1"Y Edllcation Act, glorioso mo
numento liberal do gabinete Glad,tone em
1.870, foi desenvol vida e completado sob o mi
nisterio conservador de Jord BeaconsOeld: o
que evidencia não e tal' mais hoje o principio
do ensino leigo nn situação Jluctuante dos
princilJios de pa I'lido, e haver·se já elevndo a
e 5a regiüo superior de neutralidade e barmo
nia, onde as crenças politicas mais Clppostas
coopernm nUOla evolução commum.

As boses do regimen actual podem-se, por
tanto, substanciar a~ im:

L o Não se oxigi rá para a admis.30 à escola
a condição de que o IIlul11no frequenle, ou
evite, • os logares onde se pratica o cuILo re·
ligioso. »

2. o A -in truoção e exercicios religiosos, si
os houver, veriticar-se-bão antes o depois da
aula, em horas approvadas pelo Education De
pal'tment, precedendo menção que o aununcie
ao~ p[leS, afim de que possom, querendo, afas·
tor os Lllho, sem os IJrivar dos beneficio
seculares da escola.

3. 0 I\.OS inspecLol'es do Sua Magestade é
prohibido I entenderem na lições dadas acerca
de religião, e examinarem os olumnos em co
nhecimentos religio os ou assllmptos e livros
concerlJentes a is o.•

4. 0 A escola que infringir estes preceitos,
eró pri vada inteiramen te do subsidio do

Estado.
5. o E' absolutamente vedada qualquel'

subvenção á cu 'Ln do dinheiro publico, para
• tudo quanto diga respeito ao ensino reli·
gioso .• (2)

Assim que a legislação ingleza :
- a) Subsidia indilferentemente a' e Golas

onde ba, e as onde não /ta, o ensino religioso,

(1) • KothiuS' in tlds socLion shalt ooahlo a school
lloal'tI LO bc ll'usloos for 01' accepL an)' otlucational 011
dO\\'1ll0,nL, ehariLy, 01' Lru .L, .Lho pUJ'posos of \1'hieh aro
Inconsl"Lont \1'ILI1 Lho prlllclplos on which Lho school
board aro roquil'od h)' soeLiou fourloon of lho principal
AcL Lo ellnducL schools prol'idod U)' them.' AIl Act to
amelll! the Elemellta>'Y Etlucatioll Act ('1870), alld rOI" othel'
pUI"pOSCS cO!llle<:!~d the"ewith_ 5th. _4.llglUt, 18/3 (36 tI! 31
VleT_, c. 86.) Seci. 1.3, 11. t.

(2) Code (1878) ar l/I-illu!cs ar t',e Educatio,l Dep'll··
Imellt. Oflicial Copy, pags. 3-/•.
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onde o en ino r 'Ii~io o \ di~trilJnido 1)'111 PI'II
ressaI', e onde é dàdo pelo c!ero. (I)

-b) Mas recusa inflexivelmente o sub.idio
oLDcia! ás e colas onde se ell~;jna o catlIe 'i~1lI0.

Logo:
Tão concedendo v~ntag-em nrnbuma :'i'

escolas que ndmillem o ensil.lo r ligioso, n'ro
nhece que oEst:ldo não telll intercsse nenhum
em que a religião seja pnrte do pru rrraml11a
escolar.

Logo:
Prohibindo o eusino do catllllci 'mo, atlestn

a inconveniencia, o perig,), () damno de que
o en ino do cathecLmo seja admiL\ido nas
escolas do Estado.

D'aCJ.ui duas interrogações:
La (iuererá Onobre ministro do iUIIJerlO (lue

a reforma liberal, no Br:lzil, IIllne aquelu tio
anglicanismo inglez?

2," Cuidará S. Ex. m;)is ~trnzados que a In
glaterra o Estados-Unido e a Suiss1J, a cujo
exemplo se npega contra o nosso projecto?

Houve colonia ini{leza onde o movimento
de secularisação do ensi no p(1pllla r sc anteci pau
ás primeiras reformas adopt.lIdlls pela Grã -Bre
lanila. AlIudimos á Australia. Alli o Educa.
tional Ad de 1862 exLingnill a Denaminatiul1(~l

BO</1"cl, repartição encarregada de dUribuir o
sub idios oiliciaes:i escolas de seita. con
centrando na" mãos de uma só antoridade a,
atLribllições dividida ;JlÓ então eutre duas,
e separando o ensino leigo do religio_o, Dest'}
abslem-se o poder civil, que o deixa aos sa
cerdotes de cada comm unhào ecclesiastica.

Da Inglaterra é natural a transição para a
União Americana.

Defendendo, com o fervor proprio dn ré, o
ensino do cathecismo, na escolas, pelo me tl'e,
como parte essencial du programma, llppellou
o nobre ministro do imperio para os Estados
Unidos. A autoridade a que S. Ex. e arrima,
é a de Pécant, numa collecçiio de escriplos
ephemeros, que elle reuniu em livro, inte
ressante para uma noticia perfunctoria da
coisas, mas extremamente superficial como
tira-duvidas, num debate pllrlamental'. Aliá
a linguagem desse escriptor, no ponto de
que se trata, é clara. ~: Ex. repete·a:
c Nos Est.ados-Unidos o en ino religioso, nas
escolós publicas, cifra-se implesmente na
lettura da Biúlia sem com1l11JnIa1'io .• (2) Or~,
que affin idade ha eu tre i to e o sy tema. do
ensino religioso, LJual S. Ex. o quer, do enslllo
cathecheLico, formalistu, sectario, sub ervirnte
aos interesses de UIl1 culto espeeial?

E' nos documentos oficiae que poderemos
sabei' ao certo a verdllde. Felizmente, aqui os
Lemos em nossa pre ença.

(i) Sogundo inforlllaçüc. ministJI'iao. cOlllmunicada.
ao parlamooLo, as oscolas subsidia"as 1'010 gslado, cm l870,
ostavam oosLa propo"ção : da igl'oja do InglaLorra, 2.352; da
British Socioty, 96; caLholJcas-romanas, 82; \Y03luyanas,
96; dos mOLhodi.tas primiLivos,~; da igroj~ Iino do tn~Lho
disLas unidos, 7; da nova allJança Illothodlsta, i; ba tlstas,
7; congrcganista , 8; prosbylol'Íana ingloza I; uoitar'ias , 2 j
judia, i; leigas (ulldellomillatiollal), 73. Hue.1I <?WEN: Tlle
Elen'elltal'Y EdILcatioll Acts, i870 - iSSO. 1V,th 'ntrOttILc/IOIl
alld 1I0tes. (Londoo, i881.) Pago i82--3.

(2) F. Pr.CAUT: E'tudes aIL jOIlJ' le jO'W SIL,' l',dlleotioll
notiouale (Paris, (879), pag. 57.

12

Comr~'anào p!'lo I'r/;'!Ilrio I'cLlerrtl :l1-"I'C:
do 'n.ino na lIi;,u ,\m I'icana, oiJra do ('Oln·
mis.;I!'io nacional (MI' . .I. E~lon, chefe d
Notiollol Bm'cau or Eclucatíol1 l, ri os varias
<1ad ús prpciso' c cOllcludentes sobre o :I~

.umplo.. 'a Calirornia, pal'll ['eceberelll au
xilio do E::tndo, é mi,ler qll as eseoln. pu
bliC[I' 'ajam incon!Lsiull:ll:. (1) 1';0 lün,as
é licito ler a I3iblia, mus sem in::inuação de dou
trina 1'"ligio.a peculiar a qnalCJuel' culto. (2)
1\'0 Nebraska uno se con elite instl'lIccão fa
\'oravel ;1 nenhuma conf]ss:lu l'eligiosil. (il)
No Wi,consin, n mesllln prohibiçào contra o
ensino de seita. (4) No Arizona está subor
Llin'lda á ll;e~llla clausula 11 obtellção tio "ub
. idio do E-talil. (ii) ltl ntica di Llosiçiio no
ld;dlO. (6) No Al'kilnsil.' :,challlo: prúhilJido
O u,o ele livl'os esp'cinllllcllle 1'1Ivorllyeis a
Cjualqul'r disl.illel:iIO religiusa. (7) O mesmo,
na Geol'gia. (~) No Iowa a propria leitura
da biblia não so estende senão aos :Jfumnos
cujos pa8'; ou tutores o tlesejarem. (9) a Ca
rolina septentrionill lambem niio se ndmilte o
USlJ de cOlllpeudios l'eli;;ioslls, ou o emprego de
influencia parcial' a qualquer' uulto. (10) A
l'cnnsvlvanill rel'llsa nbsolutarn nte o COllcur o
pecunlnrio do E lado á.' e colas que não
forem nelltras. (II) ['lo Missouri a cun titui
çào veda a :1 pproprillçiio pelo Estndo, pelos
cOlldado Ol1 pelas corporações municipae , do
c:1piLlll destinado pal'a as c, col;)s pniJlicas ás
('seolas de seila. (-J2) Vnria (lutra constitui
çõrs e iOi{islilçÕes l'onsagram igunI preceito.

Pnra chegarmos, porém, a Llma iàén mais
c"bal da realidade, consideremos especial,
mente uma das "rganLaçõe~ locae . Sejú a de
NoY~-Y()rk, qne pódc con Lituil' uma e pecie
dc typo represcllt;ltivo do e,lado geral, c cnja
lej!islação, regulamen LOS, progl'ammas, ins
trucções e deci.õ"s temos diilnlC\ de nós, na
edição offici:i1. (1:J)

(I). To I'lleoivo aiJ fl'om tlio SlaLe, Llio puill;c 'eli~(,b

mllst "o IIIBOcLariall .• Report o{ tlle COllllllissiollCI' o{ Edlt
caliol' {Ol' t/te !leal' 1 79 (\Va;h .. (879). PaS'. H.

(2) • Tho,\' ma)' ,'0,,,1 Lho Oihlo iII lhoil' sehool" lo" L
I11l1sl IHsL IIILl'ollllCO soclarian I'oligiolt..; doeLfina. » I/). ~

pago 72.
(3) .No So larian inslrllelioll i, allowoJ in lho sehools .•

lb., pago i46.
(I.) • 'o soclariall instruelion i. ali weJ.. lb.,

pago 256.
(5) • ln arder lo "ocoil'o Lhoir proporLion of sehool· 111')

ne)'" lho sehools musL lJo 1I01l-socLul'Ían. > lb., (lag, 26;.
(6) • "fhe sehool, "'U.t hli"o LaoglJl 00 politicai, se. ta·

1'ial~J or tlcllomilllltiollal tloclrino,L» Ib., pago 2!G.
(7) • Tho uso of soelal'Íall books i, foruitIJon .• lb.,

pa!:. 10.
(8). 'o soelarian 01' soeLiooal toxl uooks aro allowoJ .•

lb" pago Id.
(9) • Tho Biblo is not lo uo excluJoJ from tho sehools;

"ul pupils a,·ú oot roquiJ'od to road il conlrar)' to tho
wishos of parout' 01' gllardians.> Ib., pago 66.

(LO). '0 soelarian toxt-bookõ 01' inOuoncos aro to ho
IIsod•• lb., pago i82.

(U). o monoy i- to UO uscJ to upport an)' soelarian
school•• n., pago i99.

(i2) ApPLETON'S Amaricall Cyclopaedi4, vo1. XI, pago 670.

(13) ilIallual o{ lhe Board ofEducalioJl o{ Ihecit!J alld coullty
o{ NewYot'l•. 1882. (New 'York, i 8~).
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t Nenhumn e 'col~1 " rlel.er1l1inava o 8cilool

Act d' 3 de julbo de 185l (I), c será atlmiLLida
a receber parte do Cid) ll;d escolar, si ellsinar,
inculcar, ou praticar doutrina , ou ar·
tigos de fé de umo eita e.pecjal, chri tã ou
uno, e hem assim i usnr livros, ou livro, um
,ó que, ejo, onde se encerrem propo.ições pro
00 contra os dogmos desla 00 daquelJa SI'it:J,
liliodn, ou ufio, no l'hristia;.is1l10,» (2),

A (':lJ'L:1 ela chlade, ecç1ir, 7;J, oltt'rada pelo
I',lp, 75, sccl:fio 10 dn lei do 13 de abril de
IS7a, estiplJla: c Nenhnmn eseola '/'eliqif))(!
• Otl con{issionat el'[l e ti pendidn em caso ne·
• nhu1l1 com nDl:l qoola qrwlquor ue capitaps
• porloncentes ii cidade, ou nrrecad'ld" me-

diante iml10"IO ubrf' o prolll'i doue do-
• cidadão'. I (3)

U al~to de 18:'1 § 9° incumlle o in pectore
de v lar:lITI pelo l;umprimenLo e tril:to ele, sa
di posições, denunriando em rfemoro ás au
Loridarles l:om peLente' os transgl'es -ores, (4-)
Ao superintendeIlte gerol do ~Ilsino ,e com·
melle igualmenle o encargo de exalninar si
siio observatlas, na' e:colas da dda le, as pro
vi ões legaes contra o en·dno religioso, (5)

De todos estes faeLos a concl usão ilIel ucta vel
· CJue o en. ino do relig-ião propriamente dito,
isto é, o en,;inn dos :Jrti!{n de fé, do dogmas,
das doutrina, que uitl'erenciam nm culto os
peci:d entre o' un~ros, é banido eomplel,al1lente
do :y tema de in trueção popular nos Estado,-

nido ,
Eis como uma das autoridades e-colare3

naquelle paiz Ir. 8mart, silperintenelente do
ensino publico do E-tado em Indiana, expri
mia, l1a cinco annos, numa reunião offiei<d,
essa feição da edueoção nmoricana: I, Não ha
no I11l1ndo 100'81' mais adequndo ao ensino ela
religião do que o 1;11' dome tico; a e-cola tlo
minical e o templo ''ia a~ ilgencias illsti~llidas

]lara es, e (]111, A e cola publica encnrrega-sl'
d;l cl'eança, e n imlruo dUI'ante sei hOI'as por
dia, em cinco dia na semana, i to é, durante
mellO de um lerço do tempo que III' fica,
d srontado largo espa~o pora a refei~'ão e o

(1) Ali aet to 0111011<1, eOllsoUdato allll ,'cducc to o/te aet thc
l'41'idllS aets l'rl/tivc to t'IC eommoll sehools of th: city of Ncw
ror", No 1Va"uat cilJdo, l>Jg. li.

(2) , ~) sch 01 sball be ellLillod Lo 01' recoive ali)' por
Lioll or Lhe sch"olmone)'s, in which thc ,'cti'lious dqe/l'illeso,'
t 'llCtS of ali!! pal'ticltlal' ehf,',iall 01' ot /CI' reti.qiol" sect shall
bo taughl, iOliUlculol.1 ar praCllSJd~ DI' iII which :LIJ}'
uOllk 01' hooks, cOIHaining olllpo.iLions ravoul'aulo 01'
projulliciJI Lo Lho particula,' docLl'lnos 01' Lellols of an)'
parlicular citri-lian <lI' oLhol' rell"i<lus socL, .. , lb" p.'g, 38,

(3) ,No moue)' bolongiug L) L'o ciLy, 01' ciLv and
cOllnl)' , r ~o\\' Yo,'k, I'ai 0,( liy LJ,aLioo UI)OIl Lho pl:opolly
or Lho i1izolls Lhoroof, shall bo aPIJI'opriaLod iII aiil ar an)'
"cli,?ioUS 01' dCllolllÍllatiollat shool, noiLltol' ~ltlln auy,'I'o
pOILy, ,'calo,' pOl'sonal, bolonging lO said ii)', 01' sa,d ciLy
and connL)', bo dispo ad or Lo ao)' such scltooi. I Ib"
pag, 7.

('.) • IL hall bo lho dOL)' or Lho Inspoctoros ar Com-
mon ·chools"" lo oxamino"" weLhor ar 1I0L Lho IlI'ori
s'on. of lho sclto I law~, ln 1'0-pocL Lo Lho Lcaching ar
sectal'i'"1 doetl'iuas 01' Lho uso or soctl)'i,,,, boo"s, havo boon
"iolaLod, and ull Lho aLLolllion of Lho LrusLoes wiLhollL
doI I)',> lb" pago 2i.

\3) •••• ' to illquifo weLho,' tho pro"ision,; in Lho aet
in 'olaLi,oH LQ roligious soclarian Leachiog ali.! books ha"o
hoou v.ofaled 10 aH)' of Lhe schools of Lho dilrel'onL
'Wan! " lb" \lag, 32,

somoo, A' igrej(l, :í escola de domingo e à
f'llllili~ sobr:lIl1 os outros doi terços, jJ:rra lhe
en inarern, querendo, o devere religio.os .•
(1)

Enlendom os americano que dr.sta fórma
erve-se mel bar, ao mesmo tempo, á religi;io e

ao ensino, impedindo a inva :ia "el:iproca da
e cola pelo mioi tro do culto e do catbecismo
pelo mestre-escola. «O govemo " diz um dos
il/u tr<l'; bemfeilores da in tmcliào popular
nos Estado ·Unidos, c o governo I (note o SI'.
ministro cio imperio) c não se póde inc I7IlbiJ'
Ilo ensino l'cti,qioso; porqnanto, protegendo a
todos os cidadiins no ex.ercir;io tranl]ui 110 dos
actos da sua fé, como donJinio sagrado das
r lações pntre o individuo e p seu creador, e
obrigado a.sim a tolerar toda as religiões, não
tem o direilo dl1 privileg'iar eita ou classe
<llgunJa de crentes, Não intervindo na edu
cação secu!;]r, e dedicando toda 'ua força a
distribuir, no: logares e ocea~iões propicias, a
ed ucaçno reI i!!iosa, a igrejas e o governo,
comquanto movendo-se em dilferel1tes e pbe
ra e edilicios dilfureJ)te~, ourariam de inteira
harl1lonio, produzindo, om ultima analyse, o
melhor 1'13 ultadu ~eral que é po,:,dvel. I"rote
gendo inlplusmente n segurflfiça da religião,
ma,; n:io n'a en inando, o goveml, de facto,
contribue para inrundir a mais genuina vit~·

Iid:,de e energi;l ao elementn religioso. A don
t1'Ína americana da esc ta t 'v e e tei.'la é subo
slaltcilltm ntc acc/'ita e abrocuda, Ulenos uma,
por todas as seitas. I ('2) ,

Ora, ahi tende,; uma linguagem, que certa·
mente não é a de um ímpio, repa s~da de pir.
dade, de uDcção e tle justiça, que só não soará
bem ao' ouvido da seit:r a que se refere e se
esr:riptor : o u/tr<lmont:lDismo.

Tenlns sob os olhos um monumento lJffirial
de ine 'timi1\'el preço ne, tes a sumptos. E' o
relataria dos commissario, franeeze.;, sob a
presidencia de Bnisson, na exposição uoivol' aI
de 1876, livro em cuja pagina.; muito pro
wrol1 beber, bem que a certos respeitos mal,
o auto r l:i tado pelll Sr. min istro. (5'l) Por e se
documento, jii porvarias vezes invocado ne te
tl'1llJall1o, cbegamos de novo li averiguação do
eng.1 no elll que S. Ex, incorreu.

I aqul'lIe paiz um dos caracteres do ensino
popnlal' que mnis impre.;sion1ll'am. em Pbila·
delpl1ia, a commi~são frllnCI'Za, roi a sr.culari
dade, « A escola primaria I, escrevia Buissou,
• abs'Jtulamente iucon/issioJUll: toca :is fami
lias fi instrucljilO rr:ligiosa. () uniel) exercil:io
de religião que sub iste E~I PARTE do;; Estndos
Un idos, ron.;iste na leitura de alg-u IlS versiculo
11<1 Bibl ia S ln Cllmmellta1'l'O, • (:.I) Esta ri rcum
stnnci:l, porém, não deslroe, como á primeira
vista pareceri:l, a neutralidarle da escola. Ve
jamos porque, • Habituado pela edur.:ação pro
te tanto a bdJer na biblia a sllb tancia me IIla

(i),. Cil'clIlars of illfo/'IMtioll of tlle BII)'eal. of Edl",'"
tiOll, N,2. lSi9, Pago i6J,

\2) D.xTsn A. HOPKIN.: Conlpulsol'Y ,e',ool a/tendanee,
Xo Hen,'y Ba,'na/'d's Amel"eall JOlIl'nal of Edllcation.
sepL, 15 Lh., iSSO, pags, 21.-5, '

(31 BUISSON: Rapport oLc" pag. 671.
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da sua exi tencia moral, o alimento quotidiano
do coraçiio e do espirito, t~o penetrados e ta
vam delle os amel'illanlJ~, que nem imagina··
ram pude. e con ·tiluir acto coufisSlOnal
e sa leitura. (1) A prollibição de todo com
mental'io mani est:! a intellçrio de tolera!lcill,
que presidia [I esse flxercicio I'sCOlal'. ~r[l es~e

e pil'ito geral da civili.;açuo cbri ·tã, o "Tandes
sentimenlos morae~, as tendellciêlS pacifica
doras, lilJera('S do Evungelho, o que se pedia a
essa di ciplina: I1UU U catheci 'mo, que in
tilla a propensõ 'S malevolas de seit[l; não o
dogma, que p.p~ra, eKcommunga; não a
formulas obren;1tur3es do my-terio religioso,
que hübituarn [I intelligencia d11S creanl;as a
acceiLar seUl cUlllprehellsüo, e condemllar sem
exallle. « As illl H escola amerícilna manteve
sem discussão, 3té esll's ultimo tempos, o u o
de ler tudo di;1 um trecho da Biblia, bem ell
tendido. sem cmnmentaf'io; pois com o com
mentario jJrillcipia (I divergencia, o antago
nismo das opiniõe3, o ensino ue cunfi 's<io ou
seita. Juntavam-se-lhe, até, ordin,lriamente, ora
a ol'al;âo dominical, ora certo' c;ll1ticos, toma
dos ás melhores collecçõe prote tante: .• (~)

Ainda em relação a estes ex.ercícios, porém, a
indepeudencia dos dissidentes acbava-se, ai)

m 'nos nas cidades, assegurada, gr[lças-aqui, ó
permis~ão, concedida nos pac, de retil'al'em
os Ulhos durante o lapso de tempo drdicado
aos actos de devoção,- alli, ao direito, reCO
nbecido aos meninos, de nôo concorrerem
para elles enão com o ilencio de uma alti
tude respeitosa, ullica obrig~ção ljue a es c
respeito se lhes impunha.

Mas e-te Iltesmo tenue laço que prendia ~s

eonil sõe religiosas á eseola americano vae-se
acalJCllluo de rUl1lpel'. Em muitas cidades occi
dl'nlaus, eU! ::l. Luiz, Cbicago, Milwaul ee, Da
venport (Iowa). Clevelanu, em varias do lIIi
chigan e divar o outros E-tados do Oeste o
Noroeste, < já não se proc/'de ci leltMa d(t B/blia
em nenhuma classe e sob pl'elexto al:/wn .• (3)

Vivas pulemica tere- e travado unte o pro
blema qne inquire onde pl'incipia, e onde
terlllÍna o caracter confl siunal, ectario,
exclu ivist[l de ulna escula, quer no congres o
federal, quer naS legislaturas dos varios Esta
dos da União; < ma- " atte'itn o illustre re
presentante escolar da França, < todas rema
taram negando-se absolutamente o Estado a
conl;orrer com qualquer contribuição para
instituto- de ensillo, que offereçam o caracter
de servir a um só culto com excl usão dos
demais .• (4)
. Entre outras legisloções l:lscolares da repu
blica onglo-ameflcana, onde é I"ormal a con
sagral;ào des'e voto. que, segundo [I com
missão presidida por Buisson, « é a base mesma
das instituições nacionaes de instrucpCto pu
blica, • (5) n[lljuelJe puiz, bastará lembror

(1) B111SS0X; op. cit., pag. 45;.

(2) B111880X : Ibid.
(3) Bl11S501i: Pag. 459.

(4) Op. cit., pago "62.

(3') l~d.

uma, que tem sido o modêlo de muitas: a de
New-York, cuja disposições expuzemo nou
tro lognr. (1) A Jingungem precisa e inillu
divel dn' determinações IJl'rernt)lorias de e
aclo fri-a a tendencia rodicallllcnte leiga,
que domina a escola nos ~ lado Unido; ,
foi com toda a r81.ão que U cO!l1mis-ario fl',m
cezes n;) exposição de I'hilndelplJia UIJ.tilll
Clar<lIn nestn formulo expres. ivo a •iLuação
da cOi-a, ho qu;)tro annos: • fIl je em dLl a
secularisaçãl) TOTAL da e.colo publico ri,
naquelle paiz, um f.clo CONSU~IMADO ou Imll
NENT E.• (':2)

Uutl'a aLLe:itaçiio ainda mais decisiva. ~m

1872, a installcia do enCill'rf-'gar]o do negocio
d J Jdpão, um eurpo de :lUtoridades composto
do presiuentes do universidades, do uire
ctores rios prillcipaes collegio' e dos upcrin
tendentes t1a instl'Ucli~O publ ica nos diversos
Estados, redigiu, n'ul1l dOl'umento .01001ne.
com a ilssignatura de todos a declarilção ni
tida e completa dos principias que r .gelll
univorsalmente, n:J Unifio AlI1ericana, a eUll
cação popular. ~lltrc e.sa maxiUla de ca
racter lJacional naquollo paiz, ayulta a se
guinte: « Po to g 'rn\lIleute se admiLta a leitul':l
LI" Blbliil, nei) é licito. pas escolas, ensina?- dou
trina l'eli.'1iosa de qualidade alguma: :1 instruc
ção mornl é rli tribuida ob um ponto de
vista moral e patriotico. » (3)

Concluindo. poi ,estas ubsel'vações ocerca
do seculllridade escola r na grande republ ica,
ro,umiremos ;15 lei" o o factos que lhe
dizem respeito nostas linha de um dos mai~

hcm inl"ormados esel'iplores francezes: • Tern
se, nos Estados-Unido~, por PRINi:ll'IO E SENCIAL
ii LElGAUDADE AD OLUTA do en ino prim[lrio. E'
regro, até, excluir, Ljuanto .01' pos a, de todo
eon 01110 escolar o mell1bros d" cl '1'0, sl'ja
(IUal rôr. Encaram os ameri '3nus e:,to l'eQra
como c'l1lseqllencia nfcf'ssa?'ia da .'vatllidad'
abslJl·tta do ensino, que I"az pesar os de PCZ:1S
do ensino sobre tOdl s os contribuintes, Sf'j:l
qual I"ór ,I rcligi}iO delles. Pnrece·ll1f's quI' :1
secularisação do ensi no pertencen tr. ao ~st[ldo
é um dos modos da tib{rdade de consclencia,
n50 acreditam oifender com isso o seJtlimento
religioso, que Ctn l17oalto .q?·au possllem .• (})

\ ae ainL1,) além ues e alvitre, que exclue IJ

catheci~mo do cur.o, mas não dil ca a e. colar,
o que se estabelecia no projecto da com missflo
da camara dos deputados em fronça, a pro
posito da proposla BarodeL. No regimen que
deixo ingresso nn escola, em horll determi
nada, ,lOS ministros das varias commun!lõos
religiosas para a lição de fé, descobre ella (5)
uma origem • de ince antes conOictos, de
invasões, que nenhum regulamento pôde

(1) A' p~gs. 88-9 doste parecor.

(3) Op. cit., pago '.67.
(3) Vor Bulleti'l de la Soci:té do Lligis/otioll CO!llparéc,

tom. I, pago 3\5-6. (:-1,8, de Julho, 1872; commllllicaç€o
de 111. DEMOIiG"OT.)

(4) CAMBOIi, uo Bullet, ,lc '/1 Soe, de l'O. COI p., lom. II,
pag, 169. (:'I. 3, lIe março, 1 í3.)

(5) P..OL B.nT: Rapport pl'éscntc <i la c!lamb,·" dos drp~t'
lur 14 loi de l'cnse\Oltcnl I primoire PJrls, 1880. Pago 19.
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Jamais obstar, e uma grave quebra á autori
dade do mestre. »

Fundada nesta consideração, em cujo apoio
se invoca alli « a experiencia., a di po ição
do projecto de 1.879, relativa a este ponto, abso
lutamenle proscreve do edifir,io da escola a
instrucção conlissionaI .• SIJrá dado o ensino
• religio o, a arbitrio dos paes, pelos mini tros
• de cada cu /to, (óm dos ectificios escolal'es, em

hora que para este fim deixará livres o
• regulamento expedido pelo director deparla
« menlal, ouvido o conselho do departamen
« lo .•

Que immel1~a distancia )Jerconida pl'la'
idéa cm meno de 50 ;Innus! (I) 'di ;Jntes pa
reeera uma grande llOIHjui!'ta d" libeniade rc
ligio a a faculdade, outCtrgr,da, r.a legislaçãu
d 18Ja, :IOS dissid 'ntes, de (;ol1liarcm ao ele/'C)
ti:,,; ~lIa: l'cspeelilr:ls 'ol1fiss'Jes o el1~il1o reli
giO"o do~ /ilhos, emljUal1lU a religião para O'
d 'nllli r;lzi" parte obrig-atoria do progrnmma
e ·(;olar. lJoje não é ~ó o concurso elo prores '01',
é atli o d'J cdificio civil, o que a repre,ent;Jçào
nacional tem por nccess:ll'io reCLlS;il' á igTeja.

Com em~iLo, ncceilalldo, COJJl mui leve alte
ração, a idéa elo proje ·to Paulo Bert, a lei
de 28 de março elo corrente anno estatue, no
ar\. 2": «As escolas publica de primeiras
I LIras fechari:ío, além do domingo, um dia
por somana, 30m de que os pae tenbam occa
sião, si o Iluizerem, do dror a s 'U' filhos, fóra
do edificio e. olar, a in Irucção religiosa .•

N;io I' mos, por'm, que. 'acil ma: az \' .
rifil'ado p la observaçilu o' Judos a CJlle alllH1e
n pa roceI' da camn ra 1'1';1 nceza. O sy ·t 'ma al
Vill'[ldo na lT0J1anda, l1a l3elgica, lia 1ngliltor
ra, nos Estad03-Ullidos, na Au Iralia eslamos
onvencitlo de que ns~egnril. em toda a parl ,

a trnnquillidade do espirito e a liberdn'le
c1ns opiniõe. E' esle o que abraçnmos: a es
cola publica nlio fornece o ensino religioso;
mns (lbl'e as parlas da sua ca 'a, sem detl'i
mrn to du horario o.colar. ao ensi no rei igioso,
mini Irado pelos ropr"sentanLes de cada con,
ri ,50.

Accl'esce lue, na pl'opria França, a secula
risaçi:ío do en'il1o secundaria, estaurlucida ha
IlIUI10S do unI anno, 1Il0delou o novu regimen
pelo principio que domina;1 e'('oln hollandcza.

I!:is, com erreito, a: di:posiçõe.-; do decrulu de
2'~ de dez 11I1.. ro de 1881, que rege assUlll1 to:

• \1'1. 1.° ~os tab:le 'imentl)s publicas ele
inSlrUC\(ÜO seeUllditl'ia se consultarü, o seg-ui
ró sl'nlprc ;1 vontade do' P:1L'S de f:lrnilii1s,
fjll:l/IIO Ü p 'rtÍl'ipaç~o dll. filhos 110 cn!'ino rl'li,
"ioso.

• Arl. 2." A in.trncç:io r..Jig-iosn sed dis
IrilJllidn flC'los ministros rIos c1ifTerrnlrs culto.
llf) in/rl'jol" ri'lS r /lll!r/l'rim"l {os. fúra d'l~ hOl'as
rio aula.'

(I) F< ,,'I)ITonlo ll'ansh r,la ,h mOLI'opolo para as sllas
tlopont,)\3nt'i:ls colonial':'. A:Billl na ArRolia, illllllodiatal11oa
I 111!P,oi .. ~Ia l'oycdurão de ,.. do sotolllbl'O tio 1870, \'al'ia~
1I11111101I'allllallo;.lIomoadumolllo as do !\rgol C ConsLullLi,
na, IloLl3l'lIlinal'i.l1ll quo o o:lsi 110 primaria suri \ oxclu::ij "a
monLo loi~o; o a allLolitlu,10 I'rcfoiLo"ul "I'I)I"O,"Oll cllkio

::iS,\::i l'cs..,1I1\~ÜO:i. flUO veio a I'OputlilLI' uui; alluos UO
l'Ol~.. IE. FOIJ IlU E., rUI AU;t: L'ilLSlru.ctioJt P!~lJU11"d ell rl'!Jp,.i~.
Pan . t l. P~~. l~ l.

CommeLtendo ossa iIlcumbeucia ao mestre, o
decreto de 1.9 de abril resente'se de uma in
suillciencia palpavel.

Um tanto dominado pela preoceupação de
conciliar os animo, evitando irritar :JS pre
tenções religiosas, o que aliás não conseguiu,
violou uma lei pedagogicil, desconheceudo a
incom petencia do profe sol' leigo para o ensi
110 religioso, e esq ueceu uma das faces do
principio lib.eral, ferindo com a impo'ição de
encargo tal a liberdade do magisLerio civil.

A iniciativn, que esse deereto assumin, de
con.tituir 'imple mente permissiva a fl'equen
cia escolar cmquan to ilO cntheei mo, não carece
mnis hoje de justificação, e impõe, e pela sua
nece_sidad~ ille\'itavel aos hemr.us sensaLos
de todos os credo." de Iodas as pbilosophias,
de tudo os ptlrtidos.

NoJU é uma reforma perturbadora; é, pejo
contrario, • a wll1çtio imparcial e l)acifiea de
11111 problemn quo interes,a por igual a todos
os amigos da liberdade, seja qual fàr a crença
que profes'ell1 •. ('1.) Desde que fazeis d:J escola
o que ella deve ser, um dever civico dictado
SOU comminaçõe penaes, cumpre não ligar
a ella uma condiçiio intoleral'el ao sentimento
moral, ~s convicções religiosas dos dissidentes;
não impor aos protesLantes o caLhecismo ca
tllolico, uem aos cntllolicos o cnthecismo pro
testanto' não intimar aos israelitas a instruc
<;iio cllrisl1'i nem aos ('hrislãos a instrucção
isrilol ita; não ndscrever os cren tes li lição
de uma philosophin incredula, nem os racio
nilli las no ensinamenlo de uma religiiío po
siliva. Si o Estado oKigl1 do todos a presença
escolar, a·lof1os lia de proporcionar escolas
onde não. ofrrn a consciencia de ninguem, ou
vindo contestar a sua religião, ou nffirmar a
rle outrem. Para nutrir duvida sobre estas
noçõe~, n'uma época em que' o pendor ge,
ral de todos O' pnizes é se ularisar inteimmente
as escolas publicas. (2), mister seria pel'teucer,
pela rotina de um grosseiro preconceito o de
um sentimento immoral, á tl'adição morla do
antig-o reg-imen. Só essn especie de nlmas pe
nndas de um seculo pnra sempre extincto des
eOI1I!() 'erão 'hoje na secul;lI'idadc da escolil a
primeira raiz, li elelllelJlo m;Jis rudimentar
da Ilbenlade religio~a.

. JIlas cn 'arrogar ao preceptor leigo, ao fllnc
clonal'io do Est:lào, o ensino du l'athecismo,
tomo faz o decreto de ia de auril, 6 aberrar
des'o rumo. Neste ponto o § lO fiu art. lj,o não
Lranquillis:l perreilamente as illStilUil,'õe civis,
nào . nlisf;17. completilnlentc o, direito da con-
ciencia r.atlJolic;j, n "i)solntalllrnle olvid;l a

lib rdadr elo professor,H1" sccnlar.
N50 Iranr[llillisH as insliluições ei\'is; por

flue a applica~1'io sincera dessa clausula, a de,
dllc('iío loO"icamentc rrcla (la sun ron equen
eias ;\l1lrcgaria ao cler.) . ohr'~ [IS rseolas ullla

(I) FEI"EUIL: Lu !'érol'lIIe <I" l'c IseiYHcm. puhlie eH F"UIICC,
pa;:. ~,3.

(2) .Tllo yel/cmlll'"uoo c i!l ull rOlllll, ics is LO llIako all
puiJlic sobools cntil'el!J ioenl"r.' Circulars or informo dr flw
BI/I'/'ITI/ 0r E'll/cntiou. N. 2. \Y,,'hill~LOII, 1 79. I'~g. os.
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in pecção dominauora. Si o professor publico cipal (échevinal) de Alost. c Seguramente
é o instrLlctor do catheeismo, a aula publica, não ignoraes, senhores,- dizia elle .que o en·
ao meno ne'ta parto, !la de acceitar a vigi· _ino religioso, illclus;ve, até, o do cathecismo,
lancia da igreja, Ningnem, senão ella, tem a pertence exclusivll111ellte ü igreja, e que nin
autoridade de ensinar a sua doutrina; nin- n-uom, ainda padre, o póde professar, sem ele
guem, senão ella, póde, portanto, delegaI' essa legaçiio da alltnl'iclade ecclesiastica, Niio só o
fllllCção; ninguem, con 'e«uintemento, ,inão clero, senão todos os catholicos in tru;dos,
ella, Ó o contrasteador e ojLliz da proftscienc:iil convêm neste priocipio. E' desta sorte que,
com lJLle a exercem, o' qne, pOi' annnencia 30.1, na camara dos represenlantes, em essão de
expressa ou tn'ita, proros~a['l'm pulJli 'alI1ento 16 de jnlho de 1.851, M, Yilain XflII, hoje
o ensino rcligio,o. mini tI'O elo, negocio e trangeiros, demonstrou

Si, poi" o mestre leigo é, no me '1110 tempo, ,(:1" cOllsumnw,clJ fiTO o suppor que os paes
o etlucndor confJs ional da mocidade, nã:J I) <Lenham °direito d ensinar o cathecismo aos
PÚd(1 ser ~onão 'oiJ os olllos, 11 criteria e a Sll- .111110s, e pos am delegar es~e direito aos pro
perintendencia d olero; u, desde qne o •fl's.ores dos collegios-. 1\1. de Decker, ac
lIlcstro leigo, não importa o motivo, incor- Illal ministro d interifJr, roi mais longe, Na
rendo uo dcsa" rado cJeric<d, merecer do 'es5i'io de '1\:) de julbo pr,l11unciou estas no
inspector relig-ioso nota de J'avoravel, Ú illltO' tr.veis palavras: • Nada prova a questão de
ridilde civil não serú n ais licito, sem intru,1io daeto, contra o que denoLllinaes pretenção elo
'm elonlini idlJeio, insislir, slÍj:l qual fuI' a .clero, Vós mesmo' sabeis que não é pretenção,
capacidade prons, ional tlelle, na conservação .mas principio inviolavel ela ig1·eja. Como
elo 'mpren-ado inDe1 ris exigeneia do en ino .optimalllente dis e 1\1. Vilain XIlIl, o ensino
religioso, apreciadas pelos seu privativos in- .rdigi05o ministrado pelo' leigos SERIA UlII
torpretes, os repre, entanlo lJierarclJicos da 'CO~lEÇO DE SCllISllIA, Esse ensino, professado
sociedade e piritual. Eis entregne a sim a por leigo:" é ni a C.\TlTOLlCAlIIENTE INADMIS
e cola á fJscalisação omnipotento da so- 'SIVEI., Para qu (m'f(11' (I cOllsciencia dos ca
t:iÍna, '1!IOliCos, sem ncce"sidade, quando, em vez de

Mas, si e,la uão é, como indubita\'(~1I11ente 'qllcl'e;- que o ensino l'cligioso seja dado por
não roi, a ioten 'ão do poder executivo no deGre- if'i,qos, tendes o l'CCI/,'S) constitucional de (azel-o
to ele i!) de auril; . i leve em mira manter, recebei' na ig1'eja ~J Não 1/'0 lJOSSO c01n7J1'ellCllder,.
ainda ncstn ponlo, a indepenuencia secular da O decreto de H) de abril, ntregando ilO
escol:l, sniJm Atendo a uma inspecç;io pura· precopt<l], leigo O· cathecismo, é, portanto.
mente civil n doutrina religiosa proro sada pelo -cathoU aml'l/te inadmissivl'l., e o substitu
lIle,tre leigo, nl}' 'o caso o de 'l'elo, entendido livo da coml11i~ ão, restituin'io ao, padres
assim, 0(1' nd::l os tlil"Cilos da consciencia catho· esse omcio, reconhece '/lm (li1'eilo inviolavel da
lica. Os direitof clll consciencia cntliolica não i.'JrC'ja •.
ão meno. agrados, para o' propugnadores da São innumera' e el;l m~is ele\'acla auto-

seculari ação da escola, do que o' direitos da ridacJe, com C'm~ito, :t1ém dils que acabamos
con c:iencia philosuphica, Nuo nus illuelnmo_ de recordar,:Js declar.:lções da opinião catllo
porêm, lJLlanto ao ünlido dessa expre:são, O lica e da' iJl'l'jn romana propicias ü eculari
romani mo condelnna como injurio o a um saciio da e"cola.
direito da igrej:1 o caSlllnent,o ch'il; r n clnll1a Nos Estadll" linido ao c:atllülicos se deve
r.omo orollario de ontro direito seu o privi- prilJci! almente ;1 abolição elo cathecismo 11a'
I,}gio de foro para o' seus milJistros; e como escola, publica-, Il1edida que se vae alli gene
direito ,cu a/Iirlll3 não monos a soberania de ralisandc, r Tornando-so numerosos, os ca
\"cdar a palavra livre ao~ dis identes e ao in· Ibolic05 cliamaram li altenção publica para
crcllulos, Alas llenhLlmu de sas "retenções e 'e' oxercicios religiosos, Eram muitu
exprime um direito· ! orqne tod;;:;, palo con- sérios o sens argume.ntos, Pl'imoil'o que
tl'~lri , en 'CITam u rÚI'I11ula de uni moulJpolio, tndu, com que direit.o essa leitura da biblia?
Nl)uillWUL consciCIIGin te I/! !III! direito, qUI! 11(70 Elia G, sllm duviua, a paltlVI\l de Deus, reco
Sl10, cO/JWZW!i a tnflas as conscil'lIcias. Eis o n!wcida igualmente por 3mbns a' commu·
'a racterist it:o tio direi lo, '1'oe\;,s as con::t:ien - nliões; mn" n nma tem-se COlIJO deveI'O ro'orrer
cias J1o'~uem o direito de traduzir o"torior- . d cOlltinuo a "lia, lol-a livremente, e interpl'e
mentI} a ,na cOllvie~ão ali a sua crrnraj o por I.al·a cada UIII de per si ; na ootra, o fiel, mór
i~~o é dirailo da ('olls('Íellcia Cillilolic,1 en iuül' Ulunlu il crean!,':J não ~o devo abalançar a essa
livremrntr o I'alill'ci:mo, Todas U\m dirl'ilo a leilur[l, sen~o :Ijlldad,) pol.15 rongelhos do
flnr"! " 1~<t;ldo nAo :1!' af1'l'Onlt'. pl'Ofr saneio rm padre, clue f;l7. a ~elcrçi\n dos laneC'~ apropriaclo~,

nome drlllls uma ré conlr:II'i:, :i m[l ; c d'alli pxpõe 11 lraducrão conveniente, corta por toda~

ri ron ciellcia 1',ltltolicrI o tlirrilo in,·luetavrl de Ias duvid'ls interpretativa', previne as curio·
resi til' a qu a escola secnlai' en,illi' o cathe- giebrlr., pornieiosa~, on os rlrs,ios da rn1io
l'i~l1lo solt ;1 dil'ec~flo rio espirito lei~o, a quc o indi\Tidl1:d, rlledian le d ci.ões indiscutiveis
pl'Pl'rptor civil u:llrpe, doutrinandu religiã(l, e infallirei' de IIllla autoridadr 11{IO mellOS
as rIHlcI;êie., rio saeerdote, r ~pl'i!;H'el qlm a biblia mrSl1l[l, ,'. Obrigar os

E:ta l:oll1peleneia ox.elnsiva ele ensinar:l C;lt!IOlicIlS:1 t:cdol'cm ne~l.c priLlleiro ponto.
t!'3diçiin caLholica U'm sido frequcntes \'o1.es é attrmtar Cl)lItl'U a sua consciencia 7'cligiosa,
illvocada II!;'!.I i~I'('.i;1 contra a preteoç~fl de OIJl'ig-ar-lllcs o~ fJlho a len'11I, ou ouvirem
1:01lti;II' á escoLI I,rurana (j c·i1hoeisll1o. l:it'l- lei', rliariamenll' a bihlia, :em penhor algul1l
reITJOS, cumo doculllento olemne que f, [I arl.a de que o topico seni bem escolhido, belll
rI iJisr'o d,'·:"r~nrl. p;n ISi):'. ao ('ollf'.!!io nuni- Ir, duzido, belll lido, é de~al1lparlll o de
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um conjuncto de preúauçõe~ moraes e intel
lectunes, que a rl'llgilio ('alholi('o lem por in
di~pl'n ':lVI'i, é ill-pirar-Ibes uma ilUdill:i;1
que já de i me III;, cOlIslilu um CullWÇO di'
prOle.tallti-IlIO, é p"pparal-II, ailltla qlle ill
volunlariam,'nle. ~em qlle o me Ires 111'111
a <Jlulllnos Dle-mo sintam. Iwra se"UII'l'm
mai. tarde III repug'lIancia ;1.' pl'ati,·",' pro
te-:lante . Por maiori" d,' rnão lodn <1 I"'el'e,
todo o canlO fl'lig-ioso rep ...·' l'nla UIII Ilwio d;,
acçi1o, di' que se ulili-a a maiuria, para eon
verl I' ii SUII doutri na' e ilO seu cullll (l

minoria. I!: 1':1 , portanto em nome da Ilber
d ,d dI' COII cieneia, m nome da j~lI;oIdad,'

dos ullOS penlfile O I':st:lllo edil procL,maua
neutr:t1iualle da e cllla publica III Ill:Ill'l'ia
confissionile, que os catholtClIs e queixa
vam.' (i)

Elltrelanlo, o nobr minÍ'.tl'o lIo irnperio
cae 110 erro dl' menciollal' a leilL1ra dil Biblia
na!' e-colas am,'ric'ln;,. ('01110 f ,vor<1\'e1 IÍ eOIl
sci('nda r"'igiosa, illVOCillldll-iI COIIIO argl!
melllo contra a s"euLorLII 'ão d:l esçnln, -qllan
do, pOl' toda a parte. e~sa pratiea enc lltrull
sempre clllltra si a oplJosiçiiu iucunciliavel UI'
cathollci '1110 t

u E lado - Unirlo já vê a rnmara o que se
pa: ou. O que s' deu, fi esle re peilo, n:)II lia
muilllS ann,,-: alli, elll l:inl'illnaLi, é eUllicallll'
pnr3 o caso Uma deri fio do tribun;,J ~U"I'l'1I10,

anllullalltlo uma senlenç;' do tribun:d mp"·
rior. confirmou, m I8o!:!, o aclo d;1 rcpartiç;io
de instruc~'ão lJulJlica. qu' e""'l1lra da "~clll:1
toda 11 leilura l'lligio-:a, illcl1wvl' a da bibl/(/.
ESSH aclo foi um:o bOIlll'IWgl'lIl á pan!' l'[IIIIII
li a da pOlJulaçiio. I!:is COIPO o apl'<Jeiam o..; com·
mi..;. arios "ranl'eze-: na t'xpo:ição de Philadt'l·
pllia: « NilO pude/llo d!'ix:II' di' ver no alvltr'
adopl:oclo pel;!s cidades do ue~le, ne-se ('SI'I'U
pulo de UIII:1 IlIaiul ia que pl'obilJe todo o e\er
cil'io ('on f1 -ioa:o] cllpaz dl:l ma!!o" r a III i1101'1:1.
um10 rectidão e um acaLarnl'nto :10 dil'l~ilo albeio.
que nos comlnovem. Us 'on elho. de a l'lti,1'
de n;lo IIc:olJar:oll1 COIII igo r"-ignal' se:í i[l('I'e
paçào d estarem farind, a. COO\ ieçõ!'s religio
sas dto algl/ns l,al'S d/I r«milla.~ cat'lfllicl/s, e clIr·
taranl pe'la dilTIculdadt) por meio de uma rlel'i,
são, que roi, n/li, Cllmll alglllls estariillll i'H'li
nados a crp.r, um aclo de l'a,liclIl smo POlItiCO.

mas propriamente um aClo de cOl/sclel/cia.• (2)
A Irlanda oITerece-nos O,llle,:mo exempllJ di'

av rsão e rt'. istl'nl'i:o t1,'ciditla por p:one do C:I
tlwlicLmo á leilul'a escolar da IJiLJlia, energÍl':o
mellte comb:otida, .. Iii, 1J0r o.sa confissão 1'.. li
giosa, a prop". "O do rel{im"u da Kiltl w!' So
ciety, COIIIO ,1ltonli,do ('ontl'" as prt'l'lIg-aliva_
do cl('ro, <J quelll privallvillllelHe Illr'lImlJe t

m:o.!!isterio no en.lno dil palavra lJiblk:l. (31
lio é, porta nto, á :lspi r:ll;õ(' !'iltboI,ci! .

que o ,'1'. ministro do imp"rin cnn ulla, qU:lIl
do qualifica d,' relig-io..;ament(' IJrefl'rivel ao
do prlljel'lo o . y"lema que aáopla nas e ('01:1':
a Ii~'iio ua bibli:o. ,'alvo ,i s. ~~x. SI' rerer,' á
leitura da blblia dogmaticamente ctJ1nmelltada:

(i) BUISSOI1: Rapport. ctc., pago 458.
(2) lb., pago 46t

(3) Sp, W ALPaLI: AH~ of Eng14nd, vai. III, pago i26,

Ma e ta n1io existe nrm na Suba, nem nos
E<:11ilos. [ nirl'l";, npm na In"latt'rra. el'm todos
I'..;'e' paizt's é prohillilla n" ensillo pnlolir'l sob
:1- pl'n"s mai' ':0 I'eI'a..; . Np-:. e-: tr('< E 13rlo 3
I.. i 111';1 lIillllc:o é IlIB':1 (' imples. I'm p:lr('inli
dud' rl')igICsa Ul/rlCII 'nún l/anal. nll eX'lre-:,;iio
in21t'z', Dr pllis, a liç~o da E criplur:1 dirigida
e cOJllplet~rliI p,'la inl"l'prela(:no ilogrnnlica,
p~lo CllllIlIll'nlari" orthodoxo. é. nem m:1i nem
mpnn-:, n cal' ecismo. rujo pn..;i 110 dado pelo
prnr"S~O", lia e,(~"I;, pri "aria. nenhurn ralho
li('11 da vprdarll'il'a te .. p,'rn, nem nenhum li
bpral escl," ec,rlo p(lrlelll qllprer. Fere, a um
L"l1Jp", II 01'1 hodllxia e a libpl'ilade.

~las a propl'iil I·ilurn pura e simplps da bi·
blia ,;,ae I'apidarnenl" Ilcrdl'ndo tpI'reno, npsses
mesmo' pfl izcs onrle pareeia inex pugna \'el.
A respeito do- Estadlls-Unidos, j:í f'xpendemos
os raClos qLIP d"1l10IlSll';,m qnanto ~e vae cir
r.llm crl'vendo o d"minio de<:se co·tn'"e. Na
[ngl:ll·rra. ondt', !ln POU(:O, mnis ilp 83 D/ .. (los
,'on' lhos pS"ol:lrcs tinll<llll adoptado fi leitura
.ingpl:1 ria hibli ... avullam sY'lIptomils nOlaveis
dI' compr'(l rI~ lima nova If'ndpnci[l no espirito
popul:lr, Em Birming-h:,m. por pxemplo, o
<l'nlimenlo puhlieo I' pnl'rg-i('amentp oppo. to
li Ipitllra, aindll qne ,impl~s. d:l IIiblia, O
:, pl'ctn do pail. rlp G:ollps então. a ('sle r('s,
pl'ito. é sin!.("ui<lI'menttl eXllre..;si\to. A ]pitu
ra ria bilolia de<flpparpce dalli t:io com plela
mPDlp. quI' o inspl'l'lor l'e .. 1. no sen rrlhtorio
g-er;d de 18HO, e crrvia com a~ oll,bl'O: «Qlle
u pltiZ rle G·t1lp., (j in lrUlllento prinripal da
__o irdarlp Biblica no seu I'.tahell'l'imelltll e
pl'iml'iro, prog'rcs os. I'xelua a Bihlia das snas
I'<:r'olas di:1r;,,<:, ri um plwnomeno l.' pantoso (a
sla'llill{fphellompnon) para o qnnl, OU"O a~Sf've

1';'1', 1130 'e ell('untra I'xpliraçi,o nos Il1stinclos
r.llgio!'o. d:, popul:'<:âll W,·lslI.)) (I) O es l'IIltO
lo re\'or 'lido fn nrcioll" rio i) ngl ira no nno s,'rve
qni. S"II o pari) imllrimir nll ra"o do pa z <le

Galle, feil-iio ninda IIlais ronrlndente.
M;iI andou, pois, o nohre ministro pm invo

1':11' a rav'1r dos sells sentilllenlos religillsos o
I'\pmplo anli-c;'lholi,'o. pl'nlestanll', e.i~ hoje,
alé pnlre jll'nteslllntes. m'iI al'ceilo, da leitu
ra e"colar dos livros sanlos.

Nil Hollanda a lei de 1857, que consagrava
dl'safrontadalll('lIte II escola seelllnf', e deixava
:lO "Ierll n instrucr':io rf'lig-'osfI, rlevl'n n SflU
lriull1pho fi UIIl al'l'ôrdo entre os flrolestanl s
lil>"r[lp,: e os <':1thnlico. rnodf'l'ados. N:l Belgica,
depoi d,1 revolu 'ãll de 18:10, o ,·starli..;ln q lIe
d,'sua "lltno foi. por ('erclI de nwin seculo, o re
"unllecido el1efe do partido calhJlicn, o minis
11'11 dI' Theu-.-. nOllll'Oll uma cnmmisslio in<'um
birla de J'('org-illdsar o ensino; e o projl'clo
rlp ':O commi..;siio. ('Iabor:odo sob as in..;pira~ões

rlelle, rnn ignava Ulll artigo ne tes lermos:
« U r:stado malltpm- e [II beio aI) ensino reli
«~dllso. A hor:ls dll aula serão comloinadas
« de modo, que os nlnmno pO.:lm receber
« e se ensino dos ministros de cada culto.'

1\ GelJeral Report, lor tho y'ar 1880, by TIer Maj'.'t!/·j
r"·'rrto' ther reu. E. r. WAT .;, 011 lho scltools ins ,eeted by
Mm ill tho OarllalVOu lJi"1Itrict.
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Em umma, n. nnla é mesma prorf'riu, não
hn aindêl quarent;1 aono", uma deüisilo Flvol'a·
vel á escola sem cntheüismu. A vilsta e opu
lenta a sodllçiiu Kilrlal'e, Fuod:lda em 1811,
na [rlnnda, COlO o de ilmiu d~ Ulll'l'UIll:lr a e •
cola .I'culnrisada, e iOCllm lida, m;IÍ' tarllP,
pelo g-oveJ'Uo, da distri.!U lção dos llb,idios
eSt:olilres, su citou entre à, ullrllmonlano.
que não queriam trallsig-ir com o eo -ino leiU'II,
e os ca thol icos moderado, que percebi;lIn a
convenieo ia desse compromi -o, a maiS re·
nhidn IUCI:l, a que, dl'rlli dl" apaixonndos e te·
nazes debate, poz termo uma appellnçiío
commnm para o Vatican'l. Poi' bem: Gn'
godo XVI, pm I-ttl'as apostulica uillp.uas de
16 de jilllelro de 1.841 e commuoicadlls pe/n
Prollaganr/a ao liels iri ii ndpl.es, nito >'ó al'cei
tou a escula seculllr, como lhe pnz a ~ondiç~o

f1el'pmpturin dI' que se nilO ensillo SI) nella clou
trioil 1'<'ligio:,a di' especie ol'nhllma. Nes,e
documento, com a approvilçiío e'\preSS,l du
sumlllO pontifice, se dl'clarilva li. constrlr, p"r
ttma expe 'ienCla de de::; annos, que a r 'li ,iàfl
catholica lIào rTa p ejurlicada com a applica
ção dpsse syslelna.»

Na di posiçào qlle consignn a incompeteo
cia do pl'UFl'ssor primarin em materia reli~io. ii,

e deixlj exclusivamente aos nlÍni-tros de cada
confLsiiop ~e Inuou" e"piritual, de que os pri
vava o t1et:reto de H) de :1I)ril, o nos,o sub
stitutivo l'OnSUlla, pois. os re pl'itavcis direitos
da l'Ollscirnl'ifl ealholica, r perfilha unw in-li
tuição acon:elharla jfi, num aelo ôluthrntico e
solr.mne, pela l'11f1eirH de S. Pc! Iro ii uma parte
da sua i~l'l'ja. 'ã" é CJue. uPPpollhamos !!rilll
ge~r ao nos-o projecto ns bençãos do orilClllo
de Ilomn. BI'Ul ingellno. erifllOos e b"m igllo
rôlnle n":Sa ingl~ollidlldl', si o e pernssemos I
O calh,di('Ísmo pOlltifi io tem dI' sobrpslIlplllp
um direito e uma m IIdiç;io, uml1 b,'nção e
um raio divino muita VI'ZC' paril 11 meSIJ':1
idén ou n mesma inslitllição, conf 'rme n For
tuna Ol'currenll', ou o f'mbnraço ôlctulll. O qUI'
boje rl'cllllOil cnmo consllgraç;lo do um direito
seu, alllnnbã póde allathelllati ar ('omo via
lencia contra as su:) preroQ'lltiV:lS solJr'untn
raes. E' IIssim que, nos Esl,ldos-Unido , exigia
a snppress:io d" leitura hiblic" II); e, qu~n

do, Cllmo suc('f'(leu em Clncillnati, ha II an
nos, os Ctln, f'lho. de rduca~'ãtl, por um . ellti
menlo cle resprito parI! COIl1 os e"crup"llI:
crente da minoria oITen,lida, nholir"m fia
escolns esse re. to de di,cil'lilla rl'ligio"a, ús
proprios c:llholicos, os IlleslOO, a ('uja IOleia
tiva e L!evi" e,"a resoluçiío, esses 11 rllja pro
pag-anda se deFeri" eXRl'talllrnte 01" a rl'fllrma.
vollaram-se contl'" 1::11;1, desertando ,I escola
public:l, 1Ibl'iodo largo vôlsio 1'111 torllo do
ensino serulnl'l ado,-« ensino de sei la ~, pm
qUllnto se ret:it"va a I~sl'riptul'a, -« 1'0 Inop I

gãrJ »). ooflr. es. es exerc;clO, e proltibirnm. (2)
E' a~sim que, na Bl'lgj,'a, em 187!). maldizl'm
na lei do 1" de jlllho, tv:rmali-a 111 ['amo
.Iei ('aIBmito>'B, lei Fnlnl (Iii dI' malhl'ul'))). a'
mesmas bllse da in trucçilo liga aumillidas

(1.) BUISSON : oJ:) cito pag. 458.
(li) BDISSON : Ob_ cito pags. 458-460.

pelos catholicos, na propriH BelO'ira, depois de
liS.JO, ii:! Hollêlnrla elll 18:17 e n:1 [rlnnda, ob
o~ didame, IIlprnole do p;lp'I, em 184,1. NRS
110" a ral.ões ue duvidllr, ou deüiuir, não en
Ira, pol'lllUIO, n Btlituue plJ~ ii el, 011 provavel,
do 13nnli:mo relii!ioso, enül1rnado ne ta ou
n"quella ClJlOllIUlhao. Como II1g-i,;11I 101', o de
ver do pl1rlêll1Jento é as~e~urar o direito de ('ada
um, e reprimir as pretl'nçõe da intolerancia,
incredula, ou crente. Orn, é inque tionavel o
jus de cada ult·) a prore ~:lr pelos seu mi
II istro IIS doutrina,; do seu (,I'I'do, as im como
(\ inl:Ol1l p lenCIH insalla vel d IS Funcclonllrios
Givis para IJS su!Jslituirem nessp mister. Eis
porque o sub,titulivo da commi,;-ão restitue
e~'t\ ['ncargo aos seus d 'po Itarios naturaes,

Calar a 1J0cca á intolerllnci:l dc seita ( pre
tenr,ilo que l'aruCe llclulIr na idl'as supposta
IlIeutH conciliad'lras do Sr. ministro) é a mais
irrealizavel das chirncrlls. Só um meio ha de
-atl,fazer o cleril'ali<mo, romano ou IIngli
cano: é entregar-lhe a dirccçiío ab,;oluta do
ensiuol publico. O valicani mo, e p~ciallOente,

t m, ne-tl:: assllmpto, doutrinll', que o p ,pa e
ú epi l'op1ldo illll,õelll 1:01110 dogmJs de ré. E'
filcll ))r01'a,-0 irrf'spondtv lmeJlte. A cun-Utui·
,:ão outur~;lIla, em 1815, pelo rei Guilherme
;II'S Paizes l3ai ,o' con~agrava. no a t. ii6, e·ta
uisp.j içã'l: • A. illstrucção publica é olJjecto
CU'lst'lIlte ri 11 attençãu do ~uverno. O rei
II111ndal'á dllr c"nta anollalmollte aos EsLados
Geraes da SilU;ll.'ão das escul;) superiores, mé
d ia' e iII Fcriures. • Ura, não S'1 lJóde affirlllar
de um moclo mili: inom~n ivo. mais suaI e, IIliJis
p:llli lu olé, a prerugativa lIo E lado ell1 mate
ria de in 11'U"çiío naciollal. POIS bem; vede
('omo Foi rel'ellido e e texto lia carta pelos
bi,;po' bl'l~a ,no docurnelllo ~olemne, que
('olleCliv~Ill"ntH public1ralll 'ob o titulo de
sentença dOIl[rir~,l (ju fl'ln '/lt doctrinal ) :

• Jur1lr ob·ervar, e manter UlllR lei, que at
tribue ao >'lIbul':JIlo o diroito r1H rl'ger a insLrue
I'ão publica, as e 'cullls ,uperior 's, I1lédias e
inF,'riores,-é "nlrl'gar-Ihe á ui,cl'l~'ão o ensino
pUiJl ico eln lodos o: seus rumll", é [I'{/hir igno
minios I1ntlltte os 1n lis cal'O,; tntere.~sl!s d,L i,l}reja
catlwlica. (J po 11'1', que têm os bi,pos, de lis·
callsal elll o ensi no da fé e monl! chrisLà em
tllda 11 pólrLe, (:omll o que diz respeito a toda' as
onlrll" fUIll:çõe.- do ~ell minislerio, emana da
vOlltade e Iwt ridade do ],roprio J,sus Gil i.,to.
,'ão se plÍdp annllll<lr, uu ulminuir "elU 'ub
ilIetLer a U'lltriua doi fl1" tutl<l êI UOUtl inêl
el·cle·da·ticil no poder ecular, sem subverter
de todo, [Jortauto, o edilicio dll rei iI:pão üatho
liról.

Si, portanto, o ~ovel'Oo brl1zileiro, o parla
mento brnileiro, os estaui,ta IJr;tZ leiro-, os
partidos brni leiro' nào e tiio rl'sol viuos a
con'e-,ar CJue o ensino publiCO perLeuce ao
dominio d:r i~rl'ja, e niio au do ESlêItlo, relJun
cil'm, umêl vez por tlldas. ao anilo de entrar
ellllJoa:rv'nça loma' paixões da illtolerallcia.
NI'1Il se sUPP"llh, 4u~ de·ta pélJllll arg-uillloS
UII ilJa 1I1l' II le o clpriclllislllO rOll1ano. Todas as
reli!!iõe, cuja ltierarrhia tem s;d.lOrendo o g-oslo
do poder na e IIhera temporal, resenLpm- e,bem
que lião 00 meSlDo <Tráu, ue e viciu commum.
Com~as pretenções desse genero não ha (a his-
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torin o ti 'mon tr[l) modus vi'vcndi, n("lo lw con
graçamento pos ivel, Bem dignn de piedndo
s ria (I politico, que se deixos e fascinar npós
essa nJirag m, Il não so atreve 'e a arrostar
este obstaculo. QU3ndo, no grão ducado de
Badea , :J repre'ellLDção porlolllPntol', polo [lclo
led lativo de 6 do junho de i86~, privou o
clero da funcção de in peccionar o ensino, a
coi 1'11 da igrejo incendiou-so contr:1 o nefando
nrt. 20, que perpetrava es e :Jttentado. O '!ero
deeluon que recusaria os sacramento' nos ci
dadãos que tomos~em parLe no comicios de
eleição dos inspectores. O arcel i po de Fri
burgo, n'uma pastoral, troou conlra a illlpie
dade da reforma. A ::;anta é mesma vibrou
a excommunhão catholicn contro a COOlIllIS:ão
orgauizadora da lei, sell pre idnote e o pro
prio govnl'11o. Nada, porém, inquietou na sua
conscieocia a população, ai iás l'cligiosissil1W,
do grão-ducado: as eleições en'ectuaram- e
com n maior calma e firmeza de animo, senuo
que apenas 60, d'en tre i. 720 communas, dei
xaram de nomear logo o sous in pectores. (I)

Logo, o ficar em maior on menor cileiro de
santidade, é sentimento a qne dcve ser es
tranl1a a reorganização do en. ino; a menos
que se trate de uma reforma ecclesiastica, e
não, como suppomos, de uma rerornla civil.
Si o nobre mini tI'O do imperio não .e atreve
até á escola leiga, porque a escola leiga fira
as crenças romanas, pela mesma razão ha de
aproveilar o ensejo, que lhe proporciona [I re
form:J, para entregar ás antoridodes espiri
tuaes a inspecção escolar. A in pecção leiga
é condemnada pelos me~ll1os motivo' e com a
mesma energia que a escol:J secular. Mas, si,
pelo contrario, o nobre ministro eucara como
exorbitante:J pretenção clerical de a 'sumir n
inspecção da escola, a mesma deducção rncio
nal que o leva até ahi, ha de forçol-o a excluir
do programma escolar o eatl1ecismo, que pre

suppõe logicamente n in pocção tlerÍt:nl.
Daqui seria injustiça colligir que a com·

missão obedeça a prevenções y ·tematicas
contra o ensino religioso. Já mo."trôlllos, com
as declarações do bispo de G~ud em '1855, com
ns lettl'as pou Lificias de ilhi, com a opi niões
mais terminan\es dos cl1efes do pa rtido (la
tholico na Belgic:J, Deckel', do Tbeux, Vi
lain XIlU, não ó que o plano da nO.sa re
forma é compativel com a neces'iLlade reli
giosas do ensino, como, nlé, que a olução
qn~ confia ao mestra leigo o en iuo reJiO'ioso
é «cat/wlicamentc INAD~JIS IVEL " () encurra
em l si »um comcço dc 'CIII MA' (2) La men
tamos que estas autoridades, d _upremo
valor no cathoJici -mo, cla . ifiquem de an Li
cathoJica a opinião do r. ministro do im
perio e averbem de sci matico o seu regu
lamentolfdo Cead, que S, Ex. imagina l~o

puro de infidelidade.
Qualquer que eja o artlor, muito duvitlo o

aliá, das crenças catl10lira entre nó"
ninguem -presumirá mais pio o zelo do fiei
ne te paiz do qu no eio da Inglaterra, ell~re

as populaçõe prote laule . Poi bem: a não

(i) Hll'I"'U: L'i'lls/l'Iltioll pllbt. 811 A/temagll8, pago 29-33.
(~) V. l1ags. 92 o 91. dosto parocor.

'rI' ti ig'J'l'ja an"licoIn;l, :dJ'erlntl<l fls ranla~ens

imlllediata' U[I ~lia posieiio ameial, todo o
prolestauLi 'mo ioglez :qJp/auuíu a seculn
ri.iação lIa escola. • O' não cO:lfoflllistas.
(quem fallo r 11m irjaudez (' 'nlhulico)>> sus
tentaralll o pl'incipio dt: qlle o ESlado ab:olu
tamente não PÓd'l coadjuvar :1 sub.i tencia de
esrolas, que não tiver 'ln umil direeção tle touo
ellllodo incolifis ional e leiga. ESCU'a dizer
qlle nflo illlpng-narall1 a in trucçiio religiosa
dil infancia. NBIII por um Il1Gmellto se sup
ponha que Uzcssem menor apreço ua ins
trucção rcligio a UO que os de outra qualqner
cornmunhiio. O que as~e\'eravnlll, porém, é
qne a fazenda publica, o dinheiro do con
tribuintes _ó se deve empregar ua propag-ação
de Ulll' ensino cODllllllm a todas as opiniãe.,
existentes 110 pai?, N:io se cobrem tributes ao
judeu, para en, inar o clirbtiani 1110; não se
tnx.e o protestallte, pal'n instl'llir os üll10s
dos catholicos lJa fé de seus pais; não _e en
volva na obrigação de impostos locaes, em Lon
dl~es ou BirmingIJllm, o c:Jtltolico ir/andez, para
alimentnr [I vulgarisaçiio de doutrinas espe
cialfllonte proteslante>, I~ l.abeleç:Jmos, sim,
custo o que cu tal'. um systell1a, rigorosamenle
nacional e leigo, de escola pnbli as elemen
tare' ; ensi nem os nella. aq!1 illo rOl que todo.
ilulluirem; deixemos o encôlrgo do en ino re·
Iigio>o ao' Inini tro ua religióio o aos piles dos
alumnoi. Emquauto ás "erdades da ari·
lhmcLira c geographia, a respeito Llo ler e
escrever, todn a gentu cst:í de accõrdo ; npro
veitem, pois, oS 1I0ssas contl'ilJnições coml11uns
á instrucçiio commUIl1, ficnndo n c da religião
o prover, c'omo puder e ao cu modo, ;í edu
caçue religiosa das creança nascida no sen
grnm:o. » (1)

Eis o como se póde amar, no mesmo tempo,
a ré e a jll.sLiç:J, cIU[JS vil'llldes de CUj:l compa
tibilidade tantas vezes nus inclllz a duvidar o
exclnsivislllo dos intolerantes.

Mai estrelnecitla crença Ita certamente
ne la palavras cio qu lia alma de certos in
credulo, C;lIl1peÕe' intrilnsig-ente da igreja,
IlnbitLlados a jurilr uma 1'u qlle n50 tom, a apai
xunar-se a :an"ue frio por llm culto que não
praticam .enão ex te 1'1 iii mente, o ver na re
ligião aperTaS nm instrulliento politico, uma
peça .ong nhosa e eí1icaz no lI10cani mo da
ordem .• O principal empenho de certo po
litieo em eUC<lreCerelll is o, a qlle dão nome de
ensino religioso, provélll da lltilidade politica,
qne lhe attribuem, O wltos o!lleiaes e os
allligos dos cnlLos officiae' ad'voo'am, natural
mentl', a acquiescBncia aos factus existentes;
purque, ue lIece sidade, mais difTIcil é não el'
con ervauora uma igreja officiaI do que não
Jadl'ill' o ciio ele guardil pela corrente e pela
ração .. , Um tol'Y de antiga tempera, conhe
ciclo IlIeu, dis:e·me, lia leulpos : « Ponco se
me dá de doutrinas da igreja, ou da igreja
mesma, ii não ser pelos seus pl'estimos ue go
verno: i:Js defenuo, é [.01' entender que a

(l) JUSTIN Me. CARTIlY M. P.: A Histol'Y or OIU' 01U1I
tilJlcs (Leipzig, i880), vol. v, pal1s, /.0-40 Acorca dosto 01
ooUonte li uo disso o Satl"'day Rcuicw: • Crilicism is t1is
armod bofol'o a book ",ieh provokos liLtlo bot aPl1roval. >



(1) J. E. TlIOROLO ROGERS: Oobdeu au,l mor/crll political
oriolloll (Lon!., 1873), p.g. 373.
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menos disppndiosa policia conhecida até hoje llltOS e influentes po tos do E tado, - que
é a do pnroel1o e o dialJo.» (1) jusLiça, que 1110ral, que poJitka DO a,'oose·

Fallámos, emlim, ua clJno;eiencin do insli· Ilwria lur ag-rill1oado o professur de primeiras
tuidllr primaria, que a ubrig:lI;ào de ensillnr o leLLrus li ~~ a tOIlI.ll~'ão ,ervil, na v '111n galé
catheci 'mu subjug'ilria a UIO con 'tl'<iDgimento da inloltJranCIa, antipatl1Í1'a á lIossas insti
illegitimo e funeslo. Seculari,unuu o pro- tui 'ÕI'S e nos nos,os COStÜIll"S? E, demais,
gramllla obrigtltorio da e'cola, p"rque não nào hnverá uma conlradic~ão susptJita, lIe se
haviamo, dtJSt'culnrirarn cad"ira rio mestre? regimen que admitte aoo; banco" e'colare
Desde que o E,tado não olhar C(lmo incon- todas u di idenci<ls relil-'iosas, e faz da
veniente social a suppressão dn doulrina re- direcçiio da f'~coln pl'ivilegiu exclu ivo de
Jigio~a na educaçãll de Ullla purte, indelinidu· um culto? Não será i5S0, entre os acatho
meille extensa, da mocidaue, como l1a de lictJ5, motivo parH desconllança, cuntra o
contilluar a imlJor ~o III:1gisterio e~cular, in- prufpssor, ubrigado a se ab,ler de todo o
cumblnd'J-o de en5inar o dug-m:l, um 1I01lS esp rito d,· seita u'unla pnrte do seu cur,o, e
COI II pl'l'SSI vo, qlle, por conlis,ão implicila da a "rores.ar, na olltr'il, os arti!!lIs, absoluta·
lei, nl'lll r.urresi'olldH a uma n.'cessiuautl al)'o- menle sectari1ls, do call1L'l'isnlo? ~,'rá riuoro
luta? DilliL:il vocação é a do prore 50rndo, tào S<JIIlt'nt.· plIssivel. no IlIestre, e' a duplicid'lde?
dillieil quanto nobre • Depois da plégaç30., UrLllodoxos e l1eterlldoxos lião tpriam plausi
dizia Lutb"ro, • é O rninisLI'rio IIlais util, O veis run Illmenlos de appl'l'ben,ão,- estes de
melhor e o de mais g-rilndeziI; e, aS5im como qne as preoccupilçõ,'s do educador religioso
a, sill1, não ei 11 qual dos dois loque a preexcel- .t1terassem a lIeu)f,didade secular do en, ino
lencin.• Não é Ullln aptidão trivial, puis, a do cOlOlllum, - nqllell,'s rle flue li IIlmo, pbera'
me.tre populllr; r. I' E,LlIdo, porLallto, nào lelg,l do ensillo commum aturasse dtll1lll am
póde encontrai' v"n'al'em nHollumu em Il1e lJil-'nle iJ'rplig-ioso a lição d.' rloutrilla?
acre (~enlar ob,iaculos alll'enticios, condiçõe' Em .. unlllla: illclIllIJ)indll-n ao prure;; 01' do
odiosas, cujo rrequente rc. nlLndo ,erú ora ex-I ensillo prinlllrill, lJ decreto :.bra~ava clllljuol·ta·
cluir o merito sup.'riul·, ora rtlflcl ar a 11101',,11- menLe o v 'r5U e o r'v 'r~Il, ii Lhe~e e n aoLi
dilde da prulissão, MuiLIlS. ilvilL;lIldu "os seus Lhe·e da ps('ol:1 leig-a; e, su'ggerindo no ,aca
pruprifls olbos o typo du edllC<lClol', eUSlnanlO tltolil'os jusLas de,cunfiança cOlltla e5sa imo
um ciltbl:!cislllO em qutlnilo l'r~em ; Olllru:. pri- parcialidllue, proml'ltida e nt'gnda 1111 mesmo
vaudo-stJ, cIJl1sLri,n~idus,n i mtJ mos da c"r- to'mpo, nem ;10 mell'lS conl:iliarill, nlllÍs do que
relrll parll que nasceram, e ao paiz dtlll1odesLus, si 1'05se l'oher"lIte ('0,\10 IIÓ', a adbesão dos
Illns preci" us .erviços. deix"rno ue en ill"r, C;tlholi,'os extr.'llla lo . ank o lju"es o unico
para nrio en,rnar li que de'crêellJ, No 5e.runuo tYJoo aCl't'il:lvel, nesto' IISSUlllplo, é o.rI<I t'scola
cnso é UIII darnnll publico e um" vlolenL:la aus h.~span'1ola, o d;j escol II fer:llada ao. dissi·
direitlls do t.alentll ; no IlULI'l', é Ullla olJtmsa (1tmLe' e subl!rdinarla ao f'aLlit'cislllo; em·
aos intertls'es III0rae", á sillcelÍuade dll e '('01", qllalllO o 'l1"~litlltIVO, IIbml'lLelldo 6 mesma
e o amt' quillblllllellLll de um idtJ;d, qual o UO cOlldição diSSidentes e catblllico:" otrerecendo
magisLerio eleolenLar, que constitue boje n a todlls a .'sculil mixtil e II Lodos 11brillrlo, para
meelida mais cei LiI IJarn ;dI rir tJ vt-'rela Ip.iro a insLrucção religiosll, d: Ll'luuida pelos re
grau dtl civilis:lç~o rle Ulllil n"cioualid"de. A pres"nlanles diredos de c:1(1a culto, o e.Jificio
neCeS 'idade é de uma dureza irrl'~istÍ\ ui em I'SCo":Ir, a~:egura a tou"s n crenças mutuo
ce rIas r1as5eo;, nilCJnell;" de onde ordilla- re~peilo e f'olOpleta lilJflrdade,
rÍ1llllenLe ile o prole~sorarlo prilllilrilJ, fl nilo InSLltuida assim, a eSL:ola commum não
as injurialllos cont.i11do COIII um dos eIT"iLllS, impo á dOglllilS, religioslI Oll il'l"'ligio o:,
inevitilveis as mais d:ls vezes, de uma severa materialistas ou t', piritl1allsLa5, dldslas ou
tyrallnia exerl'ida pola Dillurl'za ~i puzer",'s á alheus, r,l('iIJnalistas ou cBnti 'sillnaes, Será o
fUIlt'\ião du prec.·pLIII' dH prilll' ir"s IcLlras ullla qlLIJ lia Uuiilo Alllericaua. o pl·'·5i'lenLe Grnnt,
clausula, que lnuitas vI'zes Lellha de ellll',lr Ui) sua IIlell~agem ele 7 de dezcmbro de 1876
em lucta com a con "'ien, ia do individuo, I) ao congTe' 'o, ligurav<l. reronllncndan'lo a
resultado :.'ri! creal'des no c:mdiJJillOs o bilbiLo i!UOp~':io de UIJln pm"lllla ao pat'to constitu
de verem nn consclI'ocia UIJI ellLpecilbo VlL- (;ional, pari! • obrigar lodos os EsLados n sus
gar, filcil dH pór á milrgem, LellLarl'm 'coi" publil'a~, gratuita. que for·

Ensinados pela inLolel'ilncin da lei n de· IlIll'i1111 n illSlrucr30 elementar :1 todos os
prez:Ii'em eSSI! escrllpuln, cumeçarão por ues· nlumnoo;, em dlstillct:àn d.l S"XO, côr, oril-fem
illuuir-se da seriedilde da Gua prolisslo, ,.u CuILO, prubilJindo nell:ls o ensino d' qU(les
al'l'uinandn ns iII) o carncter fun':::amental que/' dO.J1n/ls l'eli!flosns, athclsl./ls, ou pa,lJàos,
dilquellil, d'entre tlldns as tarreiras liberae • vedanuu ao E tildos e á.; lllullicilWl, Indes o
que m;)i: exig-enLemellte põe á prova no cOIJI'el!erelll sllb idlO'; pruvf'nit'lltes de imo
hOlllem o sentimento du e1ev'r, Como todas IlIovei: uu taxas tlscolare', ~ejil úb que titulo
as inci.ipacidaues illspil'nua em di.Llncções de fór, n nenhuma r1enomill"çàn reli}.(io a.'
fé reli "iII, a, f'sLiI não SPl'á IIlai que a ag"neia Aaccu~a ':'lo de «l'scola selll Úeu » il'l'ogada
permanente de umn "nsta hypocrisi:l publica. ;í escola mixla, á e cola toler;rnte, 6 escolil em

SIIIJ uma legi,lnçãu que r"anqueia in· eiLII, é CildlWi!, inepLa e senil. c O que entre
difl'erentumente a tuuas as opiniões Os mai nÓs., ponderav:l, :lnLe ii exposi 31) de Phila

i1elpbia, <l Cl) IIlni":'I1I omcial du govrrno fl'an
CPZ, • fl qucrntre nós ilppl'/Iidillll Estado athe/{,
inlilula- f' aqui I be1',Iude d~ conSCjf'/lCla, ig-llil]'
dade de LotlO$ perante a lei, neuLralidade dos
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govel'no. cntre a eita' e o partido. Juem
quer que Ihrs propuze~se imprimir olicial
m 'ntc a uma escola rio E tado ou do munici
pio uma qualificaçiio flualquer religiosa, não
jUlltnria maior llluncro d votos, do que
aquelle que tentatasse designal-:l, pelo con·

'trllrio, como escola athêa ou anLi-r.hristã. Aos
olhos de todos amha r.- a proposta conslitui
I'iam enol'midade . ~' ne'le sentidoquea e.
cola americana é ('s l1cialmente inconli..;sional
(1l?J.denominaI10nal), o qlle não :irrnifica irl'e
ligiú.:l 110 animo de ninguem. 1\ disliuc~ão
do dois dominio . bem nitida: ti e. coltl
tudo o que diz relação ao E ·tado; li familia e
á j~r ja tudo o que rCi'peita ao individuo .• (1)

D.l aLheu (godless) ncoimaram, na Inglaterra,
em principios deste ~eculo, o qLlaker L~nca ter,
quando aventava a idéa de fundar escolas, cujo
ell ino reli/-{ioso se limitassc na simple recila
ção da biblia. A indignação puulica obrigou-o
a calar-se, injuriando-o, e amlwçando-o, como
ameaçou, injuriou, e fez emnllldecer, em Ul39
o DI'. Hook, guc reviveu o mesmo projecto.
8ntreLanto, nessa accepção, tod,l ti [nglaterra,
em pouco annos, acabou por se tOfll<il' pro
fundamente atlléa, secularisanúo francam nte
a escola; e os parlidario~ do nino religioso,
de'Ll'Oçado , como enes me mos confes all1 (2),
nas elei ões de -1870, na eleições de -1gn,
destroçados c ainda mai • nas de -1876, des
troçndos s mpre. ha doze anno', tlm toda as
provas do escL'Ulinio popular, vêem a opinião
nacional pertilhar com efll:lrgia o principio ela
escola exempta de relações conf1 sion:l ,
Quanto <10 partido liberal, ba larlÍ lembrar que
a liga de Manchestel', cuja bandeira é a da
liberdade economica, a ela Iiberrlude 1'01 itilla, a
da liberdade civil naquelle pHiz, qualificando
d insufficiente a lei de 1870, e enunciando
logo depoi voto de entr gar- e aos pae e
no clero a instrucção religio a, dt'cidiu, n'um
dos seus congr s. os que o partido liberal ·ex
clniria do ,eu seio a quem quel' l]Lle se não
conforma se com esse programma,. (3)

Os esLadi tas de eS;lirito mai relif{io o con
demnam como contraria ao verdadeiros in
tere da religião eS.a copal'licipação do
me tre mundano nas sublimidade de um mi
ui teria qne :Jspifil aos credito de uma origem
sobrenatural> d. uma missão divina.

Pia, no mais alto quilate, é a alma pura de
John Bright, o elogu nte qual er. EntretanLo,
ó sua esta profissão de fé : • Foi em pre olJi
nião minha que o I,adpo e L1S a 'ociações I'eli
gio~as consLiLuem 1I111a organiza~ão ,ufTIcienLe
par" usinar a religião, no eutida 0111 que a
ent ndem o que afTIrmalll li impl'oficllidLlde
do n, ino, ,i não COIWl' lado a lado com a ins
tl'Uc~:lio r lioio 'a (1).'

Religioso, na mais genuina accepção da pa
lavra, era Ctlbden; Cl pUlTnou s mpre pelA (' cola
leiga, - por mai re~peiILl~a ú dirrnitlnrl· du

tI) DUtsso~: Op, oi/•• pag, ~tí(j.

(2) JEAN DF. Mouôõo\c: La Liflll' do l'I;lIui!lllelJlellL: "is/oire;
tloe/dllos; QHlOI'~S; ,'esllltul' r/ lJrojr/;. Pari ., -l O. Pago 2H.

(:1) 11",,>:.,": L'iIlS!I', lJllbli71l0 ou ,lIl9IJtel"'~. Ilag. 63-1•.
(1,) JOII~ JjUIGII1': Atll'esse.'l, pago 17 ,

clero,- porque a :;ciencia seculal' de per si só
constitue j:'1 um precioso beneficio, - porque
é o unico alvitre consentaneo oom a igualdade
e o direito, O pndl'e é o inlerp'l'ete da paluvra
de Deu . A •ua vo aeão . disti ncla da do mes
tre .• Di7.em: lIabilitemos o instiLuidor de
primeira lettra para profes~or do religião.
Querem então que o me'tre-escola . c gradue
n'um curso de theolog-ia, onde ,l aperfeiçoe
nas fnncções dr se rniui'terio? E,.i niio, não
percebem a que ponto am squinham, e rebai
xam a missão dosaeerdocio, quando.admittindo
o prol'es 01' primario, [atulmento ualdo de estu
dos theologic.lJs, a ensi lia I' a douLri nn religiosa.
o equiparam aos membro do clnro?)) (1) Dei
xemos, poi, ao padre o seu p1pel, reconhe
cendo, ao me mo tempo,á~ciencia humana o seu
valor intrinseco, a sna nUlidade propria e in·
uependente .• Se ,i<i houve templ) , • dizia
o gl',1l1de homem de estado, • em que fosse de-
ejavel, mais que n'ontl'o qualquer, eparar a

iII ·trucção religiosa da ~ecular, é o de hoje.
E porqne? Porque chegamos a um periodo, no
qual todo' estiio aocol'des no sentimento de
que a inst?'//cç(io secH,lal' {,?1l si mesma é mn úem
pam a sociedadll. Ne. Le ponto não ha dissi
dentes; ou, si 02 ha. não o manifestam, • (2)
Quanto á bases, o instrumeuto, os meios de
<lcquisição dos conhecimento que nos advêm
pela razão, não h,l sci mas nelll divergencias
reaes. Mas u fé divide os homens cm commu
nbões bosli ; e o Estado. cujo encargo é pro
tegel-.'l em todas as suas mnnifestações pacifi
oas e decente, não tem outra alternativa ra
zoavel, senão a de sub iditlr indifl'erentemento
a escolas de todas as denominações religiosa.
ou neg-ar ao ensino I'eligio o todo ub idio om
cia I. .Para orga nizal'. neste pai7., on n'outl'o fIHal
qne?', um systema de insLl'ucção popular, que
lião se afasLe illteirurnenLe da justiça, não ha
senITo duas 11ormilS: LlI11,1, ~i llJO prescindiu
da religião, ., modQlar um plano que mbven
cione o en'ino de todu 'a reI igiões ; a outra con
siste em adoptar a instl'uccão leiga, deixuu
do o ensino religioso .aos esforços indivi
duaes, • (3)

Ningut'm combateu mais firmomente a
si1cularidaele es(·olar. tnl qn,i1 a ol'g:.lOizára o
projectú Paulo Derl, do flue Bardoux. o ex-mi
ui tl'O do en ·ino. A in tl'llcção religio'a, a
cu ver, é <demento e- encial da primeira

educaçào. iUas quem a dará? A e~cola, ou o
sacerdocio? O mestre, ou o padre? c Quanto
ao rnsino peculiar ás vnrias conl1ssões reli
giosa " declilrava ello, • perLenço ii opinião
dos l]ue entendem flue e. e en ino deve ser
di tribuido na l'soola, mas pel? padr!! só, •
(4) D pois, allndindo no movimento seculil
risador na InglaLI'rr<1, ur.re'Cl\uta: • 8' o
e~pil'ito rt'ligioso que nS~llmiu n ioicintiva
de'se movimento; loLlo elle foi diri;.iido pCllas
sei las, t50 zelo. a' da pcr:onalidade da con-

(I) H'ClIARD ConDE~ : Spo,oelie..·. pag.60;;.
(2) lb., pago tí92.
(3) lb., pago tí91.
(I.) A BAnuoux : Dix nUII,;os rio via polili'l'llo (PaJ'i', 1.882),

pug. 1.63.
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sciencia christã, que não queriam que este ou
aquelle profes 01', que e-ta ou aquella pro
fes30rll, tendo opiniões partiL:ulare- em nssum
ptos religiosos, as inL:ulcassem a um só, que
fosse, d'entre os alumno , a quem ensinam os
primeiros elementos de leitura e e!'cripta. ))('1)

Na campanha organizadn cm Inrrlaterra a
lavor da seculari açfio do ensino popular, um.a
das força mais valentes, IIHIi trn~zc:, mal:>
podero.as tem sido a Lig-:l do Ensino de
llirminghan (Bi1'1ninghl,It Educatim Lca}ue),
cnjo progr(lmma, graduillmente a 'optado,
discrimill,1 nitidamente a fllllC 50 educativa
do me ·tre-escola e a do ministro e1 culto.
A glorin un iniciativa ne te programmll cabe
a Cob~en. Pois bem: o espirito des'a propa
ganda erll intimamente cbri ·tiío. O seu rim li
servil' á liberdade, preservando, a:l mosmo
tempo, de degenerescencia o sentimento reli
gioso. Este cuu!lo acha-se profundamente
cstampado no livro de '1'1101'(1/1/ Hog-ers aeerca
de Couden, de quem osse notH\'cl e5criptor roi
amigo f' particular conndente.• Nüo cedo a
pessoa nenhuma em reverencia para com o
christianismo (e aqui exprimo, a um l.eOlpo, ii

idéas de Cobdene a minha COD\'ic~'fio)" diz o
autor; • vejo no christianismo simulta
neamente a base e a ganll1tia da civilisaç50
moderna; acreuiLo que, bem interpreLada•• as
'U[IS doutrinas morae e social" L:olHtiLnem o
melhor correctiva contra a" . eh'a'Terins e in
j usLiças, que de"liguram n modema sociedarle.
Mas o en ino da reli o'ião deve ter [lor sérle o
1:11' domestico, llIanter-:'e no terreno uas re
lações entre o acerJocio e a eoo fi -sõe rei i
giosas, nos de interessados esforços dafjuelles
que lutam pela rehabililação dos perdidos,
pela illnslraç:io dos ignoraute" pela recons
tituição dos fraco-, no exemplo perseverante
e r.oherente das almas integras, generosas,
e dedicadas. Não se póde en~innr elll ror nllll a. ,
por Iições de cór. • (2)

Ofacto é que, nlau grado a toela a- increpa
ções de impiedade, e ta idéa tem prevale
cido • no. paize onde m(us se /tonm a nU
flÜÜJ" Na Dinamarca ella teve como apostolo o
homem a quem a edueação jJllbliea deve alli
os. maiores servi(;os, Grnndwig. Este gr:lIlue
inicial/rr clll revolução escolar, que levantou
as populações ruraes de SlW IHitria a um lIi\'el
intelleullwl úe que não JIlI c"Xel1lplo 1)111 [Jarte
algnma entre as classes agricuhl~, u promotor
uessa instituição, singularmenle nota\'el, das
escolas superiores do' di-tril'lOs c,lmpestres
Jlaquelle paiz, Grundwig pertenci" ao cleru
protestante. E, L:omtudo, li sua esta opinião:
• O ensino rcligioso, ra teiro e uniforme,
professarlo pelo me tre municipal, não pórle
sp.niio atulhnr a memoria: ,: ínrapa:: de tocar
o espirito r o corarc/o.. :l qlie prinripall1lente se
elrveria dirigir,. (3) D'ahi a' difficuldarles
em CJue _u têm visto as autoridades da ins
trucç,50 Illlblica, noutros paiz s, para conriar

(O Ib., pago IG5.

(2) JAMI~S E. Til. nUGEn3; Oubd::1i (tlHl l/LU 1'1. 'I JJut:t"L'dl
Op"lliOIl (Lolldon. lliíJ', )lJg". 372.

(~) 11;. PII.IU: 1,'iIlW' I'ltbl. ell AII'1I1. I'''~. ~1.

aos instituidores leigos a explicação do dogma.
l!:m França, por exemplo, ~ acto u mini te
!'iaes que interpretal'am a lei de 1.8,,0, clecla
nrvam que o prafes 01' de prim iras lettras
c não devia, snú pena de temeI-idade, intervir,
sel1((;o 7wra verificaI" si (I lettra do cathecis1no
el'{l aprendida com ca;actid(lo. ))

A im que no eio me mo da eonns õ 'S
religiosas, entre os pro,Jrios membros do
elero o. espiritos illibados d'l f,matismo reco
nheeém que a escola tem ii sua esphera dis·
lin(;ta do culto. Ninguem fez mais completa
.i uSLiça a esta veru:lde rio rlu~ um pregador ame
ricano.luo L:OO Ilecido pela piedade dos eus sen
timentos quanto pela nncção eloquente e re
ligiosa da sua palwra, 1\f. li. Beecber ~towe:

c Nos ilS. e~colils comllluus " dizia elle, • s50
institui ues seL:lllares, e não religiosas; lOO
tivo csle que permittc ao Estado o sustou
tal-a'. Só t/w (;aiJe ('ste di?'eito, cmqlluntu ellas
forem seculares; porql1ll entEo, mantendo-as,
previne a . ua propria ruina e a subversão da
societlauc. 1\las t;J\ direito não lhe a istiJ'i<l,

.si L:on-lituindo- e religio. a , sen'i sem ulti
camen te ás cl'cnras esp(;iacs de uma par
te, fo~se qual fosse, elos cidaelãos: Func~ões
especiaes requerem org:m especlae. Dl1fe
rentes mi. teres ha na ociedilde: UI/UI é a
miss(7:o da ilfrrj(( outra a da escola' a caúa
qual o logúr que luc toca. A escola ~ão se
incumbe de f'Irtn31' o Iiomem todo. Da·lhe o
prcci:o para a "ida ,odal, para o seu futuro
papel de cidillliío, dizendo ao pae e ao .accrdole:
O mai fazei-o viÍ . Di rei. ac aso, POI' isso,
qac a eseo!a Illll;lica é atl}fJa? Sim, responde
rei, xactaUleute como o uma casa ele chape·
leiro ou uma alfaiataria. uppollflamos que
fund~nLlo ell lima fllbrica de eadeiras, venhae~
perguntar: • [<'bbl)cam-se biblia aqui?-:-
ão.- Mas enLão e atheu o V03S0 estabeleCI

mento.» Tal n escola, que. por não se ter
creado pnl'a o L:llltil'o religio o, ne:n assim
vem 11 er ;)th ~a .•

Bem o vil acamara: nuo ., ao rudical i mo
nem á incredulidaue que vamos pedir inspi
rações, mas fls instituições mnis amadurecida
pela experiencia, ao espirito' mais ~terysola

dos nu Sel1tilll1~11to I'eligio '0. O Estado não
eleve n~illnl' a I'eligião, /11;;10 me:;lllo 1I10tivo
pOl'qllO não p~dú cllsiua.r a irreligiuo. S50 ~a
zue' de nlOl'.dldaLle. I'azoes de governo, razoe:;
de direito razõe' úe cOOlpetellcia uatural a:
qne se op'põem a qu elle abra e 'cola pro~s
~iollal dt: incredulidade, ou as:;unE! a caden'H
de IJropagand::neligiosa.

Em parrinas r pa ,ad:ls de profuudo seu ti
men to mOl'al, dom inadas pela ma is sol ida
prnctl'açfío jnridi a, nma cla~ cahcças mnis
completas ela fnglalerra nc~tA sernlo, um dos
seus m:lis con-umOlados administradores, um
dos seus estadi tas ma i' prild . lHes, um dos
seu- liberaes mais moclerados. sllbio, escriptol',
parlamentar mini 11'0 v:JJ'i:H Vf'zes, espirito
rellexivo e religio J, sir George CornewaJ
Le\vis, faz jll tiça ao ridicnlo ophisma, ao
c:,n ado l'efriio fjue argúc de alhei mo o
ensino leigo, dislrilJllido prlo Estado. A ex
p rien ia, o Iiom SPIlSO e o amor d,l v rdade

'.,
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re. umhram pm parla uma dll retlexõe. que do:; pbenomeno. e proce o nnlurap~, Q\le
lrll /;,dalllos par" ô1qui. cabem aI) i1ICilllce c1l1s n" "a f,1(·uldô.df's, e

• D,'moll,lradoe~lá p laob<erv:lI;ão" diz podelll utilislIr·se em provpilll no" o. Selne-
rlle, "'iueo Estado lIaO tPIII aplid:io parn Oc1lr- Ihllntern~ntf' os hOlllens de l~stlldo I~ os ima~i

go di' p omover n vCI'lJade, e r,'primir o erro lIadores politlcos. que, i.~nllralldo os v'rda·
em materia de reli:.dão; qllo a magistrntura cio deiros limite da 31'ÇÜO pr~tica do govprno,
vil n:lo di. põe dI' Cllp:iCidadl', pilrôl du,empe· a e tenelem :l\ém do seu all1bilo peculiar,
uhar cOlcawlent es II' fllnl'rÕl': ; que pila' se niio só Ibe e.perdi(,:am a energia em e for~os

exercem melhor quando con(jadas exclusivn- vãu, como desvinll1l1s . uas forçns relle dos
mellte 010 magislerio e piritllitl e pccleslas- assumptos n '!ue elllls são util,,"'nle ac('om·
tico ... llllportn que o E<tarlo se nhst,'nll1 ele moda veis. diminuindo, poi., a sun effidencia
,\ sumil' o cnraCll'r sectario, e de lIiJlIlancar·se no proprio campo da autc.ridade que lhe per·
a seutencp,ar elll que·lõe e c'lJnlrover ias lenco.
l'eligio a. pela me mil razào porque n;il} se • O entimenlo de nversão á noutraJillaclo do
deve enlre!!llr 110 commercio n á. Illdll tria fil' Estado eln Qucstõe, de religiiio. a crl'nça dnque
bril. PO"ibilidaele d~ ne!ociar lem elle; ma, é dllvel' s U revHstil'-se ele um caracter reli·
dal'Í1 empre 0111 mau neR'ol'ianle; é C;llJiIZ de g"ioso, e pl'omllver "s verdadl's de fé, estriba
ler f"iJl'ic:ls; ma' não pódo pa'sar ele UIII mau I;dí(~z. no p..esuppllsto de que o goveruo é
inclu~tl'ial. Ila mesma ~01'1 puder,i fazer o "dstrictll a usar da SUa alllurldadH em au
papel de theoh'g'l, ma; rui III Ibeologo em '{Ii io de todos o' fins uleis, fi ue ella ten 11a
todo o C;I o. Milnire to. ophi '/lIa P, porlaolo. o o('ca i50 de apoi"l" h"j'l. ou n~n, probabilidnde
inferir que ·(·ja in lifT,'rellt" 0/1 ho-lil li reli- de ~urtil' elf"ito n tentativa. E' uma idpa bem
giào, quem quer que se oppllnh" ao alvitre de- fazl'ja a prup;lga~'ão da verdade rcllgifJsa; o
mpl'llU'llr·,o o ESl;ldo em propagai' a ve,'dade Eslõ,do po-su,' r,'cur os para adherir;) es a

rollgio a, Tllnlo /Uoolarin e'ta illaciio quanto IIrop;lg"açàn; logo, si o olio raz. delinqne, cae
a de quem, por n:'lo admittirmos que o I~sl;ldo em Ollllnis,ão p,'ccalllinn,a inl'orre pratica·
c faça mel'clldor, ons lIppn~ps'e Inimil!o~ dll mente no cl'illl· dI" Impi,'dade, Tid a illgenna

commercio. Aqul'1I0 que coo·idera illlpropria IIrg'nmenlilciio, em que muilu l'spirilos pare
do E·tado ,I funcl:ilo de espalhar \'e'c1ad,'s Cl'm d...,cançar· 11I:'S, si estrnder... m a outros
relig-io'a., e teln·O'a como pl'lvativarn nte iI. UlllptO' U lI1esmo rruc:l'SSO de dISCOrl'el',
adalJlada li ign'j I, convencido de qtle ess(J pllra logo o. far,i e tal'nr a ,erie de conse
mUllus ueve ser exerCido unicalllenLe POI' qucn 'ias, il que s vel'iio induzidos, e que os
ag' nl.'S ecele i:1 tico ,o não pela autorida le olJl'igflrá a duvillarpm d" sen·3tpz dns premis·
pulili 'a, si nutre Sllntimolltos llnJIgaveis tanlo as. ~i d'entl'B os rlpmento; du cillculo elimi·
para com II igrpja. curno p:J.rn 1,:01110 E tado, n"rm05 a prlllJabilidal1e de resullado efficaz, e
não póde annuir a que este a ulua tal illl(JuZeI'II10- aO E'lado O preceito de envolver·
cargo. "e em toáas as a 'plral,õ,' intrill<eCilmente

• Ra eel'tu pendor ('on tnnte, nno ~ó elltr,· bna', elullOra nlio IIprovl'itt'11l ao o/rjecto qlle se
o, 'ngc'ndradore' de uto"ia pulilica' e relJll- traz em lllll'a,,-nâo till't1i1rá que O vl'jilmos
blicas idflaes, sl'nãl) tllllllJl'l1J ell'tre homens elllunll1hauo IIn1l1 Iilbyrinlhll de comlllellilllen·
tl'aquojlldos no mistrr politico, pal'lI e\:l!!gpral' tos ill'lJralkavei', que enl'heria de inveja uma
a capaCIdade do govel'oo; pal'a imagioHr que ac;rdlllllill de LUlJut. Si nlio dispõe de ml'ios
elle tem meio do exel'cer obre a Cllmmu· "al'a obter o bl'm ii que se aspira, escusado
nidaue maior in fluelleiil do que relll mente (lC;) dI' promovel·o o E tado, como as a: ocia
po sne; pa!';r e qUllcer que elle não pó le ope· çõe pal'liculilrl'" rOIllO os iorlividuus. N,io ba
1'ar, senão r1eoll'o nilma eSlJhera dem"rcada vinculo 11101'111. pOI' onde o [(ovorno seja abri
pOI' corta condições, e quo [I oJUo,,,otellci;r gado a tentar o qUl1 n~o baj,1 perspectiva
te,qal, de que se presllme dotado. li UHr' razoa vel do COII$I'~ui I'. Entre os Iauees da
dizer npenil. qo na lei lião ha liroile ao seu gUllrl'<1 uCl'ede 10grll l' bem, :ís vezes, Ull/a te·
poder, Heflel'tissem mai~ altenlalllentc nl! IIIl'ridade di· espenlda; ma não as<entam
competPllcia pratica du E 'tado pelo que toca I'ecur o laes ao oOleio do ESl:ldo, na adminis
aos interesses da verdôlde ; consuita, elll. não tra~ãll ordinaria d'l' .eus interes es.
ide.. ', rua' fllclos. H n unc;) o terillm ia· • De Ill'd inario pa 'sa por m, tivu para um e 
ve tido nlll11 cariloter illlprnprio d.. llf', so- criplor ser tidu elll COllla de amigo da religião
brecarref!';rodo·o de t<llllas obrigilçõcs mo- o pUg'lInr pelas fllncçõrs religios;rs do Estado, e,
raes, a que IHlturalmente não está Iigauu, di.~amos assim, iuentilieill' o I'stadl) com nlgl'e-

• O erro dns politic.,s Qll.' oxag[{el';rm. c COIl- jn; p;r,sal1uo por "dvers"s á religiiio e á ig-reja
fundem a pr 'rog"li va. do g-overoo lJara com " os que têm idéas d ilTel'entl'S emq u;rnto á j IIris
PO\'O, pócle-se ClJlllpilrar, nos .pu~ resullado, dÍl' 'lio do l!::t:.d".Mas u que ri:1 experiencia com
ao des'e theorico, ljue, na idade médi", exal-:'- pletilllll:'nle se uvcrigúa, é que, IInue qu"1' que
geravam o 'eu "rptenso mando sobre a lIatu- exi'la iutimo nexo pnlre u Estado e a igreja,
reza exterior. Emquanlo os alchimistlls, os ell1 vez de . er a igreja quem t'spiritualise
nstrologo , o' especulôldores dauos á pratica o Estado, o Estado, pelo contrnrio, IIlate
da ciencias oeculul e jilctavam de trans- rialisa a i~roja. Prilticumenle, a tbeol'ia dos
m~tar metal', sanar toda a e perie de enr... r-I g-overno J'eli!!iosos redundil ponto por ponto
mldades, rev:ivt:r mOI ~os'. I~redizel' o ~ursll ~Ios n~ dôutrina de Hol.t1Je '. Por cnlls,'g-~i~le, não
t mpo.' o lado de IndiViduo e Impel'lOS, porle haver alll.go InlPllIgente da I'elrglâo. que
absu~·vldo'.ll. im no l'ncHlço de OI:!JO irl'e;11i- Icon~und.a a ,i~n. OdOIflI~il~ do .Estadp COI\l o
zavol, delxuram tl'lluseul'ada a Illvllstlgaçao da IgreJlI, eoufel'lnuo a IgreJll prerogatlvas
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l'l Lubbo"k (Add..e.,ses; poli ic. alli edu:al., p., 51) roeolhou
a opillião t..Ie triuL, .,urlori la los ii ~1.)laS, lia mai t Clevalta
"TlIill llcia I' "al'Jsica, aco-... da ,lJsL ilJuirão do Lo IIPO 110
pl'lll{l'alllma de L'SLudl)j moilias I arJ. os alumnos lIo troze a
dezoiLo ali liaS, Sll pOllUO ue 28 as .111 '" a do h"ras hebdo·
madarÍ3l11on(e cOllsagradas a 0110. ~o quadro illfla, quo
dJallí oxLlanilllos. .s. doterlllina. om n moro de hOlas por
so",ana. a j!ra ua~ão do o..sillo lotigioso confrouL"do ao
IJnsillo cientifico.

Dessas illfo,·maçõos vê·so:
1.0 Quo ii;, d'e. Lro ossas ~O alleL ridades, roconhocom a

proemiuoncia da insLrucção S io Lific •• sobra a roligiosa ;
sC'ILlo quc, .Iestas 2ô opiuiô,·..,;, cíucn 1:0 sig !alll ao culto
,,,olauo do to'"po aLll'Íhuido á>ciollcia: uma, uoi, qnÍl,Les;
tr..:s, UIIl LJ['ÇO; o 110:1, apollas Ulll quarto.

2.° Quo, ·Jluqlll.lI,LO vinto o dOIS llus os parocores elovam
d. 4 a 10 horas semanacs o onsillO ua sciencia, ap.'oa. uma
cn",agla ci"co 1I01a> á religi"o, cinco lihorali,Rm lho
qua 1'0 buras, qual 1'0 porll1i L'm-Ibe tr,'s, UIlI dá-lho uuas
horas e meia. o t7 lIã.) lhe ad1llitlem mais de duas !loras.

Ol'a, si adl'crlirmos o", quo, s.sun lo expo'os;a doclaração
do Lubbock, nc>so hOlalÍo so inc,uom aI duas horas cansa
grauas no domingo á o ueação relllliosa (indl/áillg 2 hour.
MI S 'lá Y devo/c,t /0 ,.clig,oll\, concln,,-se quo I, uesso. pro
fissionacs lJão a,ulllillolU do,falquo .10 tompo nos .Lias utois
para o,t.a. parlo do onsino; quo qua.Lro do1105 aponas lho

(1.) G.nRG' CORN.WALT. LEWI3 ; A.II essall on the inflllence
of authority iii lllaUm of upil/ion l2 U. o~lt. Lond_, 1.8i5) ,
pag'. 'l1.5-2111,

(~) TSOROLD ROGERS : op cit., pago 351..
(3) ConfOI'olleias pod.,gogieas.

(4) BUlsso/(; Op. cit., vago 48~.

politica, ou ao E tado funrçõe eSPiri-1 ~pio dI) vpslir, g-osto de volver á tftrrfll diaria
tUHe .' (i) da 1"Cflll, 1'l~ /Jcito TIlutulI. S '1Itilllontu Jo di-

N:io ,n·inalldo o credo rf'ligi'lso, in('ulllbe, reito 1IlheiO, da ob",diellcla á lei o da prupria
todavi<l, á eSt:lIla (I IllnlS slriclu dever de ins· respolIsHbllidioJe, rl'pugnüllcia peja coi as
pirar os sentilllellto. mllraes.• A fllllral christ:i baix:b. henevol 'lIeia COlll os pobres, O' f"iICOS,
é pHrttl da Inoral universal, si é que com ella o, iufelize ,a desprot"gidos, II pequeninos,
não se cOllfunde. A IlJÓI' parte das virlud,'s rl I U, é ,dg-um vesLiglo, algum rel1exo, ldgum
chri. Ws, a dillg'eneia, a suIJmi.' ão, n brandura, gel'lllen disso, o que ali e 110 "uvel,l a cada
a Vtwaridade, a lempelaoça de Jillgllilgelll, o pa"fI ~ no' é, em g 'ral, pelo conlf:lrio,
urbiJnidade e flutrns, sãll elenwnto· ilJlprescin- a lllaligllidade de:.. rdenada, rflta ou SOl'
divels da di~cipllllla e colar, n que mio púd!! dida na rl,upa, ueslJocada na liuguagofll, hm
ser allleio nenhum in, Lituto de euUtaçflll, pi II' tal nll IIIOdos, a~gres ·iva. pelulanL,' com os
mais secularisauo "ue suja o seu eosillu.' (i) indefesus, enojad,1 da escola, dr,trllidor8 dos

Seja qual rô:, cum efreilll, a opinião qlle hvrlls, provocadora contra o' pa ·Ifico., dissi·
cada UIII nutrn areJ'(~a dll illlportaocin jus /);1- rnulAda 11i! presença aLtenla do mestre e
ses rH!i~iosa' e sua nl'cessidade Lia edllcaçàlJ a(JI'lIveiLadora f!erig-o.a dos sra. IIdnirnos des
moral do 1101l1em, dua ver lades l1a, que pa- (;uidlJ:; ei o menino de:niJLurado pelo
recem ~upel'iore; a e sas divergeneiiJs. nl's,o sysLellla de instrucl,'ào, ao qu,,) i algollla

A prim,'ira é que eS'11 pret,'n a inseparabi- Iucllna C nula, por cerlo não é u de pr . o do
lidadll (~nLre u leiS do prllcedimcnlo humano calheei. mo. para cujo ensino superllbundou
e o do.~ma< rellgi'''o' está I'raticllll1ellte 111" sem ,re z"I" enl,.,' o nos os IIdl1"uado edu-
gada no reglmcn esColllr de muitos !Juize" ead Ires. Ei o prOdllrl'1 da eStolH ond,' obra
clima a Sui'sa, u Bali", 11 Anstria 1I,o/~lIm s "t1evol·ãll,or,o/ta .. pl'ore- 01'. SiqnereisnviJlinr
das na>; p,:I'Lf'~, a HIIlI'IIIl1<J, u Belg-il'a a agour'a ,I escola ondl' f,o/Ia Ó 'ultu, mas Oin.litoi
Inglal,'rra, (JS KLiJdos·Unido~, onde o, pro· dor II'<JZ ·;i\UI'''UO o 31111deuta c1ps'a Illfiuellcla
gr:1mlnas rio ensinu ('Ollll::ç;lm a assignar pnpel I,ernf:lz"ja ue u lia vo('nçã, cultÍl ad" 1J{.r ulna
indHI,eud,'nLe li II10nd I'ruprialllenL' dila. III'rr"iLa e luca..;io W'dõlgogi(';), id· a e,L'OIH "e-

D~Jlois, o lIIelhol'. o ,,,ais elficilZ e o mai- ('u!:,r na Bel~icn, n·, IngluLerra, lia Suis H, no
evaug,'1 iro dl'Js ciJll1ecislIln é a ;ICÇ o, ali li:'lndll"U II idos nns P" 'ze' B~i\o', elllli m,
mesmo LemjlO duce e uusLeru. (]rllle a b,'ne, ouJa "11".11,, qUilsi oitl'nln ,nno . já maruvi
vola, illu ·trada e vigilõlnte, iIlL"IIIg',-nle c 1110- Ibavu H e,.pirilus preeminentl:' 1'011\0 o do gellia
desta, de um IJO'll IlIe,.Ll'e. E' des~a COlllllluni- qll" l:reOIl a p,JI,'onLulllgia e organizou a ana
caçào viva do selltÍ'r,enlo do dever alllr" o tomia L'omp:1I ad".
m,·lreeosalulllllo qupueppnclea!JorezauiI ES'e, IIlOd'loque o subtilulivopropõeá
eslJolõl e;l rormaçf1o du Cill'acl"r da m"Cld"de nOS'H imiL;l,·ào.

«D;I ~cç;io pe.sool, Lia' vid;l pnltic;I, tio HII, por,;ni. om pormenor, em que o subo
exemplo, da luLlm;l e !Jt'nl'll'llut'· iol1u 'ucia un stlLtlliVO inllova.rn dilicant10 Ullm:1 p;orlil'ul:lri
atmu,pltel'a mur;ol da p eul", é tlu I miJis calJ,' I/;ode:1 jJl';oLica de"'e' pail.e ; comqllanlo nisto
dai fazerll os aml'riL'aIlUS. Pllr;o eSLI' [lido é meslllO nàl> prllcure .1'niIO ('r c"n~ruente

que têm convergido O' m:1Í nO'aveis esro· rOS ',"11 o prinl'ipio' gl'raes. qne IIl'ltlalrn(llIte
Ne le SI'nlldo fullam, iamo~ diz"r preg'1I11. \'0 ';1111 elll Ioda () parte. Mni 1'I,lh,clluam,'nte
todo o ;llIno, nos meeLillgs esculares. nos Ilmilall"), AO milXllUO de Lres quar10s d,' hllra
Teacller."[lIstitlltl's (3), U;lS Hs,emilléils genles o e p;oço de lelllpu consagra"el em cada diiJ á
dasa.suri<l~õtJs dee,lucut;ü"mnl' (;011 IderHvl'i', liç;io religillsa prot'e,. 'uda pelu padl'e 110 edili
o melllbros do~ses variO., COlIgro'sso'.» (4,) cio e'colar, ret1uzillloS :l dlla~. para cat1iJ culto,
Poi,· belll: a escola br;lzileil'a, onde florl'ce o nUIllero :ellla lal delia (1), e preSCl'llVemOS
o cnlhl'lJismo. exhilJe-no~, em cadll lar, a (';Id;l que serão dadas sempre depois da aula.
rua, em cuJa parla de esLulJeleclmHlItu de "0-
sino, alllo,ll'a SI)!l1lliciltivH dus fruc'as. 111011101'
diriamos, li, ('~terrlidade.des'a dis,·iplina. Qlle
scana nosoO'erece, <lO J, ixar s Hul;os, Ull1 de· 'es
grup 's illfa'lIlis, que, 'iII'iadu' de d'"ltrillél
christii, de historia sngrnda, or;\çõ",s e my '
terios, de~aflJga <Ia ar lIvre, na vl'l'dnde ex
pau iViJ dos ins;indos poderu.os dllquella
iJade, os bons e llllius dOle· de lima nalurl'za
cOIII!Jrilltida Iwlus I:lxercicios da ('scola llloca
nicanlt'ote decor:ldora eu Cl'. pulosôlm,'ut" de·
vot;o ? tli eS;ls ereanç:l:' ,ão a i 'OH)!em dos e
en i1111, ('0111 qlle resululdus s,' lec 1l11l1ellda
eHe? Pulidez di) dizer, deceucia do traLal', iJ',
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Dem prov8vel parece que, num fuLuro não
longin9uo, logo que na opinião publica se
vulgal'lSe a evidencia de certa lei scientifi
C85, ,I questão do ensi no do catheci roo nn
escola ,el'á e~pecialmente l:1I1 problema de hy·
giene ceI' bl·JI. Uma d;ls verd'ldes physiolo
gicas a qlle a ped,lgogi8 enrece de obedecer
estriclall1enle, é li que proporciona;1 esc;da da
acquisiçiio do~ varios con heci menlos ao tlcs
envolvimento progl'es'i'/o de raela faculdade.
Si a cd lll'açiio \Iudess''\ crear organ: ou rUllC
ções independente das inl1uencias directas
da vida animal; i n cscola não Uves e um

GonCCUOII\J L1'outro OSSO!) dias, UIlt'L 11U1'~L : uril, IIwi:l; CiIlCIJ,
d,vlS boms o Lros 1I0"as ~óll1olllo ,!I".

Ae roseom, iL\'lIltalldo a illllJurlallcitL tlostos jlli/.O J esta:;
tll"" cousitlol·,'çõos !Ira \'0>:

\.0 \lllO o p"ol>"all"ua ligurado IlUr Lubbock tliz rO:lpoilo
a lima idade SlIporio,' á inraucia °IlIuilo mais apla para a
dilliCllldndos d" ill'll'llcção "oligiusa (13-l ""1105);

2.0 QIIO, d"s 30 'Lt.lclul'Ídados illl'ocada:l, V'~l" B QUA'rno
sÃo ECCL&Sl,ASTICAS.

Considorando, portanto,
lO) a illsuspoição dossos P'Lt.·oco,·o:;,
b) a suporio"idado do dosonl'olvimonLo iutolloclual, 'Iuo

prosuPl,iio a id.\do nosso plauo ,lo 03Lud03;
c) quo apollai! "'" concodo no On ino roligio o 3 1I0ms

scmanalmonto nos dias ulcis; um, lima hora; 1I1ll.. rnoia
hora; duas hOI'as, cinco, e Ul'zosclu IlcllhulTIa,

- lião lia moio do conlo lar 'IUO o subsLitulivo da cOUJ
missão, dohando ao onsino rollçio:;o hora o moia, d'cnll"c
os dia utois da somana, si Jlocca, sOI'à Jlor lIimiamollLo 1.10
110\'010 lIara com o cullo, ao qual aillda fica, a:llibilll111 dO:l
('aos, o domingo, tlll quo CS~a illSll'ucf:ão se podorá lloson·
volvo,' no tomplo ou om ostalJolocimonlos l'arliculal'ns.

Ei! O rllladro das
1I0llAS nESTI:'\.\IUS r n SP.'IANA .1\ SCIEXCJ.\ P. AO CLlr~ro.

Alt~l'H'iclatles (lnt'icla, Sc:if'.Jtcãft ReH,'Jião
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Hol'. DI'. 1I01·IIIJl'!Elon) .
• • ScoL! (\\ osL01lnslol') .
• • lliddilJg (WlI1cllo:;lOI'), .
• T. W. Jox-Hlako (Ilughy) .

DI'. /laig BrowlI (Chlll'lorhouso)
E. _L AIJIJoLL (Lolld,·os) .. _....
T. 'V. L'illlinsoll (UI'I'01' Mo·

derll School, DoMonl) .
". alldol'soll (1\.i'l{ Edward

\'1 's hool, ~Iacclosfiold) .
II. n. /llIckin (BopLOII) .
II. .II. Robinsoll (Chigwoll) ..
Dr- Cllldicoll {Bristol Gram·

mal' School) .
E. Burtl'lIlll (King Edward I'J '

s School, JJol·kllamsLod) ..•....
T. T. "-olldoll I. TOllbridgo

:;ohoo1) .
W. BolI (UOVOI' GoIIOH ) .
G. ~1. Hobol·t:l (~Iolllllluuth

'clICo I ) , .
UI'. 'tansbul'Y (UlluJlo Gl'am-

m:\I' S 11001/" ..
Gool'go SL)' o (Uigglo wick

chooll ..
C. G, "ilkillSOIl {Pocklill"lOIl
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~I. Pllgh (Rishworlll Scllonl) ..
J. Pollins (r.rammar chool,

Nowport,. ~nlop) _.. ,
W. O. HondNsolI 11.0nd· nram·
mar School) : •... , .

11. n. na"por (Sh rborllo
School) .

J. I;. Groollswood ( Di 1'0ctOl' .10
Owons Collo:::o, Manchostor ) ..

\\'. Tllckwolll Tannlon Collogo
S,:hool) .

Lat<t Abrrd,ll'e ,.
Dr. Hooket _ "
Pnon;sson IlUxr.RY ..• o o ••••••••• o •••
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papel preponderllnte na formação do 'erelro
humano; si a cconomia do tecido encephali
co, LI ceptivel. confol'mJ o trabalho de cere
bração a que o educador o submetter, de eV01
ver naturalmente, como as pal'tes bem exerci
das d.o organismo,ou atrophiar-se,deformar-se,
en frflq uecer-se, segunelo a direcção do SllU
cultivo, não esLive e dicLando aos program
mas escolar9s regras ineluctavei ,- indif]"e
renle seria ao estado biologico da nossfl espe
cie, ás condi ões de conservaç~o, robustez,
ou depauperamento d.a força- do individuo
e sua descendencin, a organização dos meLho
dos e a selecção do maleriaes de ensino.

!\Ia' n verdade Ú lj ue o cel'euro do homem,
entre os povos civilizfldos, ó um producLo
principalmellle des '" etiucaçiío da mocidade,
obra da escola, tla familia c da igreja.

C&da UOl elp.:ltes collaborndores contribue
para e·ta fot'lnaçiio com a' utilidades c o
vicios peculinre ii tendoncia que o domina.
Ol'n, si, quanto aos dois ultimus -o pae e o
padre-, a reforOln drl 8cção disciplinar, que
exercem na formnção e'peril1ca do orgam
cuja capacidade ele expansão nos avantaja ás
outras cspccies vivas, é uma reforma propria
mente do costumes, que seria eITo não en·
tregar ao curso gT8dual delles, não con
finr á sua cspontaueid8de natural, - pelo
contrario, qU:1nto á escola fornecida pelo
Eslaúo, não lhe é licilO n elJe abrir moo ela
sua responoubilirlade, que ú intt'ansferivel,
coopernlldo, lIinda indirectamente com a
autorIzaçiio de rl:gulatllento' vicio.os, pat'n a
degradarão physiologicn e, portanto. intel
lecLual e, pnrtanto, mor:)), ela" gerações nas
cento. M:1s, si ó certo que, IlIatel'Íalistas e
cspiritlwlisla;:, o. que vêm lIO pensamento
umn silllpl s modillcação ela subslancia 01'
gani a, nssim tomo os que acrcdilanl na
exi 'Ielleia sllperior de nm principio immate·
ri:11 em nós. cstilo de uccõrdo, li ns e ou tros,
cm CJuc o cerl'bro Ó • uscept.ivcl de extenuar-se
peln f,)diga, c inhabilit8l'-se, :í força de ulna
uclividad'l mal encaminhada, )Jura o exercício
da polencia menl81,-amblls essns opiniões l1~o

de convir CI11 quc nenhuma discil.Jlina pótlo
"el' mais d<lnlninll3 ti fallde do org"m material
da intelligelll:iu do que o cansaço, deLermin:1elo
)JGlo e'forro illlpl'olicuo tIe t1ecifr'açi'io do inin
lelligivel e !Jcl~1 iucru.laç;lo rOI'çnda, ria m 
Lll(,ria, ue iduas inllce ':sil'ei' ;j eOll1!Jl'chcns;lo
mais IJelletrilnle. Ora, o tDl'llClCI' cspecj~d do
cathccismo, isto u, dos tnysterios rclígio ·OS,
fJue constituem os syrnbolos elistinctivos rle
cClua cl'rtlo, ti I1recisnmenle n incornprrllrll·j·
hilitla[~,,, n;1 qual e 'I;i ,1 511:1 Sllpereminrncia.
o rnnhr) da SIl:1 ori!.:"rm divinn. 1\nlo n con
cp,pção 11as CUlitltlLf,'s solll'l~nalnl'nr:', rln:; nlJs
trac\õrs melnphpic~s r.celif1r·,dns no rntlw
l.'i5m(I, :J inil'lIigenl'ia rmincnlrmrnto invrs·
li"ador<l da crea!lra elellale-sr, esgola·ge, r
e<mol'ece. Mei:1 11(Ira de~sll di ciplína con5
titnl1 j;'1 11m esforço de :1pplirn~~o intrllt'ctnal
mni. pnsadn 'ln totlo u curso dial'io da ma-

I
terias Ipiga;.

1J',dli a, oCJl1scquelll:ias que o subsLiLulivo
I t1ntll,lz lJI'utieamenlo: não perlllitlil' que a

liçoio lle cnilll'ci-mo ant 'ceda n tinia, para que
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estu não se e terili 'e, mais ou meno: sen ÍI'ei
mente, DctuDndo sobre eerebro:; jà ex,hanSlOs
pelos exercicios matutinos da instrucção con
lis'ioual, e não antorizilr eSS:l Ii~;io mai de
duas vezes l1ubdomDdariam ute. Quanlo á
duração de cada llrlla, cousentindo que chegue
a 15' minutos, tOI:amos, e uno excedemos,
eomo n'uulra parte se Illostrar,í, o maximo
limite da attençâo exigível seguidamente a
um menino de idado oscolrtl'.

Nenhuma destas providenci:1 coar 'ta,
porém, 3 liberdade (1..1 familia: fica-llle :linda
o templo, que é propriamente n escola do ('a
lhecismo; nea-lhe, pois, a occDsião de diffi
cultar; pelo abuso, :.í escola primaria a uu j:.í
ardua mi ão, o:tafando, a poder de fórmula
theologicas, essa ma S3 melindrosamente
p]astica do eerebro infanlil, quo deveria <Intes
fecundar pelo exercicio bem "azeJo das filcul
dades de ObSel'VDção, refle:-.ão e enunciação,
Mas ao E tauo é que não seria licito concorrer
para lão pernicioso exces o, annuindo a que o
ensino do c<lthecismo no edificio escol(ll' eja
quotidiano, lenha prioridade, no hOl'ario,:.í
io trucção cC'mmum, e sobreleve em dUl'açITo
:.ís lições de qualquer das materia do pro
gramma leigo.

As outras disposiçõe- do su1Jstitutivo con
cernentes a e te assumpto são consel'juencia'
impreteriveis do principio da in tl'ucção leiga,

Não estabelecendo senão escolas mi,tas,
e'colas comm uns a ll)das as crenças, o Estado
não póde, sem injustificavel incohereuciD,
sub idiar estabelecimentos de on ino nddit:tos
DO symbolo de uma confi no ecclesiastica ou
vinculados a iu~titutos rei igiosos,

Quanto ii selecçno do professorado, alóm
dest~ mesma razão de congruencia, out.ros
motivos de c0nveniencia e neces5idilde abso
luta, que indicDremos, deteJ'lninar;11ll a x
cI u ão dos reI igiosos.

Não careceremos renovar aqui as ~rguições

insistentemente articuladas eoutra a morrdi
dade dos mestres congr,:,ganislas no exercicio
da sua profi são. A experienci:J confirma, de
feito, o Que a pl'iol'i se deI eriíl e, peral' - já tia
influencio, suprema hoje no catholicismo, des'a
~o]a, cUj[l moral tort,uosa, tecido de proba
bilidade e re ervas Illenlaes, foi lristemente
eternisada no livro admiralrel ue P'lscal, - já
da acção perver iva desse voto, illlplJssivei'
ii natureza humana em suas condições nol'
maes, qlle representam a familia como um
estado subaltemo, nno se cumprindú, nos que
excopciooalmente o conseguem, senão.:.í cu ta
de graves perturbaçõe phy io]ogica, ou ma
nifestações pDlbologicas da mDis séria gravi
dade, e servindo, na genüralidild(~ dos casos,
para irritar 3normalmente os appetite infü
l'iore' da vida ;mimal. (I)

(i) Um:\ recenle e interess:\nte eslatistica I'em COI'l'O'
bOl'al' ainda os rosultados da obsol'\'ução conhecida :üó h:\
pouco, Em Frallç:\, no periodo de 1 71 :\ 1878, illcol'roram
os IlI'OreSSol'os loigos 001 170 cI'imos 011 dolictos, o os con
greg:\nislas 001 69, Ora, sondo 10·2.250 os prorossoros loigo',
e 9.1.50 os congreg:\uist:\s, a p,'oporção e: 1 condomuação
por 2\8 leigo' o por 137 congro·anistas. HOI'Br..AcQUB:
Lal1'les ri congl'úganistos, P:\ri;, i88~, Pag, 32-1,., Logo, a

E', porém, noutro motivos que principal
l\.Ieote fazemos fundamento, Ar;s olho do
coun-reganisLD, 1Ia uma identidade substDncial
entre a rali"ião e a educac;üo, de lIlodo que
uão lhe é pos'ivel discernir e ta daquella e
mini 'traI' UIl1i\ em a oulra.

Mais: para o educ:Jdor filiado ao clero os
mDndDmentos e llrligos da sua fé, as devoções
do seu culto con 'tituem a parte dominante,
Dlrorvenle de todo o en ino. (I) D'ahi II ro
tina, que immobilisD os SEUS melhodos, pro·
gralDl11as e livro escolares (2),

Acct'esce a resistencia inveucivelmenle te
naz 0.0 religioso á inspecção secular, que
despresa, subordin:Jodo·se exclusiva e I)a .i-

criminalidado, nos congl'0r.anistas, ostá para a criminali
clado uos loigos, como LOu p:\I'a 57,08, ou qU:bi 2:1. Por

'cobo-so, P0I'ÓIll, qlle osto 1'0snLL:\dú :\inda se ach:\ 10llge d:\
\·ol'dado. Primeinunontc, sob o gorcrno lia reacção, deno·
milmd:\ <ordem nlOl':\1 " qno corrospondo :\ corca do mola
do dessa tompo, havia par:\ com as ol'dons religiosas uma
ingular compJacencia, que ossa mesma cstalíslica de·

nllnci:\. Assim, om 1872, recahiam obro ollos 9 condomna
çõos, doscendo 0111 i 7'" a 5, 0001 1875:\ uma; :\0 passo quc,
om 1876, sohom :\ 6, e :\ 220m ,1878, Depois, considol'ando os
annos om que :\ auloridado cidl não tovo condescondon
ci:\s, a rlilTorença al'lIita cnormem~nlo, Assim, om 1878,
cabem aos leigos 20 crimes c ao.! congl'cganisLas 22 ; o que,
dado O numero de leigos e congregauisLas exisLentes, mostra
5 vezos maior que nos primelro3 a criminalidado lIOS
sOliu lidos,

(i) ~aho-so quo os Il'lllàos <Ias Escotas Ohl'jstàs fOl'm:\m,
na igroja rOlllana, d'entro todas as onlens, a quo mais pai'·
Liculal'monto r~z voto do tor por ospocialidade a instrucção
da infallcia. Ora, ois alguns pl'cceilos da sua regra: cQ
fim eleslo Institulo ó d:\I' insLi'ucção christã aos Jll cninos,
sondo par:\ isso quo m"nlem csoolas. O objocto dost:\s
iÍ qno, ostando:\s cro:\nç:ts do manhã á noito sob:\ di
rccção dos sous mestros, aprendam com osles a viver,
instruindo-so 110S pl'incipios da nossa sal1t:\ roligião, ins
pirando-so nas ma,imas christãs, e recobondo :\ssim :\
educação I[UC lhos convém, Os irmãos omprog:\ràn o sou
l'ri1llei,'o o principat cuid:\do em onsin:\r :\os discirllLl03 as
or:\çõos da llI:\nhã o da noitc, o Palel', :\ Ave-Afal'ia, o
01'&10 o o OOllfiteol', o essa3 mosm:\s 1'0 as om vulgar, os
mandamontos rio Dous e úa igl'oja, os ,'e,<pollsOS da Sal/t1
missa, o calhecismo, os devoros do chrisLão e as maximas
praticaJ que Nosso Senhol' .Jesus Chl'isto! nos deixou no
Santo Evaugelho., ( 't1tutS do.\ F,'cres des Bcote; clmltielllles,
.810, ArL i ).

(2) Dos mais concludenlo- faclos:\ osto respeito eslá
cheio o \':\slo inquorito lov:\do :\ etreito, cm i66~, pelo /fo
vel'no fl'ancoz modianto os insl'ocloros do aCflllemia, ln·
I(Uorilo cujos rosultados colligil'am-so om 2 vol', soL o
titulo: E'tat de t'ill,<t!'IlCti?11 pi'illldire 011 1 64 d'ap"cs tes
I'al'ports ofliciets ltes illSpectellrs d'academio. 1866,. Os li vros
admiltidos nas escolas conSI'egani~Las Slio da poiar o3colha,
ou palo sen ascotismo, como a Imitarão de Olu'isto, ou pol:\
ingenuidade elas ica das slIaS estampas e linguagom, como
:\ Bibli!l de Roy.molit. ou pelo sou :\tr:\zo, como :\ Geo
grapllia do padre Gautier, ou pol:\ gl'ossoiria d:\ iguorancia
O dos sontimontos, como o opusculo La Domi-Oolldllite,
do quo o iuspoctor do [SOI':\ oita ostc topico: <A alma du
um meuino om pecc:\do mOl'tal é mais foia do quo um
sapo, C choil':\ poiu,' do que um Mdal'or ("ne:charoglle) .•
(Tom. I, pag, 767,) Eis uma exigua amostra do r:\stoiro
nival do' sous mcLhados. Para ohrigar 03 meninos a torem
do Có,' a googmJlhia do Fraup, f:\zcm-n'os decol':\r trJchos
como e te: II L:l Illisure n'ost gU6J'O nohlo; ii ne faut pas
<a\'oil' cinq schollings duus sn pocho paul' qu'ou vionllo
<Iogol' dans Ite mai30n de TUl'luJliu,. Misere tom pai' fim
muomoni ':\1' Isere; guero 1I0bt~ dOI'o lembmr GI'elloble; ci"'l
scllelings recorda Saint Marceltill; o verbo vielllle prcnde
se a Viena, c Tu,'tllpin :\lIudo a La TOlll" dll Pill. (Tom. 1,
pag, 777,) Não :\dmira, pois, lluO o Lozera, domifi:\do quasi
oxclnsivamonto pelo cloro, doscesse a SOl' o mais ntl':\zado 6
ignol'ante dos dop:\rtamont03 rrancozos, ao ponlo do ar
ranral' uO inspoclor da rcspoctil'a aMdomi:\ eltas Jlal:\
vra-t: c E' vergonhoso que, numa 05..:01a do Lozor:l, não 50
<onCJntro um menino capaz do rosponder:\ esla por
cgunLa: III: E's íOA'lc2., ou russo? • ou a ostJoulra: c Em quo
<paiz eslá o deparl:\mcnto do L~zor:\? • (Op, cit., Tem, II,
p:\g, 71.)
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vampnte á autoridade dos u Ilperiorps
eccl' ia'lil:us, (i)

Emfilll,lI 110111 arão d indivíduos VOIAdo
á prop ,g"lIr1a ou au <;crviço de um cullo es
pecial pl'ivilriil .l'II<;ivl'lm"lIll';) esclIl,t o sse
c,II'"el,'r" n ulralitl1lu enLrp Lod1ls ,IS upi
niõl: rellgio a", que convcm l:r ar, e pre·
'e/VIII' clI,d"uo,amenle.

E, . i xigem exrmplo', clirl'mo. que esse
pl'in ·jpio ,;Ln llojr. 1111 Ipg-islal(ao I'srOlnl' rio
p:dz(' 111 ai Ilvl'/" Il jn visla, colre IIS call1ões
SUl so ,o Ue Neur,:halpl (I. "e 17 de IIlaiu UI'
4.87:2. art. l~ " II Bullanola d",de 1857 I' ,I In
glalel'l'ol d pois da r'fvrm" du ellsilllJ publlro,
a CUjól proli ,lO llojó e adll1illL'm 11Ie~Lrtls
ccutare . (:2)

VI

LIBr.:aDAnE DE EN (NO

Ha qllA"i rLrcl'lllos 8nno., os bllrg'upzrs da
cidildl' de G:I/Id obl'lgal alll o seu ('Olld, a ,anl'
ciull"" 11111 rcg-ulallll'lILlJ, t'lllre cuja, provi'ÕI'
se H,talui,1 qUI' « qUI'm qUI'" quI' reunis'I,'a
vonlnd', ti optid,in /' o, mt'Íos. III,dia brir es
cola d,' pll!/lO d r/'i/o, '''II que a ningu'~lIl assis
ti SI' O dll elllb:Ii'g-ar-lh'o.»

A idéa consagraoa ne e aclo do municipio
b 'Iga em H9~, e j:\ '1lIles. desde CIIIIII'ÇO du
,rculo XTI, lil'llladil no dit l' IJI'P., P ii f 1I'001Ulii
de uma d', pdm 'Ira liberdaue bUIHana': ii
libt'l'da le dI' 1'11 ino,

A revoluçlio I'rilnl:czA, rellrp:'enlndn pplo'
mais JiIJer3l's d'p,nLre os e'l,il'ilo 4ue a illus
Lral'alll, recouheceu, e prOl:liim"u e~se dil'ellJ.
« ."'Ii lodo' t III O uil'e Lo rJ re('elll'l' u. belle
ficill UI1 insll'ul'cãu », escrevia TnlleYl'llntl, nA
ua ('clelJre m,'moda IIUiI li cunsllluil!Ltl qlla 'i

no 1l!li :tIO" dia d" .'un exisL, lIl:Ín, « LurJu- lelll
reciprocaroellLe o dil' ·iLO ue cunt:urrcr para O'

(i) .Os irmãos das os'olas chl'islãs ousinom a lodos os
sou .tisdpulos segundo o mclhoJfl procl'iplu o p ..1,
cado uldvor~allllonte no Inslilul'j: lIalla, clllqu lulu 11 ist I,

iOflol'um. nom altolam,>( SWLUts des Frére. des Éeoles cMe
tienlles, iBIIl, alI. :1. 0 )

Eij al;.:.umas illforllluçõos dos i lsnoctoros f ancuzl'S 011I
J86'.., as qll~OS r '1II'OSO.1 ta.rn 11m f.lt'LO gorai. c S COligi tl'
gaui.las uão \'Oem 110 LIS.JOl' ar., dizia O .Iu OonlJs. c O
ou ,. 'rIIJ.loirl) C'hufo; só )'I'CO ,Ilecem. Um·: o seu .«.tp",·ior.

(E'tal de I' e/IS"glle/ll. dll 1 6'1, t.)II1. 1,1'.141.) ., L, 
p~eção U S o:tl.lbJII'cillIOJILo. cOlIgru alll~t IS é ab.çJlllta
-mente esterll· (tlll1l. I, p. 77:i 1. o cro\'la. o do fzora. 0[;\

phra30 lVon. PO~$u'"tt$, NOi& volu/ll./u ruTo so lllos acha
na boca; nltU tNd nOSS~ltçtl,;tnS.a ('fom. J. p. 7(5) c N..s
o k'lbolocimunto ... cOII_roganistas a, dcel.uara O til! i\ic\·rlJ.
c a illSflOCção nOlllllllllJ. iilfluollci..l tum DO ollsiot>. Gll1.1
congrcg,LçãlJ ILJSSUO o SIIU mollllHJo, qUI' impõo a l dos os
seus lIlomhl'os.,' do quo o.)los I tio 5U ,10\'000 arro~la.r.

QUJndo u illSIJOclOI' uconst)lhu, ouvolU~n'o curu apllilrolltl'
ro::;peilo, IJ som ollullcic11' muiLls ÚlljCCI."ÕO~; lnas llad.ll1o
roali are'u il3 ruforma, quo olie prllpÕ•• > ,.1'1110. I, "aM, 6lG.)
O[ O rllslIllallos da in:i,JCl;\"ão uOlr.i.d sir> qUiüi nullo.; ••
commullicH'a ado Oi.HL. Sínt Ul SUJlt. oid; a divis I" con
ro .,alld ou L,ltlta, 110 to la" as lHdo IIS. a (1'011I, lJ I pag.
416) • A iU8JlOeçlio ~ illll"ço.·i & nilS escol~lS congrugilnislas ••
aOirmal'a O dus AI~o' P)"rilleus ...• 'as ~uas 0,cola5, desde
1 50, não selem err~ctuado melhoramellto nell""Il.. :'ó ad,
miltom nas ali as Os livros olahor"do. 1'010 chofu tia
rdom.~ (Tom. Il J pago 9:'3) c Os irtllàJ'i ate 'i1alO ii in:t·

pocçã,. ulIivt-'rsiLari.,., iJlformaY,l o i .spoet)r do .\lto Rtlt l 110,
• 1IIa. 66 tomam a ,,"rio a v sita dos clwfd'< da slla conyregação .•
( Tom. !l, pago 5U.)

(:l). Oode II i ) of Minutes of lhe EduC<ltlon departmBnt.
OfficlOlOopy, pag. t:!.

derramAr; porrJue é da concurrenciA e da
PlUulilrão enll'e os o fIJI'I.'IJS individuaes que
rp.'lIllani sPlllpre o /lIaior pl'llvoiLll." Tudo
I'l'Ivil,'gio é di' SUil nalul'l'za OdIOSO, e um pri
vilegio 1'111 millel'ia dp, insll uC~'iio fôra ainda
/lIal.' otlio'o e mill absurdo)} 'l)

~lirabeau enllnriilva. n'um e cripto pos
Lhumll, a /lIesl1la Opilliãll, l'fi lel'll1o assiglla
lildo, l:Olll o t:unho de,. eu Pl'lIfUlldo bom eD o
e da Slla iJlll'res,iva originlllidilde.

• Tou'l (I hll,nelll I, diziA elle, • possue o di,
rt'ilt) di' ensinill' o li ue silhe e, até, o quC' não
.mbf, A ol'iedarle n;lo pllde ii. segll':li' os par
Llcula)'(' l'ouLI';/ as dWI'I<Jiilrias dil ignorllucia,
SOllilÚ COIII II U:'(I dH rr.,'diuas geraes, 4uU não
le'em a lil,el'dad,',» (2)

I on urcuL, elll pag-il :IS ardrnlrs, rJue fazem
pPlIsnr no • cordeiro fllrinso ( te mOllton /mra
yé) », (p<ll'~ lembl81' "qui II epillielo, COIII que
II" conll'II1I'III'alll'US li:,:"rnvalll essa pliysiono
lU ii ol'l~il]nl, de umn -llal'iuad' illidteravel,
I'llbrinuo, COIIIO a 1101'/1 de um vulcão, o e'pi
rito d" Illals UI'SI(,lllldro l'erol'm~'lor), reivilldi
cava, peral1ll' a As j'mblén Le~islalil'lI, o dil'l:ilo
I'rllpl'lll ii lodo, o cidildão « de fUl1darem
III'r'·llIenL... illsli'IILos dI' eI1S/lI(lI. (3) E' griln
dI', lIeSLe:' a,sumptos, n nULorid,hl,' UO homem
IIlu:'lru, "1l1 ljuPl11 os IlIilis itlouens juizes
reclIllhecem hoje' « Oprimeiro pedagogi 'la da
revol UI';IO francl'ziI)}, (4)

• A inrlepl'lIo1eut:iil da in lruc~ão " diseor
ri~ e. "e l::crll'lOr, • f'IZ rle algum modo lJilrte
do, direiLo' d... pspecitl hUll1alla. Poi. que O
lioml'lI1 I'I'cL'beu dn lIaLureza Ullla pprf 'l;llbi,
litlao,', cuja" IIJCog-nila, /'ida ,':Lend"III-se,
i é que,eÀislem, II1l1itll all"m do rJue BLa ago·

/'iI plldt'lllllS l'ollceber; pOIS que o COlllleci
1I1llllLO de nUI'AS v('I'dadl"s é II m"io, que elle
pllSSIII', dI' d":'L'nl'ulv,'1' - 'a bl'rnf;'z"ja lal:ulda
ut'. ol'i!!ell1 da, Ua v 'nlul'~ e tia sua gloriA, qlle
p"del' teria o dil"iLtJ de dizer-lhe: Aqui ""tá O
que cUlllpr,' s:lbt'I'des; eis o L"rIIlU unde ba
vt'is O,, pal'ar? Ullla vez que só ;1 verdade é
ilLil, e ludo o erro a um lU<Jl, com 4ue direilo
11m podt'r, fo ,'e lJual 1'0 ',e, oU<,lI'Ia deLermi
IIal' oudejnz:I v,'rdade," Ilude re ide o erro?, ..
D,'mni', apropria cOlIsLiLlliçào I'rancez,l nos
Inlpõe ('S il illd,'pt'lIdencia como rig'II}'(\so
dever, ElliI rectJllhl'ce quI' a nuçào tem o direi
Lo Innliellilvel,~ illlpresl'.riplivel de rerOrll1ar
tod;ts i1S suas lei', LllgO, quiz ..J.Ul', na inslruc
çiio n:tcitJn,d, ludo 'livesse expuslo a um
e\;11I11' rlgllrllso,. Teve, portallLo, em mil'a
que llJlIfts iI t1lc(Jr as plll i Iit;,,, se pOuI·'s,elll en-
IlIar, I' ""pugnar; qu... nenhUlI1 SysLI'llla de

/Il'gilII iZilç.io s/lcial e ulJ'erece' e ao ellLilusiilS
mil ou a precollceILo:;; '1ue, p,'lo conlrario,
lOuus e apre 'ell LiI' 'eU1 á r<Jzüo cúmo cOlllvina-

(I) Rlppo't ete:x:posé, pago 9,
(2) T"/lVail SIIl'/'iIlSll'llct;otl publiqlle. Paris, i791. Pag, i7.

(~) CONOO·,CEr: R']IPO,t et p,'ojet de dec"ft SUl' I'ol'gallisat.
gelle,', de 1'i1!'ll'lt~lÍon p"blilue, Pag. 6',

(~\ r.OMP,,""Ê: "i toire crit, dtS 1,0clr. Slll' I'édllc. en
F,',me'. 'fOI1l. II, vago :JH7. \'01". acorca das i.Jéas conr.Ol'non·
L ~ â r'Cr.II'm3 lia ,·t.lucnção pubilcJ. Iluranle a revolução
r"1I1rol.a: TIippe t " : L',"str Ictioll pllbli ue co r'ra""e pell
dlllt la Reuul lioll (Pari•. l 'Ull ); ALO,,'" r Doauy; L"m·
lrw:tion p .bligue et la Révolu/loll. Paris, i&2.
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tõe divenas, olltl'r ns flllaes calie a cnda um o
"il'eilo ele escolheI'. Ora, tCl'iamos eITec.tivamen
lo rc. peitarlo essn indopenuen<:ia inalienavel
(lo poro, si LlOS atreves omos a fortificar
certa.'; opioiões pal'ti~ulal'es com todo o pe"o
(Jue IIH\;; llóde gr(lngcal' um cn ino g'ral, e a
antoridndo flue al'ro~a' e a si o direito d_e es·
eolliel' essas opiniõo, 1150 Leria renlOl 'lHe
u~ul'p~du uma porção da soiJol'anin naeio
nal ?,) ·(1)

Dnunou, no ~t\ll n'latorio a COllvençiio acer
ca ela I'eorp;aoizaçào g-er:d do el1si:Jo, Ic/ntorio
fJue ~{)rí'iLl de bnsc á lei de 3 hrnmario aono [V,
e fine GuizOl eleva, quanto ao .e,pirilo liiJe
ral, neimli dos de Talleyrand e Condol'cct (2),
tOll)nV;l estl~ ponlo ue pJrLida: , A~sent::\mos

enll e nós: Iiberdado dú ed ucação t!omeslicn,
libel'llallc dos eSlabelecimentos pnrti(;ulare de
il1sLrnc~jjo; o :Jcan srenL:hlllls: lilJerd~lde do
meL! odos.' (.1) D';Ilii o art. 31 t!aqnella refor
Ina, que cslaiJelecin: • ,\ssi~te aos (;id[ldãos o
clireilo de formarem e. tabalecimpntos particu
lares rle instrucçao, ou associações livres com
o fim de eonlriiJuirem parn o adiantamento
uas sciencia~> letra. e llrtes.»

A tratliçiio, porlanto, dns tre gr~lndes a,:
SClllblé:ls revolucionarias, e . egenio illlpes~o:oI
da re\r()lll~ão que soiJrepniravn aos eclipsc$
eles a época prodig-iosa, firmou profundam 'n
te, no iJcl'ro das irléas que constituem a (~ssen

cia da nossa organização eou,titueionaJ> o prin·
ci pio da li berdade de ensino.

A 1'0 sa coolmissiio não hesita em declnrar
que abraça est:1 liberdade em toela a sua ple
niLude,

Primeiramente, não crêmos na efficaeia
ela for 'a, pnra impôr, ou eXlerminar idéa ,
para impedir que o ensino se eJfeclue na di
r cçITo das nspi I'ações, dos sentimentos, das

-con'ente morDes e intellectnaes, que prepon
deram em cada época no eSIJirito humano.
l<:' bem digna le r _cordar sempre, a este pro
posito, aquella expm· DO intima, aqueJla elo
quente eonl1d 'ncia do dcspola cuja jnva_õc~

foram, inconscientemente, no começo de te se
culo, o Illai r in trumen(o de propagnl'ão das
ieléas liiJer:les pela ELlI"opa. No zeoith des ii
omnipotencin.quo rcprf'sentnva a mais deslum
brnnte gloril1cação imaginllvel da [orça servida
pelo geniu e pela flll'tuna, ellr, Nnpoleã , em
1808, no anno mesmo em que fundal1 a Uni
versidade Imperial, cOllfes3ava, na inLimidade,
ao seu gl'ào-mestre ;1 e"terilidade do monopolio
que orgllllir.Hva e a impotencia da espada que
o sustinha: ' Sabeis, Fontanes, o que mai me
aclm ira no mLtndJ? f:;' n impotencí Lda (orça,
lJam (1L1!d11' qualqller coisa, Só 1111 duas po
tencias no mundo: a espada e o c~pirito .. Com
o nndar do tempo, é s mpre o espirito quem
de. bn 1ala a espada .•

E deveremos suppor que, neBsas conju
raçõe. da força (;onlra o e, pirito, a imper
tiuencias ue um regulamenlo ynll1:1m nHli' do
que o prostigio elo gladio viclorioso?

(1) ROj,porl, Jl'lg<. 70 o ij.
(1) GUlzO'r: llftlmoi"es, 10111. lJI, pago 21,.

Pl JIonitmr, do 3 brlll11"'·. nnno 1'-.
H

Ora, toda a Lbeorin qlle Lende a inaugnrnr
nominalmente II liberdad dr. en~ino, cel'
ceanrl -a parcial ou radicnlmento por moi o de
re~tricções mais OUl1lenos ar! itraria::;, tE'm por
base e'sn confiança esLulla no poder organiza
dor e croador da força.

Que é, de fúilO, o Estado? Um ~ysLema, uma
escola, uma opinião, nlDa philo ophia, um
culto, uma verdade? Não, sem duvida ne
nllumn. O Estado é apenas a organização lega!
dns garantias de paz comlllum e mutuo ros
peito ellt,ro as v[lrias crença, convicções o
tLI~dencias quo disputam, pela propaganda
per.'uasiva, o dominio do mundo. A verdado
scientifica, a verdade moral, a verdade rei i
"iosa estão fóra da sua compelenein. E' na
região snperior do espirito, é na e phera livre
das conseiencia que olla' se d balem, caem,
ou triump:131ll. Transpondo e~se termo, e. 01'
bitando do circulo onde se 1110 encerram as
altas prerogativl1s de rOllro.onlanLe da grande
perwllalidflde nacionnj perante os outrns e
protector do individno na Ena tranquillidade,
ua sun propriedndc, na SLla liberdade, exce
deudo es"es limite., já o E llldo não é mais
essa eminente f,bstracção mural, armada dos
reenrsos d,1 forc,::1 colleetií'a, por int resse de
todos, em apoio do rlireilo Llc cadn UOl ; des
apparecc-Ihc e e cnrncter impessoal que con
stituo n sua eminencia e a sua legitimidade,
pa 1'0 deixar em rei VO, descoberto, DÚ, em
todo o odioso dns paixões pessoaes, ou do es
pirito de pnrcialidade flue o nnima, o grupo,
mais ou menos numeroso, dos homens flue
governa m. Si o Estado não lem fé, nem escola,
essa nelltralidade, igualando ::\s de todos a
religião e a opinião dos homens que actual·
mente oecnpam as posições supremas, é n
segurança impnl'cial de todas as escolas e de
todas as crençns; m:1S, i é legitimo flu.e o
Estado len11a um molde obrigatorio para o
culto, ou para o eusino, longe do a sonlar, com
iS30. a perpl'tuidalle etcrna ele ulna verdaue,
não estaiJelecereis senão a inamo,rillilidade da
io toleral1l'ia.

Exenida hontem pela Inquisição em nome
da inFallibilidade ela igreja ~el-o·ha amanhã
pelo materiu!ismo sob a illvocação da certeza
scienliOca. f.;ada symhoJo do fé, cada preoc
cupação de y tema, cnda bancleil'a ele partido
terão a sua voz, o seu ["(>inado, o seu seGulo,
em que ompunhom fi, rma do radicalismo refor
madol', para esmagar implacavelmente o ad
ver ario, que, ponco antes, com o mesmo ins
trumento, os eSOlagavn. Porque, cumpl'e tel-o
em Yista, o prin ipio da oppressão é um só, é o
mesmo, nas mãos de 'l'orquemada, ou do
Robespierre, dos dominicanos, ou dos COIl ven
ciona~s: o que varia, é unicamente o intere se
a que serve, nesla ou naquella occllsião. Todos
appellam I ara Cl CflIlSciI!11C;(( do E-;Iado, todo
lhe suppõem uma lLlmrr, capaz do crl:'l' ou
negar a Dem, de fifiar-se :'l escolasti a dú
S. 'l'hoDlaz ou ás conclrl"lies atheisticas da
inducção experimenlal.

E, si OEstado tem realmente essn ciJllscicn
cia, susceptiv I de religiosidade oa irreligio
sidade, e S:1. alma de pllil"sopho, -Lorlo' os
qnp a in\' ·cam. nos extrrll11lg lliaflll'lrn!mrnlr,
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oppo tos da irreligião e da piedade, todos, uns
contra o oulros, têm no mesmo tempo razão.
E' absurdo, está duro. Mas um ab:iLlI'do ha-de
determin:I1' outro. O E tado é o govorno exer
l'ido pela mnioria ou minoria da n'lção. Que
ha-de SOl', poi', emquanto ti religião e ii ver
d:lde, a con cieocia do Estado, o credo do Es
tado, a COII vicçno du Estado, senão o conj uocto
ou a rcsulwnlo das convicções, dos credos e
das conscioncia que compõem a min ria ou n
ma iorill g-ol'ernan te? Mas ti maioria, hontrm
crente, pólle ser bcje inCl'edula, e n minoria
nlll~a :'gora, ,erá upersticio.a amanhã. Impio
nos di,ls da Convenção, sceptico sob Bona
parle, orthodoxo com Luiz XVIII, o E tado
obedecia em pre:is inspil'nçõl's da ua fé, e
obl'lIva nm 110nle da doutrinn que Ibe reco
nhece n outoridclde de drflnil' o /Jem e o m:l[

m l11utOl'Í:1S de con ciencia e opinião.
Quanlo n nós, rejeitamos de ididameute esse

dele,lav'l erro, que promove o E Lado ao
pClpel de Mentor do espirito bumano e pae do
pal's ue falllilias. ElJe acaba infelizmente de
re Lugir, ontre seenas dolorosas para a liber
dade e perigos que fazem tremer pejo fuluro
do instituições amadas enlre nós, n'um paiz
charo cspecialmente ii nossa mça, e a que a
lib rdade, ordinariamente roal praticada no
seio delle, deve, r.m toda a parte, os mais me
mora veis beneficias. Sem desconbecer as dilli·
culdades exc6pcionaes, em qne a descommunal
expansão lia ultram(lTItanismo, uaquelle paiz,
colloca alli o Estado; sem as umir uma com
p tencia de apreciação, que não nos toca, na
polilica de um governo que, por numero~os

titulas, mel' 'ce as nossas sympatbiàs e o nosso
resl eito, notaremos, todavia, pelo interesse da
antithese que olferecem com a nossas, frisflll
do-os mais deOnidamente pela nitidez perfeita
do contraste, certas idéns, aventuradas no
parlamento francez, a proposito da liberdade
do ensino, pelo ministro da instrucção, Eis (J

linguagem de 1. Ferry :
< O E wdo deve manter certa direcção sua

sob?'e as intelligencias. Sois, ou não, pela di
rOt:l:iio ela intelligencias? ... (1) Eis ainda,
senhores, uma divergencin profunda, a cujo
respeito nunc:l nos en'enderemos com osto
lado (l<J camara (a di'/'cilll) ... Sim, .ba, da part.e
do E lado, que deixa abrir estabelecimentos de
ensino, mn acto de eon~ança nos mestres. Tal
a nossa theoria ; não é vossa. Não, bem o sei t
P?'elenúais substitt!ir essa con~ança do Estado
pela confiança do 1Jae de {amitias.

< ii di/'eita.-Sim, sim, pela liberdade I
< O MINlsTno.- Pois bem: eu vos respondo

que ha mil. pae de famitias, cujo direito é se/',
peta ?nflUOS, tão rcspátado quanto os out?'OS ;
pois os abrange a todos: é o Estado. ' (2)

O,lnton sustentava, anles do estadista con
temporaneo, que < as creanças pertencem á
republica an les de pertencerem aos paes .•
Leppt'lletier Saint Fargeau, no seu l:elebre
projecto, ljUe, apeznr do entbusiasrno ele

(I) JOIll'lIal Oniml de la Rêpllbl. Ft'allc., i O do julho,
Ilag. 5942.

(2) JOlu'!Ial Ofliciel, io do julho, pago 5943,

Michelet (1), transviado ao ponto de fazer-Ibe
emphnticHmonte a apologia, nesse titulo'sonoro,
que lhe paz, de < revolução da 'infaneia D, não
passa de um arremedo cbimerico e odio o das
instituições de Lycurgo e dos devaneios de
Platão, applicava, entre applausos de Robes
pierrll, o mesmo pI incipio, propondo: • Decre
tomos que toda' as creanças, men inos e me
ni nH , estas de cinco a onze annos, nquelles
de cinco a doze, serão educadas em commum,
á custa do E tado, e receberão, dur-ante esse:!
eis ou sete annos, a mesma educaeão. ' O'(Ihi

logicamente, como corollario da these do Es
tado cbefe de famiIin, a par dessa coml11unbão
perfeita num só ensino, a uniformidClde do
trajo, a identidade da alimontação, a c(!sa da
i,qvaldade, o monopolio da escola nacional, a
infilllibilidade da moral ?'epublieana, o ponti
licadu nltra·diviuo do Estado, levantando, e
demolindo deuses. Lnboulaye disse bem :
< M. Ferry não se 31Joiou em Robespierre, c
queixar·se-hia da compararão. Comtudo, é lá
quo vne pnrar este bello systema ; toda a dilfe
rença consiste en tre o govefIJo que hoje temos
e a tyrnnnia da Convenção. Mas quem póde
responder pelo governo de amanhã? Venha
nm imperio ; venba uma monarchia, que apoie
o throno no altar; venha uma Convenção; e
com as leis da republit:a Ó que se confiscarão
as gerações novas. Si implantaes nas leis a
Lyrannia, cedo ou tarde ella emergir:í; e muitas
vezes as primeiras victimas que escolhe, são
as que a inauguraram. » (2)

Mas, ao menos, terá esse regimen a vantagem
de fundar a paz, crear a harmonia dos espi
ritos, realizar entre as intelligencias esse
nccõrdo, que foi, noutros seculos, o sonbo da
unidade religiosa, e é ainda, entre os delirios
do socialismo contemporaneo, a utopia da
igualdade communista ? Haverfl, no absoJu- •
tiSOlO dessa « compressão salutar», que cada
interesse politico explora á feição das SLlas
conveniencias e dos seus preconceit.)s, um
penhor, transitorio sequer, de estabilidade e
um centro efficaz de proselytismo em favor
das instituições que a éxercem ?

O exemplo da propria França, onde todos
os partidos e todos os regimens tentaram a
experiencia, demonst ra abso Iutamen te C] ue não.
« Tres monarcbias sUCCM ivamente», obser
vnva Montalembert em 18~8, defendendo, na
Assembléa Nacional, a liberdade de ensino,
• tres monarcbias, uma após outra, desde o
começo deste seculo, arrogaram a si o mo
nopolio do ensino, a direcção dos espiritos,
com ° fim de impedir a expansno da liberdade
dos corações c das intelligencias. E de que lbes
serviu essa pretenção ? O imperio nutriu-a;
cahiu o imperio, e não creou imperialistas.
A restauração meneou, como lhe aprouve, °
ensino publico, e cabiu, sem fazer legitimistas.
A monarchia de julbo dirigiu, por sua vez,
durante dezoito annos, a instrucção publica,
e tambem pereceu, sem formar dynastic'.)s.

(i) MlcnELET : His!oi1'e de la Réuolutioll Fmllçaise,
tomo IV, pago 390.

(2) E. LABOaLAYR: La libel'té d'eusei,qllemellt et les pl'O
jets de lois de M. Jules Fm-y. Paris, iSSO. pago 30,
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Pois hem : eu supplico á republica que apro
veite esse tripl ice exemplo, f;)Zendo por i e
pela liberdade o que essa tres monarcllia não
souberam, ou não quizeram fazer; porque lhe
predigo, si o não fizer, perecerá tambem,
como as tres monarchias pereceram, ou, pelo
menos, não obterá por meio do ensino publico
mai republicanos do que os realista quo ella
obtiveram.' (1.) O grande orador não conse
guiu, porém, infundir na constituição repu·
blicana de 1.848 e ~e principio de for<;a ; e a
segunda republica de,nppareceu, como todos
os governos que a tinham precedido desde os
fins do seculo XVllI 'em deixar mais adeptos
do que elle . Veio o segundo imperio, ger.1do
por urna traição e abysmado num~ \'ergonha ;
amou e zelou o monopolio da Unil'ersidade,
e não foi menos infeliz. Pelo contrario, nunca
um throno preparou mai solidamente a revo
lução. Lição viva, e oxalá que util a outros I
O imperio de Luiz Napoleão, elo depo itario
inflei da segunda republica, foi o ,.,rande re·
publicanisauor ela Fránça ; varreu da face do
paiz a lenda napoleonica, e levou o sen liOleuto
republicano até ás entranha da nação. Ii:' i to,
e ta eonsub tanciação profunda com o enLi
menta popular, o que con titue a estabilidade
da terceirn republic~, e lhe afiançn uma per
maneucia definitiva. Pos am os partido agora
cultivar com juizo essa situação mag-nifica;
elO vez de arri cal·a, rOl1l pendo e se laço de
união, á fl1rça de resurreições odiosas da idéa
autoritaria, para cujos erros vimos tenderem
as medidas restricLivas que, de cá, atravez do
oceano, nos fizeram empallidecer, não ha
muito, pela sorte da liberdade num paiz, de
onde as fulgurações e os eclip es della
illuminam, ou ob,curecem o mundo. Possam
elles comprehender, emfim, que« só a liber·
dade é capaz de pacificar os espiritos .• (2)

Que os espiritos religio os acreditem pia
mente na infallJbilidade da igreja, a que se·
guem, é logico : ella encarna para os crentes a
omnisciencia divina. Mas a infallihilidade
humana ,eria ao me mo tempo:) mais irriso
ria das velleidades e o mais abominavel dos
systemas de govel'llo. Ora, e~sa pretenção
esconde-se no intimo de todas as leis que pre
tendam constituir o Estado em juiz universal
da qualidade do en ino e da profisciencia do
mestre. Porque, si o Estado, que não vem a
ser mais que um corpo de inrlividuo" é tão
humanamente susceptivel de erro, quanto
cada um dos individuos que o compõem,- em
que nome,a não ser no da força, se lhe ha
de admittir a prerogativa de impor á opiniões
o seu crivo, joeirand') e la daquella, con·
demnando umas á mudez, prote.~endo outras
com o privilegio da propaganda exclusi va ?
E, si sen atam ente não se póde reconhecer o
direito de designar o erro, e prohibir-Ihe a
vulgarisação, senão :íqueIle a quem fór indis
putavel a posse absoluta da verdade-, então
recusando implacavelmente a umas, e franque-

(I) MONTALEMBERT: DiscOlll·S. Paris, 1860. Tomo III,
pag.93-4.

(2) En. LABOUUYB: Op. cit., pago 43.

ando livremente a outras influencia. intellec·
tuaes o acce o ao en iuo popular, qúe theoria
proclamfirieis, senno a do E 'tado en inante, a
do E tado infaIlivel, a do Estado io'!'eja ?

Não quereriam ir tão longe, belll que na
realidaue vão, o amigo' c.es as limitaç,ôls á
liberdade. São apenas (no seu modo de jusli·
fiearem·se) transacções impostas ao princ;ipio
peja força de circum tancias imperio_as, de ne
ces idades supremas, de ameaça imminente
contra a ordem essencial das instituições 0
culare . E' o fanatismo subversivo, é a upers
tif;iio fautora da theocracia, é a disciplina das
conspirações permanentemen te organizadas
na milícia ostell ivn ou latente da eilas, o
que se tral'\ de extermí nar. OEstado é o gra nde
representante da intelligencia contra o ol.Jscu
rnntismo; é o inimigo arlllado da trevas; é o
irradiador vicLorioso da luz. Mas as victorias
da luz realizam-se ensinando, e não inhi·
l.Jindo ele ensinar o inimigos della; mas as
eiladas encoberta no suio das trevas evitam
se, levando até o fundo do e 'condrijo o raio
sereno da demonstração livremente di culida;
ma a força de erl'e, em vez dJ servi I' a
:ntelligtmcia, cujos triumplJos nunca hão de
ser solidas e irrevogaveis, senão quando o
oh taculo fór supprimido, em violencia, nem
iujustiça, em combate igual, pela enereria in
vencivel, posto que inerme, da verdade; mas.
privar o ob curanti 'mo da garantias do di
reito commuill, é dignifical-o com a mages
tade do infortunio, cingir-lhe a palma do mar
tyrio, aureolal-o com o esplendor da santida·
de, inspirar· lhe e~ es impr'vi tos movimen
tos de abnegação, eSfes grandes rasgos sce
nic05 de heroismo moral, que lhe caplivam
na mulher amai' podero a metade da no sa
e peeie, e prostram-lhe aos pés, 011. attitude
religio a da contemplação e da prece, a' ima·
ginações p\)pu[ares, fascinadas por e 5a gene
rosa ympathia que divini-a nos p'ersecruidos
os erro mais perigosos e a' cnu as mai fu
nestas • Honra a quem quer que oITra
por amor de alguma coisa I» (1) li:sta é a
voz aniversal da nntureza humana.

Certamente a vos'a commissão não passará
por nddicta a0S je·uitas. Si a/guem pon a,se
em assegq.rar a estes, no ensino, uma posição
juridica superior á dus livres pensadore , o
vigor da nos a (lpposição seria ainda mais
energico ; e ú contra eIle que acon elharia
mo ao li:stado a \rigilancia mais firme, em
quan to as tendencias da legislação patria e
os habitas da educação commum a segurarem
vautagen e privilegias ao interes es into
lerante de um culto. Ma o que a vo a com
missão quer precisamente, é romper, sem in
rtulgencia. cam essas tradiçõe . O eu pema·
menta fixo é fundar, no ensino, a liberdade;
e a liberdade não existe, ~enão eom a condi
ção de exisLir a me ma para todos, de não
conhecer Biblia nem Encyclopedia, Loyola
nem Darwin, pontificados religiosos nem
pontificados scientificos. Si a liberdade i01 par-

(i) E. RB'A" : Marc Aurele el la {in áll monde alUi·
que. (Paris, i882) c. XX, pago 344.
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ci~lutil DO jOSlllli'IIlO, é purquo ujes.litisOlo
L rin razuo COlltJ'i1 nós, Mas lião! A hisloria
ccrt fira quo o (Ilnllti 010 é orgnnic3n1entc
inc,qwz de rC'i til' ao oxygeut'o des.a atmo'
I'lu'l':1 renov;,da e agitada por lotlos os v('utos
elo cúJ.

Eis o qllC, ,linda rccenLissimamento, na
liVl"lIngluterra, cxpnuiJa um homem, ~egu

J'amenle il,suspoito do clericalismo, Ernesto
TI 'nall, Com D lilllpid z daqnol/n enunciaçi:io
uia[1hnna como o al.lll do mais puro nmbientc,
quo lho di liuaue a peuna hourava el/e cs'a
liberdade robusta, que aure a toda a opiniões
um asylo igualmenle sem <lescoufiao\,a' nem
I' . alvns, 0111 paginas que não re.i-lil1ws;;o de
s jo de transcrever .• T:'io impo" ivel., dizia,
• é a olução lheol'ica <lo problolllil rCligillso,
quanto facil lraçar a panta do proceclimcuLo
do E lado o do individuo nesLe õ1ssumpLo,
'I'udo re ume-se ll'unw 'ó palavra: liberdade.
II.. n,~da mais simples? A fé não se impõe;
cada um crG no qne tem Q0l' v nJadeiro, e ue
ningnem de/Jenrlu roput'l!' verdadeiro o qn',
com ou sem razão, é levado a considerar falso.
Negar a liberdaue de pensnr é UIlJa conLra
flicç~o. Mos da lilJordalle de pensar ao direito
UO oxprimir o qLlO e pensa I'ao npena Hill
passo, O l1ir'iLo é idenlico a rcspeilo de Lodos:
nÃo lenho o direilo UO inhiJJir a ningl1eL11 de
xpl'imir a sua opinião, como a ninguelll as

siste o de prohilJir a expre são da minha. Eis
nnlU theol'ia que bem llUmiluc parecertí [!os
donLor sIr.. n 'cendenlaes, quo se pre~nl11cm

possuidore" da ferdade absoluta. i;ÓS levlI
mos-lhes ullla grande vanla~om, Elles, para
SUl' consrquenLes, fiO obrigados·;1 fazer- e
perseguidores. A nó, porém, é lllldo sermos
Lolerantes para com lodos, ainda I'nra com os
quo, si pouest:elll, nlio o seriam comnosro.
Sim, cheguemos aLé esle paradoxo: :1 lilJCr
dauo é a melhor ar111n contra O' inillligo da
liI.Jerdild ' \/guns fauaticiJ <lizem-no com
sinceridade.• Nós \'0 tl malUO- a liherdade
• porque, Eegundo os vossos principio., vós
• n'Jl'a devei : mas de nós não a terieis, porq ne
c Lal livida nüo lias li eOmIllUL11 .• Pois bem:
demos-Ihl's, sem embargo, a lihel'llado, e n::o
('uidelllo' perder no llf'gocio i\ão; a tilH'?'
dada (; o I//'{/I/(/e cl;Ssotv/,llte de lodos os (alla
tismos. lleclamalldo a liberdfld Iara o meu
inimirro, para o que m'a suppri!niria,. si lhe
('oubes, e lias forçi!., faço-III em realidade ()
peiol' eles mimos. Ubrigo-o a l.JeI.Jer um Ilqnür
'o piLOSO, que o [cI1Jteaní, !lllquant cu me
('(n'e1'l'0 ~onhor de milll. A s'iencia Mroi
çO;I-se ao rr"imen vjril da'liberdade; o fann
li'lIlO oa supersliçào não n'ü supporLam. Mai'
f!amno fazemos o dOglllHLisll1o, Lrul.ando-o
com impluca\'el doçura, elo que perse
gninuo-n; p iscom essa meslna doçura incul
('amos ju lamente o principio liuO corla pela
b:lse todo o dogmati '010 ; a '"ber: que Ioda
COlllrO\- 'r,ia lIIcLilph~"ica é c:'leril, e flue,
II 'La Orc1l'l11, a verdade 'cgll11110 cau3 um é o
lue se Ih alligura enLI'eYef'. U essencial, por

lanto, não é cal,lr o eusino [Jerigosll " nfl'ocar
('el'(as vozc dis onanLes; o es ell 'ia I é levar
() l'spirito hum::lllo a UllJ eslndo., cm que o
cuml11um dos 1J0mens I'erc ba ri iuul.ilidado

<los, as coi 'ras. \ll1(lndo e:isa I ndcuciil c;hega
a er a almo,,,hera da socieuade, já o fallatic.:>
niio acha mai.' ue flue yiva: lá vencitl pela
brandura ~oraI. Si, em \-Cl do nwndar con
duzir l'olyULO ao 8upplicio. o I1Iagi 'ln;do ro
mano o despedl>sc. sOl'rindo, e apcrtando-Ihe
amigaVl'lmente :1 mão, l'nlyuLo n:io reillc;itliria,
e pódL~ . er, aLô, c1uu na velhice viesse ;1 rir dI,
imprudl'ncia juvenil (escapade), e cobra~~e
juizo., li)

ii;] de cerLo nm" e3cola, • que extirparill, sa·
tisfeila, d;J lelTa o ultimo vesLigio da liberdade,
COIIl receio de que ell" <Iproveilas'l 30 padre.•
(2) :'Iós, pI'lo contrario, preferimo Iodo, o:
ineonvcnieJ1les àa Jib,·rcladc, usurruid,l, ~rm

ob:lacnlo lel::J1. por Iodas a sei Las, ;i sUlerania
do Estado sobr,) as onseienc1a:::; porq ue a
obsol'vaçiio de lodos o LtllllPO·' nos mo~lrlJ que,
na s rie fio progresso lJumano, ha um:1 plilni
n:lção con~L~nle ti' fanatismo, acLiv~d,l prill
cipalmenle [J 'lo exercicio varonil da liberdadl',
e dutnura Iii sempre pela inlervunçiio aUlori
lal'ia do l~sLildo 110 <lominio do pensum 'nLo.
Indubilavelmenlc a eEcola converte·se em in
slruLllento de illflue11cia nas 1ll<10S do elero; e
o·te é um <los terrenos em qu~ mais difficl/ no
sení, por ora, iJ compeLellcia dll iniciaLiv,1 indi
viduai e <lo p'Jdor puldic eoutrn os rrcur o UO
pl'e. tigio religio o. Mil é na frag-oa uessils dill
cuIdados, quo se lempera o earacler das nações
livres. TIa perigo e 11lales na libel'dllde;
mas a sua compensilção é infinilamenLe su
perior ús ejJhem '1';1 e npp,lrentes vunlag 'ns
da compressão, qur.lqncr quI' l'ja o Lom paLor
nal da ua brandur;], c o tino do.; seu agenLe:;.
({ As qnei.x;ts, os llgg-ravos, as invl"clivlls lJue
a liJ)el'dado permitle », e-crcvia um parla
mentar, cuja i'nlavra roi muitas veze. dig-na
dei/a, • fJL1C lhe ;lCCU am os erros, quo lhe a~si
gnalnm os porigos, os xcessos, não se podem,
sen~o peln mais provocadora da,; inj usliças,
iil\'ocar em clasilhol1o deI/a. E sas murmur,l
çlíos e esses gemidos publicamente pruferitlos
ob a SU3 égide aLleslllllJ, e provam. pri111eil'o

:l xisleueia dell8, depuis o >eu soberano va
lar. NeullLlmn apologia, nenhulll pauegyrico
sel'in capaz de ;,<lvugar melhor a sua cau a;
nrnhumn arg·umenLaçilo, rle e:Labelecer me·
11101' a re;dlducle do seu imperio, a plouiLude
pnj~lnte ua SLla viua, E:isa critica;;, por vio
J..-nlns e e,cessi,as que sejam. presuppõ m, e
t!llIl10nslrnill, S0 pela sua dilla, a força e a
frauqul'zn das in:LiLUi\ões que ns deixam mu
nifesL,lr com lal eslrol1.do. Muilis ima: vezes
oo III,iI a sub,L'lllcia do homem e da sociedadl'.
A liberda lú LOI1I pr 'cio amenLo pOl' olJjecto
descubrir e:;e mal, para o gual·ecl'r. Em VI'Z
d er ü:' o o seu rlefl'ilo, é o seu fim, .. Os
governos livres, vÍ\'os, ou monos, não cn
lel'('1I1 quo ujn~uem o,; sirv;1 por meio de
I eticencias, nmordaçando, on fulsifieando n voz
dos I'aelo:. A verdade, o verdilcle inteira diLa
por Lodos e ,empre. aLmada sem desabrimenLo
e Svlll I'odüios, CDm Lodos os seus perigos o

'II E, RY.x.\~: C'J:lré"~11CeS ,I'Angl~telTa, P,tpis, iSSO.
Pag. 224-.
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lu~la n ~un eillcaz virtude, eis o que tem ido n
sua for~':J, a Sll:J gloria, a ua razão de ser .• (1)

Ora, a verdade qual é, qual é o erro, a res
peito de cadn go,,~rno dominanle, a respeito
de cada in.tiluiçRo exi tente? O erro na opi
nino de uns é a "Grdadc na de outros; o ena
nos ollJos elo poder é D -rerdade aos da 0ppo
sição ; o e1'1 o ao ver da Ol(tÍoria é a verdade
na convic~ão dos di.> ident"s. POI' ventura é
obre uma liJeorin sc ptica que assentamos os

direitus ria lib€rdade. Não; é sobre uma de
limit,lç;IO LIo competencia roal, Quem será,
nQôte IllUlldo, o deOnidor da verdade e do
elTo? O E l<ldo? Não; porque todos os erros
tnja ne!,:.ção exi te n,," inslituiçõe contempo
ranea.>, tôtJ1 'ido, cad,l qual a seu tempo, pre
ctllli ~do_ pelo Estado em instituições ante
riorcs; toc!"s a n-randes \-erdades, politicas,
~oriae e Illorae~,que as constituiçõe Illodernns
encarnam cm ~i, têm pa~ ado, 11111:1 por uma,
lia !'netes,no dos seculo , pelo duro cadinho
(la per,egnição, exercida palo Estado, religioso
ou secular, cm nome de outra verdade, np
posta á' do !loje Secula!', ou rei igioso, por
tanto, o Estado não pMe ser o 1irbitro. da
verdade, o qualiflcatlor do 01'1'0. Esta digni
dade perLc~ncc, pois, li sciencia, qne nàu
tcm org,luizaç50 offici,i1 cujo processo é a
investigação, c:uja Inz o debato, cujo meio
vital a libcrti:lLle. Meno;; mal vne em per·
miltil' com olln a manil'e3taçiio de cem erros,
do qne em !Iutol'i'ar pelo cerceamento della a
uPliressâo, ainda pa sag-eira, dc uma verda

de só. No;: a convicção inabalavel é, 10"0 quc
• as theorias mais subversivas, emqnanlo no
estado de theorias, dOD.lilndam reful.ação, e não
repressão.) (2)

Ora, a maior ou m~nor somma de vcrdadrs,
a 1I10nol' ou maior quantia de erros ministra
dos nelle é o que cOllôtitue a nalureza mais
on menos sii do ensino; e na apreciação d 'ste
elemcnto oslá a base da apreciação da eupnoi
dade menlal do pl'ofes;;or. L,lIgo. si o Estndo
não possue a pedra de toque da verdade II do
erro, o E~tado não é o alferidor necessm'io d,1
aptidão intellec tual do mestre.

Mas, dil'-nos-bno os dn lh€oria restri liva,
na avaliação da compelencia profi~sional do
in. tituidor primal'io não entra só c o exame
dfl~ concepções, rei igiosas ou se ien ti Ocas, ou
"cirntilica;; c religiosas, que a lição deUe ha de
transmittil' nos alumno Des'as o Estado não
conhecerá: tocam ao dominio indefinido dn
cOllvicçõe individuaes.» Queé, pois, o que
con Litlle mais o exame da dirccção int lIec
tu:d ele u ma escola? Surá o ystema do eu
pron-ramma ? n espirito dos seu mOlhodo ? a
i'.10ucncia da S!1U di ciplima? O merecimento
dos eus livros do en:lllo? Ma Ioda esta
cOl,diçõe;; cSl<io subordinada á primeira - as
creneas ou opiniõe;. do preceptor -, e della
intiniallll'lIte dependem. Percorramol-as, po
rém, uma a uma.

(I) Ibi!l., pag. XXIX.
(21 X. OLI=< (Roitor da lInivor~idaJo livro do Brn·

xoll" ): Ra,opOi·t: Quel; SOll les limites .Ié!lilim~s de la
libetlil cl'ellSei!llWllCllt, pago 3S. y. C01l0tes t~lter"a.II01lal de
l'e1lsei01lemcll(. BJ'lI '01103. iSSO .. Ra})l'orts },/"éllllllllQll·es. .

Serú pela escolha dos livro que o Estado ha
de inlervir ua escola pnrticular? Ma o livro
escolar ó uma creaçiio, mai ou meno dire
cta' dn philosopltia ou da fé a (j ue a escola
pertence. O goyerno quo di. pllzer da prero
gatin de rejeitnr o livro t('1\1 implicitamento
a de fazol' calar a opiniilo. Eil·o, outra vez,
assim, man-i Irado supromo da Yer,laue. E, i
pódo reprovar o lino, não será irrcsi tivel
mente lo~ico, eln f~l\'or deJle, o direito de
superintender no en. ino orill, c encilminhal-o 1
Is:o nito (InCrei . l!.,' ent50 pelo programmll
ljue pesarcis a escola, para lhe dar, (Jll
tlenegal', a autu!'iz;J fio d' cxi tir? !\Ias pela
grndua\,ão do' programmas actunrei", nua
mcdiata, milS inlmediata e !lo"itivamente,
sobre :l liberdade de cncla opinião, medindo·
lhe os limite daua dil&tabilidade e'colar.
Re.ta o IIlCthodll e fi disciplina. Mil o metho
cio é uma reSl11t,1I1LO inevillH'el de todos csses
dndos antel'iore~, com uma diO'crenl;ll, apenas,
mas aggl':1vantc, quanto á intorfercncia do
E tado neste dominio: ê que elle fI'cebe,. num
grau ainda mai profundo, o cunho da per 0
nalidade do profc' 01', da individualid:1de da
e cola, llo sopro IJriginario lJue a anima, da
in~;pira ão uetel'llliuanle que a gerou; de
tudo isso nilo se salvaria ab olutalOente nllda,
·ro regnlador l'os:e o Estado. Quanto :, di-ci
plina, essa é a vida inlimn ria cdu a '50, a
mais incoercivL'1 (];Is fnncções physiolon-icilS
da oscol:l, uma pura que Ião de conOança da
familia no mestre. Quereriei ub;;tituir, ne te
caso, pela do E'tlldo a conl1auça do pae, e fner
indirectaIllente do professor de pl'll1leiras let
tras um agente ilJtimo da a(imini Lraçno?
~o re!!íu1l'n dn in trncçi10 facnltiltiva, impor

CL'rta e determinada qnlllidade ao en-ino é a
mais sensivel da~ -conlradicçõe'; porque, si ti
lei prolege o direito d' ser analpllabeto, c mo
nos recusará o de contl'ntarmo-nos com uma
instruCl,:ão imperfeita? No regimen do ensino
obrig:ltorio, é intoleravelmente odioso; por
que ti impor a instrU(;1 50 e o mestre. prender
a gerações nova;; no molde invariavel do
poder.

Obrigar á in'trucção el mental' é necl~ssi
dado e justiça. Ncce sidade; porque a socie
dade humana carece irnpre cindivelmente ele
que a intelligencia dos seus menlbros preen
chaao meno' a uas funl'ç'õe rudimeutare., as
qnaes sem cortas bases de instruoção u50 podem
atliugir {j e lado normal. Ju tiça; porque a
pateruidade não póde.ju 'tifitar a sua sobera
nia, alé ao ponto de condemnar a prole inde
fe a ao estado mentalmente embryonario da
ignorenria nlJsolllta. Ante 11 negligencia ou
indig"llcia do: pHes. ('5Sa intervenção é p31'a
o Eslado. na pllrase ln n peita do catholico
Montalelllbel't, </. um di I'ld to e unl dever. » (i)
Este devtJl' e e te direito ão fatalmento
limitados pelo seu objeclo : a substitui
ção da ignorancia popular pela instrncção
popular. Gm e outro param, portanto, em
relação a cada individuo, na prova, :) que
deve ficar ado tricto, de ter adquirido os pri-

(I) )lo~TALu~IDEnT : DiSéQIlI"S' \'01. III, pago .ü:;,
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melros elementos do ensino geral. Fixe-se o
minimo das materias constilutivas da educa
ção escolar. Submella-se a população obrigada
a olla, que não frequentar a e cola publica,
a uma verificaç:io r guiaI' !e quo reallllente
se in true na e"cola independente, ou no seio
da familia. Nada mais. "Demonstrem os me
ninos ", diz o reitor da universidade livre do
Bruxellas, 4. que conbecem o que ão obl'iga
do a nber. Niio ba ta ? De de o instante em
que _e forneça e a prova, como qualificar a
inquiri~ão que versas. e acerca da pe soa do
profe -SOl', e discuti se as aptidões victo
rio. amente patonteadas pelo aprov ·itamenLo
dos alumnos? O direito da sociednde desap
parece, em 11e apparecendo o seu intere e.
Ora, o eu intere se reside no grau de saber
dos alumnos ; nada meno , nada mais. » '(1)

Prohibido () ensino sem o diploma o./licial do
capacidade, o Estado assulOe a i o encargo de
uma fiança, que não pMe Ler certeza de
honrnr seriam nto: abona o que não possue
meio& de alli:mçar. Dictar á escolhn dos parti
culares, em cada candidato ao profe sOI'ado, o
merito ou o t1emerito, a vocação ou a incapa
cidade, é Lomilr sobre os hornuro uma
caução impossÍl'eJ. Pois ha úrganiza~ão admi
ni trativê.l nenh uma, neste mundo, que possa
assegura r a seriedade da operação quali'
ficadora, a fidedignidade rigorosa dos seus
resultados? Quantas vezes a respon.alJilidadc
o./licial não cobrirá a inepcia, dando-llre carta
dl1 aplidão? Quanta outras não immolará o
merecimento, impondo-lhe o stygma de in·
competencia? E, todavia, para arrogar a si
eS:l funcção sobre todas melindrosa, era
mister a seguran~a absoluta de não errar;
'Porque os erro da iniciativa individual, no
dominio da liberdade plena, correm por sua
conla e ri co; emquanto os do E tado, si pre
tend r substiLuil-a, responsabilisam-no por
males, mais ou meno irrep~raveis, de que o
individuo é a primeira viclima, num sy terna
que annulla a ultima garantia do. intere e
privado, adormecendo-lhe apropria vigilancia
sobre si mesmo.

Nesta, como cm todas as applicações da
intelligellcia humana, o diclame da indicação
historica, o que mais evita os perigos de de·
cepção, e reune condições menos falliveis de
acerto, a grande lei ociologica em summa, é
a da concul'l'encia. Emule o Estado com a iui
ciativa individual em f\lrmar, nos cSlilbeleci
mentos oiliciaes professores nOlaveis; e, por
uma acção e reacção mutua, os profe sores pre
parados ua· escola do E tado erão lanlo
melhores, qUilnto mais e distinguirem os dos
instituto particulare, ao mesmo passo que
este, do seu lado, verão na superioridade do
ensino oflicial um estimulo imperioso para não
cessarem de progredir. Mas, si só o ESlado
tiver o privilegio de emiLtir patentes de pro
te 01', todas a probabil idades correrão em sen
tido inverso: o nivel da instrucção tenderá a
decahircontinua e imullaneamente no magis
terio privado e no corpo docente do governo.

(i) X. OI.IN: 01" cit., pago 42.

Não parecem á commissão menos inadmis
siveis que os diplomas de capacidade profis
sional, os de moralidade. E aqui, ainda uma
vez, faremos no sas as palavras, tão sen atas
:Iuanto liberae, de um do homens que, em
questões do ensino publico, gosam hoje, na
Bolgica,mais elevado conceito. «Não reflectem)),
escrevia elle, ha dois annos, «que não se
obtem um certificado de bons co Lume pelo
mesmo modo comu se conquista um diploma
scientifico. Forço o será confiar na notorie
dade Ora, ha prova mais fallaz? De quão
grandes criminosos não era illibada a repu
tação, até ao dia em que inopinadamente se
revelou o e candalo do seu proceder? De
outr:l parte, quantos homens de bem, sus
peitos o detrahidos, não se têm preservado
incolumes de qualquer impureza I Depois,
quem expedirá os altestados deste genero?
Instituir-se-ha um jury, nomear-se-ha uma
commissão, ou bastarão ossas inrormações
administrativas, emanadas, as mais das vezes,
das repartições do policia e destituidas das
mais elementares garantias de verdade e
imp!lrcialidnde? Seria entregar, a final de
contas. á policia e á administração toda a li
berdade dl1 en ino. Seria expormo-nos a
ver confundir-se frequentemente com a mo
ralidade publica a moralidade ordinaria, e
a proscreverem -se das escolas todos aq ue1l ..
cujns tendencias tivessem o infortunio de
cahir 110 desagrado do poder. CerLo, o ex
cesso de indulgencia ou o excesso de in
differença dos paes tem produzido, nesta
especie, mais de uma consequencia deplo
rave]. Cuidam, porém, que os abusos cessa
riam, si se exigisse o que benevolamente cha
mam c garantias de moralidade. ? De balde se
accumularão obstaculos, provas, formalidades;
mais de uma ovelha gafa os illudirá. Percor
ra-se a serie das condemnações, a que têm
dado occasião certos estabelecimentos: haverá
muitos, d'entre esses mestres delinquentes,
que, ao entrarem no e tabelecimento, não po
de 'em justificar plenamente a sua moralidade,
e o tentar as mais bri Ihantes certidões 1 O re
medio, aqui. não consiste na intervenção oili
ciaI. Elia teria o inconvenionte de envolver o
Estado, cada vez que falhasse um daquelJes
a quem elle tivesse concedido solemnemente
o diploma de virtude. Teria o defeito, ainda
m:lior, ue arrefecer a vigilancia das famiHas,
que facilmente propenderiam a deposhar cega
con[]ança em miseraveis, protegidos pelo
certificado omcial. Releva habituar as po
pulações II mais iniciativa, e convem attribuir·
lhes maior quinhão de responsabilidade. A
approvaç.'io elos estatutos pelo governo não
tem impedido os desastres de crescido nu
mero de sociedades anonymas; a exhibi-
ão de alguns documentGs ofllciaes não fará

de apparecerem as quebras de moralidade.
Industriae o pae de familias em não julgar
pela apparencia, em examinar por si proprio,
om exigir os penhores que reclama a solici
tude por seu filho: i sto, sim, que será mais
util e mais serio .• (i)

(i) X. 01.111: 01" cit., pago 44.
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Nosso principio é, pois, o de J. Simon, di·
zendo, n'um relatorio parlamentar, em f848 :
({. A republica não conhece as congregações,
para a opprimir, ou patrocinar: só vê deante
de si profe sores .• E' o de Benjamin Con tant,
resistindo, elle sósinho, sob a Restauração,
com esse alto bom senso liberal que constitue
a distincção da sua superioridade, ao mono
polia uuiversitario, defendido a uma por dou
trinarias e liboraes: «Em educação, como em
tudo, vele o governo, e preserve: mas con·
serve-sI' neutro; alfaste os obstaculos ; alhano
as vereda ; quanto ao bom exilo no caminhar,
póde confial· o ao individuo .• (i)

Essa autonomia, • esse direito de ensinar,
quando se quer, e aprender, onde se entende,
que forma a liberdade de en ino. (2), nóslh'o
reeonhecemos, sem ~egunda tenção nem meiu
termo. Rejeitamo. o regimen prussillno, onde
o direito de ensinar não existe, senão ao ariJi
trio do Estado, que o outorga, ou retira, á dis·
crição; rejeitamos, ainda, n limitações do
direito franeez, com que o proprio projecto
Paulo Bert, infelizmente, não soube, ou não
pôde romper. O no so modelo é a Inglaterra
e a União Americana.

O substitutivo, como o decreto de 19 de
abril, nfio admitte os diplomas rle rapacidade
e moralidade, a autorizaç~io prévia e a super
intelldencia do Estado nas escolas particulares.

Das clausulas impostas pelo decreto ao exer
cicio do direito de ensinar, só uma nos pa
receu cOnter certo embaraço á liberdade, certo
germen de arlJiLl'io; e por isso a riscá mos.
Queremos f;lHar da c inspecção para qa?'anti?'
as condições de moralídade .• (Art. '1°, pI'.)
Em que consistil'iam,no pensamento do decreto,
as condições da boa moral escolar? Não n'o
diz, nem se decifra. Que elementos ha para
uma definição legal da im71loralidade nas casas
de en ino, que estabeleça regras de moralidade
preci"as, e impossibilite radicalmente o arbi
trio? Não os con hecemos, nem acreditamos na
sua existencia. Qual a siJUcçào repressiva, re
servada ao Estado, para os varios graus, neces
sariamente numeroso' e subtis, da escala da
criminalidade nessa classe e pecial de delictos?
Ignoramol-o. 'reria em mente o de'creto os
crimes de impur za qualificados já no direito
commum? Mns, si é isto o que cogitava pre
venir, suppomos e cusada :t especificação.
Essas infracções, uma vez descobertas, cahem
natul'almente soh o alcance do codigo r.rimi
nal. Bastava, portanto, privar esse delictos
da garantia de clandestinidade, que lhes asse
gurnria o direito, conferido aos e tabeleci
mentos particulares, de negarem-se ao ingresso
dos inspectores do E tudo. E' o que fez o sub
sti tutivo.

A phrase c inspecção de moral idade J atIlgu
rou-se-nos perigosa, pelo vago e indeciso do
seu significado. Na IJratica, ella trahiria as
intenções, não temos duvida nenhumn que
eminentemente liberae, do decreto. Não é

(i) B. CONSTANT: Commentaire Slll' Filallgieri. Paris,
i822. Parlo IV, O. I.

(i) J. SIMON: L'ecote, pago 24'.

accaso immoral aos olhos dos espiritos adeanta~

dos, a.disciplina das esc9las clericaes, com as
suas devoções a ceticas, as suas apologias do
celibato e es e desprendimento da familia,
systematica e urdamente propinadl! ao cora·
ção das crennças? Não é immol'al, ante os mo·
rali tas ultramon tanos, o ensino scientifico da
escola leiga, buscando firmemente a theorill.
da creação, o criterio do seu futuro, o segredo
das sua maravilhas, não no improvisto dos mi·
lagres, nos golpes de Estado do sobrenatural,
mas nas leis immutaveis du vida, na ordem
constante do univer o? Em nome, pois, da
mOl'alisação da e cola, a in pecção incredula
esta beleceria a servidão absoluta dos institn tos
clericaes de ensino; do mesmo modo como a
in pecção fanatica, em nomo da mesma neces
sidade, impos ibilitaria as funcções do magis
teria !lOS estabelecimentos seculares. Uma le
gislação capaz des a flexibilidade abusiva seria
a Iucta, a proscl'ipção do direito, o talião da
intolerancia contra a intolerancia, a de forra
alternativa e o dominio perenne de reacções
oppostas. Cumpria decididamente evitar este
perigo, ex ti rpa r esta possibil idade.

Entretanto, manteremos com alguns acres
centamento, as obrigações impostas á escola
partieular pelos §§ 1, 2, 3, e ~, art. iodo decr.
de :19 de abril; porque nenhum desses encar
gos importa limitação da liberdade.

As condições elementares de llygiene, ainda
nas escolas cu teadas pela iniciativa indivi·
dual, ou p-elo espirito do a.sociação, não po
diam ficar entregues ás fraquezas, ás especu
lações e :is negligencias da vigilancia paterna
o do interes e particular. Uma escola é uma
agglomera~ão excepcional de individuos. A
sua in alubridade, pai, será um fóco de in
fectão excepcionalm~nte activo para a cir·
cumvizinhança !l, ao mesmo tempo, para in·
numeros pontos dispersos da loc8lidade, aonde
cada alumno irá depositar. no seio de sua casa,
entre os membros de uma familia mais ou
menos numerosa, os.germons deleterio , que o
ambiente impuro da aula lhe tiver transmit
tillo. Depoi, o Estado reprl' enta a naciona
lidade: e esta. por uma neclssidade imperiosa
de conservação propria, não póde con en til'
om que a saude das geraçõe nova. o arruine,
respirando, nos annos que decidem da vidn
do homem, um ar envenenado. Aqui nada
tem que ver. o principio individualista, e c' a
o risco do abu o; porque a questões de hy
giene sãu questões de pura averigunção cien
tifica, onde não penetram pl'eocr,upaçõ s do
fanatismo, nem intolerancia do systema.
Certamente seria levar dem:lsiado longo o
rigor na applicáção deste principias, o sub
meUer 11 construcção das casas de escolas par
tir:ulares a planos ou reg-ra invariavei, tra·
çarIos no regulamentos officiae. Ha, porém,
um minimo de re peito ás eurrencias da hy
giene escolar, cuja ob ervancin é e encial, e
cuja infracção requer a jnterfel~elJcin pre
ventiva e repressiva da autoridade. As dispo
sitões do sub titutivo, que têem este car3cler,
in piram-se na lei hoIlandeza de f7 de ago lo
de 1878. A procedencia não póde ser suspeita á
liberdade.



affigl1ro·.•-se-ll03, pai" mini ·trar ao serviço
di~Lil1 'lll que o sulJ'tiLutivo ('ria nr3Lü ~entielo
todos o meio' de scr completo, eX:1{'to. Um
c1c,;sc" meios t: o coneurso obrigaLoi i I <lo an
sin;! pllrlic.ular, levnntlo p rir 1dic'1011'nLe ,la
conheoÍlnen lo da r,'partição respecl iVil os
mappns precisos, cuju model,) o reglll8f1lcnLo
fiXDl'it para indicar o lIumero de ,dUlIlllOS
inscriplo;, por seu sexo, edade e c/n5'0 escolar,
a média das presenças e nu"oncins diarias, o
accn'sci:no Oll decrpsl'il11ento, na matl'ieula e
na in cripçfio, relativamrnU ao a11110 :lIlierior.
Oterll!o médio dos aln!l1nos p'll' Jll'l fe ;,01'.
Deixar OS'1\ conlriuuiç:io li espont'lIlUidntlo
individnnl cria renunci:lI', mÓrl1lelltu entre
nós, Loe1:1 a e, J!l}rnnça de reSllll:,do Sillí. fncLorio.

Na pl'opria União Americana e te el!lbllrnçO iS
vivamente entido. No Ohin, por excmplo, n
supcrintL:nde11Cia escolar do E:I'Hlo envirla e 
fOTÇOS, !la muito- anno,;, afj,,1 de obter uma
particip:lçiio regular do emino privado na
csLal,isti('a escolar. Referindo-se ,1 e-sa tenta·
LivD, emille ii commis.ão I'ranceza d' 1876 em
Philadeiphia a opini:io d que «l'lIa n orece·
ria ser i:-ticÜl a wla autorieli,des l'm todn a
parto»; e accrescenLa: «O fjlHI dizemo,; c1a
America, niio sPl'ia m no. vl'l'dndl'iro d J
nosso paiz.» (I) Poderia ter diLO: de todos os
paizes, onde o ensinJ quizer . pr Ullla rcalida·
de séria. Mas a exporiencia do Ohio mesmo
demoll Lra qll , conüado :\ coo[Jrrac;üo VUltlll
taria do principio individual, r ineXt:lIUivel
esle desideratuffi. «O supermLl'llllellLe »),
alte lam os commissario I'rancezes,« ex
pl'ime repetillas vezes o seu P"Z,I]' dl1 que as
relaçõe" da aULoridade e. colar COIl1 as c. colDs
lilrrlJ sejam ainda, mai' que muitas v'zes,
L..lbitllls, já pela dcsl'onfiança, já por uma
especiede la tilllavl'l indiITercllça. Elle mostra,
com parlicularidarll', os inconvenieutes, as
lacuna::, os erros, qur Lraz [Ís e:LaLi.licDs es
colares a au t'ucia tOlal ou pDrf'ial das escolas
livres. ») ('2) Bem se pMe imaginar, portanto,
quecou úmmada bnrla não seria, COUl o. nossos
habito.; de rotina e pregui\,'[l, a inallguraç50
legnl desle ramo ]e administração o:colar, si
[) dcixassemos li mercê da cspolllaneirlad' do
individuo, indiITel'l'llte e rl'fral'l:trio no pro
gre;; o, como de ordinario é entre nós.

Tiio pouco nos p:tr~ce qu on:tilua attpola-
do:í liberdade <l pl'ol1ibiçf1o de ensinar, ainda
em ímtitulos privados, impo 'ta aos individuos
que incorrerem, ou tiverem incorrido, numa
condemnn ão judiciaria por crimes de pro
funda malvadeza ou ignobil immoralidade,
como os (ju o subsLiLutivo c.speeifica. Não
contt'slamos D po sibilitlade ele reh;,bilitação
moral no. infrlize~ a quem a jUi'liça legal
houver infligido Ullla vez o.; s e terrível
stygmn. Os mais calorosos amigns LIa lilJel'da·
de de CD ino, porém, não terão motivo para
impugnilr c,La incapacidade. qU,I, ao me: mo
que pas'o salvaguarda a deliCadeza, extrema
mente sen~ivel ela pJ'ofi iio do erIucarlor esco-
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E sa lei prescreve:
• ArL. q.. - " Orei, por via administrativa,

consultando o intel\:s e da salubridade publica
e o do ensino, e talJelecerá regra gera ,
concernen tes á construcçiio e acondiciona
menta dos pr dias, onde e haja de dar o en
sino publico d prin1l'ira lelll'a, bem eomo ao
numer de alumoos admi sivei em cnda UlJl.

« O rei d t rminará, ao me mo Lempo, aL'
que ponLo tiS ca a ptlJ'ticnlal'es de ensino pri
mario devam s11jeilal'-se a essas I'egms .

• Arl. 5.-Não o dará o ensino e colar de
primeiras letlra~ nos edificios que o inspeclor
da fiscali';Ação medica âo E tado quali[lcar de
in alllbres. .. •

O preceito do decreLo, manLido pelo substi
lutivo, que ad tringe os e.slabpleci!.Dento- ~r~
vado a' pre tarem lb IllforOlaçoes requlsl
ladas poltl autoridade, e franquearem-lhe ·n
trada, empre que se aprl'sllnLnr " subotdi
na-se, em parle, ás con ideraçõe~ de hygieno
que vinlDS de expander, e qn ,.em es a can
Leia scriam facilmenLe fru.traveis;ell1 purte, a
um 'alLo intuito de pril"res o p col:\r, que, não
interes ando em nada a liberdade do iudividu
ou da as ociação, carl' sponde, enlrrLanlo, t1
uma neci} sidncle de primeil'a orelem na fun
elação do cusino popular: a de que a opini.ãlJ
publica per cmtL: constantemente o e>:tado 10
timo da instrucção particular, !Ião menos q.ue
o da publica, e o conheça, medl3ntu relataria
preci. os e e tatisticas regulares.

A organização inLelligentc e incara ~a .e-·
taListieu escolar exige do ESLado .aCl'lfil'IOS,
para cujo bom exilo o interesse pn.rtic,u~al'
não tem o direito de recusar a sua c mLl'Ibulçao.
A liberdade de en iuar não é a liberdade de
occul tal' o que se en iua. O ensino não é .uma
eouspiraçiio, que careça da sombril pilrn Vl\rer,
nem um" especulação in'dustrinl, para ver no
egredo a alllla dtl sua pro pe~idade. A'pu.oIi

cidade con ·titue, pel.. contrarIO, um prIllC'lJI.O
essencial ao seu espirito, um el'meoto Ol'~aOl

co da sua vida, a gal'antia.~I11P.reterivel dessa
vasta liberdad,' que o substltullVO lh alJianç1.
D sde o momento em que a in pecyão omcial
não a si ta ao exames, pnra aSSllml r voto, ou
diJigil-o' uão exija a eOlnmunicaçã uos es
latlllOs e progTammn~ com o intuito de o
approvar, ou I' provar, não visite a aulas po
deurlo inl1uir no destino do mesLre, ou na dls
eiplina da e cola, niio impouh.a ,!1 exhibição
periouica de informaçõe eslatlstlca3 armada
da pl'erogativa de distribuir pri!<Içàe ou
favores; desde que, cm summa, nao exerça,
nem possa, medianto e ses recurso:, . exercer
autoridade obre a vida /lscol;]r. e CII1.1a- e ao
direito, puramente pa ivo; de ))I'esen~a (J

sciencia [lC!! ille a a indepcndenCla dos lUS'
tituLO Irivac10 . Oonus, de facillimo desem
penh que a reforma ne la parle, Ibe clia,
é apenas um impo to reve. tinuo a rórn~a de
um enriçEJ, c10 mesmo modo como podia as-
umir a de uma prestação peCl1UiDria . é um

Lributo mbd'ico razoavel, ncce -ivel á [01'\3.
de lo o , a que o intere e publico submcLtc
o inlerll e particular, sem o losar l~OS SI:U (l) RdPPO/ t SUi' n1lst,., P"jlll. i< l'c.l'posit. Míu. de Phi-
proventos, nem o magoar no sell.melmd,re: latlelph., pag, 63l, 1l0L't.

P lo crn loca e~p cinlmrnl' fi rslatt. tlcll,. I:!) Op. ril. p'[:. C,10, nota.
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METRonos E PROGRAMMA ESCOLAR

Reforma dos melhodos e reforma do me, tre:
eis, numa expressão completa, a reforma esco
lar inteira j eis o progresso todo e, ao mesmo
tempo, toda a dilliculdade contra a mais en
durecida de todas as rotinas, - a rotina peda
gog-ica.

Cumpre renovar o melbodo, organica, sub
stanciai, absolutamente, nas nossas escolas.
Ou antes, cumpre CTeal' o methodo; por
quanto o que exisle entre nós, u urpou um
nome, que s6 por antipbrase lhe a sentaria:
não é o melhodo de en inar; é, pelo contra
rio, o meLhodo de inhabilitar para aprender.
A creanç", esse bello organismo, animado, in
quieto, assimilativo feliz, cornos seus sentidos
dilatados pela viveza das impressões como
amplas janellas abertas para a nature~a, com
a sua in aciavel curiosidade interior a aUra
hH-a para a observação dos phenomenos que
a rodeiam, com o seu instincto investigativo,
com a sua irreprimivel sympathia pela rea~

lidilde, com a sua espontaneidade podero a,
fecunda, creadora, com a ua capacid.ade in
comparave] de entir e amar. o divino prazer
de conhecer J (3), -II creança, ua cida a ;:im,
sustentada as'im peja independencia dos pri
meiros annas, entra para o regimen da escolil,
como flor, que retil'assem do ambiente energico
e Inmino'o do céo tropical, para experimentar
na vida vegetativa da planta os elfeilo da pri
vação do sol, do ar livre, de todas a condiçõe
es enciaes á natureza da pobre creaturinha
condemnada.

O primeiro attentado que contra ella, contra
a sua existencia normal, contra os eus di
I'eitos indefesos commettem o mestre e o me-

- 113-

lar, não acreditamos desfalque de jeias precio- . tbodo, é e quecerem no alumno a existencia de
sa o thesouro da libenlade individual. ão é um corpo com as mai imperio a de todas as
possivel ir mai. long-e, na defesa deste gran- neces idades. A escola olvida, ignora que a
de principio, do ~ue o relator da lei llelrra de educação não actua sobre elemenlos impal
i879. o eu entender, a scola particular pavei, que a ua influencia e exerce conti·
póde ensinar até o desp,'eso drl lei. "Custa- nua directamente sobre a saude do orga
nos a comprebender,») diz elle, « qualquer ni mo.
besitação a este respeito. Os que não admittem O homem é um resultado moral do cerebro
delictos de opinião, não devem erigir em de· que a educação lhe formou. Para o mais in
licto a critica de uma lei ou de uma in~titui- tran irrente dos espiritualistas, esta verdade é
ção. Que imporIa o enunciar·se e sa lingua· ele um caracter tão ineluctavel, quanto para os
gem dentro numa e cola, ou alhures, no que não admittem a alma immaterial. Quer
pulpito, ou na rua, n'um eslabelE'cimento vejamo no pen_amento um facto puramente
publico ou privado?» (i) ão seria possivel animal, uma ccreção ela sub tancia org-a
certamente deduzir da liberdade do pensa· nica, uma expres ão de simples nlternções
mento um corollario mais amplo, tl1ai O'e- moleculares' quer o reputemos a manifes
neroso, mais audaz, bem que, ao nosso ver, tação de um prin('ipio .uperior á creação vi
estrictamenle juslO. Pois bem: e"se me mo ivel, immortal entre as creaLura morlaes,
adeanladissimoespirito, referindo-seá incapa- -um ponto ba, em que todas a opiniões hão
cidade criminal que ó substitutivo e tatue, de chegar necessariamenle a uma con equen
opina que contra e sa medida, a que elle cia roltlmum : é que a funcçõe do espirito,
Sl1b creve, "seria difficil encontrar objecção neste mw!do, dependem tão directa e aI) nlu
de algum valor.») (2) tamente da integridnde das funcções cere

braes, quanto d~ inlegridnde do apparelho
ga trico a vida da nutrição. Do me mo modo
que um estoll1ago arruinado não se presta a
digerir, um cerebro arruinado nào se pre. ta
a pensar. A ed ucatão, portanto, e lá {unda
menlú/mente ubordinada á physioloo-ia. Ha-de
• e tudar a' condiçãe. do orgam pen :mte em
relação ao pensamento, preci amnLlte como o
physiologo estuda o olho na sua relaçõe
com a vi ta. 1 (I)

Os methodo dominante, porém, eslão em
hostilidade aberta com a exigencias desse
factor decisivo na vida humana. O cerebro
humano, • esse engenho de algumas pole
gadas apenas de dia metro, cujo peso, termo
médio, não passll de quarenta e nove onças,
ma' cujas ceJlul<t e fibras se contam por cen
tena de milhões, variando, em espe sura, de
um millionesimo ( LO~.O()() ) até um trecen-

tesi mo ( 3()()~OOO Yde polegad<l; es e engen bo,
onde cada polegada quadrflda da sub lancia
cinzenta fornece o sub tractum á evolução,
pelo menos, de oito mil idéas impres as e dis
tlDctas, e cuja substancia total alimenta a
evolução e impressão de dezenas de milhões
de idéa , que tem o poder de reavivar ob a
acção do e timulo apropri<tdo j esse engonho
vari<ls de cujas partes ão em:iveis [, innume
ravcis vibral:õe_ por segundo; es e en~enho
que triln mitte a en ação, ,1 emoção, o pen
saml'nto, a vontade por t.ihras distinctas, cuja
promptidào tem sido subtilmente medida p0r
fracçõe de egundo j esse encrenho, e-se me
canismo capaz de operar e ses e outros prodi
gios sem consciencin de attrito, dor, ou tur
bnção, comt:mtu só que o deixemo elaborar
se convenientement, em intervirmos na
sua acção norlnal J (2), e-se orgão admiravel,

(I) X. OLIN: Op. cit., pag.45.
(2) Ibid., pago 44.
(3) SANTO AOOSTINIlO.
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(I) < •••• studying Lho eondiLions of Lha thinking organ
in eODneelion wiLb LhougbL, jusL as wo ludy lho oye in ils
rolaLio. s to sight.• OLIVER 'VS.'DELL HOLYES: Mecha
n15m ill Thought and Morais, pago •.

(2) EDWAllD H_ CLARKE M. D. : Tlw bl'iláillg or a brai..,
pags. ')9-31.
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(j miduI' :13,0IlliJJ'O du rf:3 lJ l o rg'illIiG:J,-no \le
I'icdu lIlai IJlolindroso U3 sua existencia, na
dnd/J da ua rormaçilO, IJunndo Lodo o cons

li',~ngimonLo Ú lilJerdnde da$ suas runcções, Ú
cxpnJl 50 natal'al d~s su',s rorças 0111 germen,
olJra ralnlJllenlc obrl' o sen uC' tino , por
(nnto, sohre o d('~lino do hOlllem, IJue 011e tem
(le governar, é slllJlneLLiIl pl'lo escoln:t nnl
processo de concçITo tenaz ue s)'sLel1l3Lico
ntrophiamenlo, Qllal(Juor de nó ,sem IllUitO
rsrorço, eneonLral'lí cm si o' \'0 Ligio indo
101"0i$ do '5a influeucia damninha, que deixa
vincados para toda n viun ainua OJ espiriLo
mais relizc·, os que têm a forLuna de vil' a
perceLel' nl,'ulU dia o mal, e reagir conLra
ello.

O prim iro carncter de -a pedagogia des
natLll'nda c homiGida é a eulLura oxclu iva,
mas ininLclligelllc, uruLal, da memoria. Des
pertaI' a cu rio illade, innata ,lO homem e viva
ei~:iJna no menino, eis o primeiro empeaho do
profe,sor, nUlll meLhodo racional. D:1 curio
sidade nasce a allenção; da aLLençüo n per
cepçiío e:1 memoria inLelJigenL .• Ensinar n
quem não tem [I curiosidade de aprender, Ú
semear um cnlllpo que nito se al'OL1. ConLenta
s o prores'or inllnlJil de apres.. ntar aos
di cipulos D lição, e verificar mais tarde si a
não e~quecel'nm. As im aquel/es euja memoria
é prompta e Lenn, consel'vam o e piriLo num
eslado meramenLe passivo, como o indivilluo
que, andando llluiLO tempo ex.clusiva
mento de palanqnim. acabasse por per ler
qaa i de lodo o 11"0 da pernas. Depois es
puntam-se de que pes oa lrio bem ensina
elas, e de (anLa ra ilidallo no aprender e "ecor
dnr, não vellliam a s I' homen halJels; COiSCL
llio l'az (tvel, quanto SUppOI' qlle 7Ilnrt vasllt
cistf.l'un, jlOl'qlle lI'//W vez se encheu, se houvesse
rle translol'l7Im' I'ln ((mIe lJl'l'ennl', » (1) Este
vicio, tão apropl'iadamenLe caraclerisado pelo
:1I'cebispn Wililtuly, é, ol'dinariamenLe, meno
um sign<ll da incapacidade do mesLre, do que
uma 'xpr . são da impropriellado do meLhuclo,

Es.e ml'thodo é o que eumpr erradicar,
Elle nulomnLi.a, n um tempo, o l11esLI'O e o
alL1mno, I'eduzidos n dl~a. mnchina. de I'e
peti{'30 nwLel'iili. 1'01' e/lu o ensino, em vez
de r uma fOl'ça vil'n, encarnada no prore SOl',
eon iste Ilpenas num grosseil'o processo de
moldaI' ri~orosamen le a liçiio do me, tl'e pell)
texto do !irro, il1du.'Lriar no' !Iflbilos de
tlmn repl'o lucção e Icril, pel:1 pbrase in
flcxivel do compendio e pela pnlavl'a servil
do pl'ecepLor, o espil'ito do nlumuo, O menino
nilO ó uma alma: é umn taboa, onde elll
llULe. O cerebro não so IraLa como um CJm
posLo ol'gnnico, vivenle, mn 1'01110 uma ver
dad 'ira mas a inel'temente plasLica, amolgavel
ao. mai' ab ul'do caprichos. A eduração 11~0

se considel'n como um I'a lo pby iúlogico e
moral, mas com') uma e-pecie do Ll'abalho de
m,ll'chetarin, O menino que mniOl' uumero
du pnginns g1','1",11' tex tualll1en te na cnueça,
qu por mais tempo a I'oliror 113 meul , qne

(1) AnclI. \YII,ITELr: AIII,"/()(iolls ali nll'llll'S ESSIII • llf
S,1l'F's·, A)lllil GAI_l.O\\',w : /, /.. pR". 10i, •

mais IrompLCI e l:.I:.1eL:lil1CilLu a' Iles.]obr:l1' n
uma per"ul1 ta do qu('sl io na rio [,do pl<1 do, esse
a mais applalidida, a mnis IIr"l11i(1(1a e <1 mais
esper;ll1çosa I1gurn (la cl:i~$e.

• A mÓI' ]l~rte das l'rinnçns e mancehos •
(rlizin ,'lnarL Mill, ref'i'inllo-sr n um ();:Iildo
ti coisas ali:i~ J\ota,elillentr ~llperior no
nosso) • 0111 cnjo espiriLo se inlrod1l7ill muiLa
cópia de no~õos, vem 11 ficar, n30 fortalecidos,
mas ajoujados na suns l'aculLlndes meulaes.
Repletos d fUl'Los, opiniões e phra 's alheias,
que sUPij\'(Jm, ne '.·es espi!'ilOS, o poder do fol'
il!ar opiniões proprins, -muiLos filhos lIu
homen eminenLes, qne ,Ii uno f'J1Taram a
sacrifil:ios por educa r :1 prole, crescem mero
papagucadores (1nLrrnters) d.) que lhes en
sinaram, incap'lzPs de orientarem-se rÓl'a dn
calha quo ssa educaç50 IheJ Lraçou. Não foi,
porém, es a edur:açflo de empacliamcnto
(cI'Jm), iJ que eu tive, !lfl'u pae nllnC:1 admitLiu
que a minha instrllc~'50 degeneras 'e em mero
exereicio dn memoria. AnLes I'ori:ejou ~empre.

niio só para que odes nvolvilllenlo da intel
ligencia acompanhas,e invariavelmente lado a
lado o curso do onsino, como par:! que, em
sumia possivel, o I reeedoss '. l'i!io se Ine dizia
coisa n"llhllm~, que eu pelos meus esforços
pes oa' pode::so tlescubrir; deixantlo-sc-m'
apurar toda a minha dili a el1l.:ia, para atinar,
por mim mesmo, o que devia apréndc:'. J (1.)

O li! tlwdo d<1 e~coln, entre UÓ:', é pr0cisa
menLe o opposLo do adoptado por JiJmes Mill
na educação de ,eu filho; e os menos infeli
zes frueLos do ensino, em nos.o paiz, rarissillln
vez ,e avnnlajnm em qualidado ao Cjue SLuart
JlIill averbou do crear pnpagaios, e empal1í\i
nar ú entendimento.

Para formação complela do nos o juizo,
bw;cálr,o. estur1nr a situll"ão real das coLas
110 municipio neutro. O r lator dn vossn com
llliss30 leve o desg-o Lo de enconLrar, n:H me
Ihllres e 'colas omciaes nn 10('alid:1de, oste des
graçado achnq u ' Por via de regra os mesLres
s~o o lI1enos culpados nesta imbecilisnção om
cial da mocidade. Deste rnOI'Ule pecc:1do canil';]
n P,ILI'iól u contra n humnnidólde n responsaiJili
dilll' enbe qnilsi todil ~ pc. simrJ direcção do
cn, ino popular,:lo meLhodos, ao. li\'l'os ado
ptaLlo.',- nllm sysLema em que :l ndopçiio im,
port:l, de filcLo,nm verdadeiro privilegio,

_Ia,.; escola' municipaes, por exemplo, que
são da' m uo,' mal organiznd,Js ne La ca
pital, corri' como 1iYl'0 de leiLura e douLrina
um cathecismo, que apOnLnl','mos, enLre olllros,
e'1I11O ~pl'CII/l('U do !:enp.l'o de iu'lracç.ão u,nnl
/10 paiz, O relnlor da commis,iío ouviu exa·
min;]I' por 1'110 alguns discipulos, natural,
monte e colhidos pelo me Lre d'entre os mais
nproveitados; e o objecLo das pCI'g'lInL:1S, o
11 odo ne inlerrogar, a Il:1Lureza das j'espOSL:1S
ludo qunlil1ca o estado la Limoso do en,ino:
a inepcia na escolha du manual, o captiveiro
doloroso do me~Lre ao fO;'llJ:!lismo do compen·
dia, a incousciencia :1utomalicn do nl1l111110,

(l) .I. STUAIlT ~"l.L: .J.llt01:0'lI"}J.',y (fi.' c'1:(. r,nlld.,
~II)CCr.LXXIX:l, llng-. '11.
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rmaginae, numa uns l'ngin~ do livro pri· Escriptura, foram ,anLific,)cl0 desde o io da
vi legindo, e 'Lo topir.o: sua mãe, ma Ó depois de terem elles con-

• A lerr.urnllça àos beneficio .de José já c Lrabido a mancha original como os outros ho
tinlla upagado; 'porque de on.linario os ht- mens.'
Illcns e esquocem uepre sa elo JJem que lhes E aiuda:
fnem. • ] di'• 11 II gencla relll a ser a remis,ão I álida

U professor, aeel t:lnC!o deabrir o eompcllllio deanto de Dous da pOlla tomp)ral devida pelos
nesta passagl'ln,s:dJci' como inquiro ú creau- peceildos possoaes já perdo~dos quanto á culpa
an~'a? Ouvilllo ·Ihe eS!:l pergunta: o pena elorn:l, o que fóra do ,acralllenLo o lo

- « De que 6 quo os IlomollS ,e e qucrem g-ilimo superior concede, fazendo applicação
depressa? » do LI.C50uro ua igreja, cm favor do \'orda-

E o pobro alurúno do tem r produzir maclii- duirnmonlo arrependidos e que cUlllprel1J
nallllcnte, l'm re:'po la: certas condições imposta' .•

- « Do bom que lhe: rllZelll. • De Ioda ,'~la aravia melaphysica f/UO idéa
f\'outro logi;r, resa o texto: apurarú o menino? que sentimento, a n50 ser
a Os emprrgos de j<liz c SUIJIIllO ,acel'(lote o enjào do estudo o o horror ii esr:ola?

não eo,tulD:ll'am-SO reuoir lia mcsm,l po-- Pudorinmos llIultiplicar :10 inflniLo os eXPom-
so~? • pios .

.1;\ se prol'll a rospnSlfl. ])0 Ulll lil'l'inilo do, mais rccontos, cujo ti-
o E' fÓl'a do cluvidn '.lue pOllomo pellir a tulo indica no [luteI' :1 pnl'sua '~IO do harcr

VOLt.; a COll\'crsiío uo nõJ1 pcccauol', o intercedor reunido para a en,ino cI:1 inl'lIncin nl11 vcnl,,-
pulos quo EolTrelll, • doiro esc:rinio de joias iulellectuao:, d ;I~l)-

Per_.n-un la : I'., )rilIlO~, logo ii primeira pagina, este I eriud'l,
- ( Quo é o quo rslú (\"1',1 <lo I:uyida 9 > que dá cópia elo mai':

- • O homem dovo elar uma oxistencia Jcgi-
lima a sens fililo.. » • A funcçlio do govel'llo é anle nog:;!iva

_ ( Que deve o homem e1ar II ons lilhos ? quo positiva e ,ctiva, e recluz-se em grande
Si ao monos cC.as inlol'l'Oo'raçõe e 'cg-nis- parte a Uill sysloma de proLoe<;i'Í!l, prolec~iío

,enl <Í leitura UO$ trechos a cnjo ,entidJ se da vida, da liberdado, da propriedade. •
ligam. compreh,:nde:·-.:e·lria nolla: o peil:'a- ~ it' lii ãO , IquellT'ecol _deS!a~~r-so ?O um
rul~lItÓ do sondar a furça de comprehen 50, lra~ o ce a 1[IJll1 o oP.l\n ,po I[!ea, e ~,1Il
rnai ou meno:' prompta, mais Gll menos 1101 mal !lel1l lIlellO~ que O.":tl OI~O do .UIlI III 1'0
<lo alulIlllo. Formuladas, porém, no aceaso: : ~u 1~ltU.I:~ .. pal.',i) ~ 1 P~lO!·lc~n:. IICO~.~I~C!o p:la
repro~ent:lm o lTI:li-: cli~flaralado jon-o de mo- cl1ancell, li,) U,S ,I plo\aço.c> OfiCldtS, e ~e
moria'. " ," c commenu3co eon~o um ('oojuncto do • noçoes

Temos leanto elu nlÍs um Cu.so completada de assumplos utOlS,11lltl elemelltanlllJllteexpcn-
c/outrina c/wútà, npprov[,du polo con olho su- tll~~S. i . ,I _

~ perior para as [lula, do goyel'llo io)po- • N~ leCUI,O dei o ha pen.an,enlos como
ria/. Compul a~-o, r. depar:lreis I:mccs como este.
estes: ( A cadoia do exemplo abrange todas as

• Os s[.crameulo são uns nrandos canaes idalle" na succes.ão infinita dos seus aHnei , o
que a dil'iua misericorc!in di. [lUZ, para por 1.1 admiração, 1lI5i dl.l imita.ciío, p.erpelúa. atril
elle- conduzir as ng'Il'1S da viua eternn, que vez dos seculos a verdadeira ar"'ocl" Cl~- a
mana d,is s3graui1~ cl13gas elo !"t1l'al1ol',-o com do ger,1iO. • .
ellas regar as nossas ,limas, » . Ser'i. oll~gau,Le a plira>o o p_rJl11orow o lal:or

FiK.ure cadn um, de si para cumsig-u, a !>i- 1111~raI'l0. Sera. Mas devcrnseos,oo C ~ylo IU
tlia\:iío I!a miserasiui,a illLclligeIJci3 infantil, tolllglvel eutro creall~as?Havera ulna sO',Ü'UIl
aute estu exccrpto do sorl11on3rin, ministrado tre ollas, lJue, por untr~ e,5sas lJ1lagolJso furllllls
l:01l10 substaucia nUlritiva ;j a\'idez uesso cspi- abstrill~t(ls, nxo uma Id 'D, aecresc_onle ao seu
rito em formal:ão; nnlc esses tropas da rho- cn~edal L1lna .1l~vI.unde? A n.oçao UO jJe.rpo
torica theologica, prup:na'Jo> a ul11a crcatul'n tUlu~lde, 3 de 1Il(ll1ll0, a de genlo, a.de aYI lo
quo quer vur, enlir, perscrutar. por ebor: craCla, ess~ c;ld~la. que. reune todas a IQudes
esslIs cha!!a' quo Inan"L1l agua, e, :as almas llO~ sou. elos IIlVI.SIVCIS, a per o!lIficaçao. du
fIuO o irrigam, ossa viua et(Jrun, o reSJrvnlo- elOIS enlitnelltcs Ilg~dus entre .1 pelo V121
rio do liqnido santo par:1 as :.t1l1liIS o Iwra as culos de desceJHlenclU e patel'llldade ,::ra~
chagas do ~alvadnr, r~5e~ "acramenl.os- ~omo o antor J1re~nn:o, elemOlJtos acc.cs,-IVCI<
1~:llJaC" portenlo 11ydl'auliro da mLericordia 'I" raculdade" percrptIVi1::; (le um menJJ1o?
divinJ. rmaginae:l 1:1' alJ\a, perplexa, alloniln, Qnanllo se abalançam ató :i região da 5riolJ
om prcsen~a de H: plJr3·eatl.l, qne II'mos fi in- cia, o pretendem aOoiçoal-a ús força illll'l
I'eliciclauc (Ie enlender tflo puuco f]Uanto ·lIa, lectira- cla errança, eis como CS211, obra rseo
e que o autor proval'(,lmeUle enlenderá Ião /al'rs o tornam transpal'e.!It's ao ontrndilllrnlo
pouco quanto nó. A' conrIlSü,) $0 seguirá a rudimentar da puerícia:
r:ldi:!a; com a fadiga ontral'á pelo ospirito a (O. prodllcto gaza 05, qne precedem, r.
distracção. Mas o automato ll\ibalh3, e n me- acompanha~ as erup\õe ,são: no período mai,;
moria carrega mais um pedregulho par,1 o seu actívo-chlonl1'i!to e sl/lfato de O(tiUlII, depoi:;
fardo. E' o que se quer. -nal'fJJhoto e CltlOI UNto dl'alnmolJium; dl'cre:;-

Aqui tendcs outra am ~ll'a: cenelo ii actiridado-oxylo de cal'fJ:l1lo, aeilJ
• !la muita lIiJr,~rl.nl:a Qutrc :\[uri;l, JcrcIJ1i'ISC carbolJico. agua e !ly(ll'O{leneo sl/tforada, (IUO se

~. J::~:J BnpLi~!:, qua, c.;uú diz :\ ~J:;rJd~. tI': vmp~cllJ; prl1l1uzll\:!s o cllxdrc, o cuu:!i·



- 116-

tuindo n im n sllt(atums. Finalmente-aci
do cm'bonico e ii:;ua. •

Isto, que qualquer alli tomaria por um
Ir cllo ue,tocado ri'entre O' apontamento de
um cllimic(I, é nem mais nem menos qur. um
complexo p/emelttw' de no\ões IIteis üs intelli
g 'ncias ai nda em embryão I Tem idéa o fl.le
nino do que vem a ser os chloruretos, !Ilstlll
gue o carbono do' sulfato , 'onl1ece o calcium,
o ammonium, o oxidos? Que importa I Far
tar, ate 'tal', ingurgital' a memo:'ia, ei a
qne tão.
. Quem não e tÍ\rer dado ao trabalho de es

tudaI' intilnamenlo esle aS'umpto, dosconfian
do das apparencias, e penetraudo até ao fundo
ingrato da realidade, nlio :onha, sequer, o que
vae L1e incrivel entre os abuso desse systema
e du pernicio o na sua influencia.

A 'abne de ver como se procuram incutir
á puericia noções elemenlal'es de sciencias na
turoes. Julgoe agora como se proFessa. em
escolas !Jrazileil':J , a historia e até a m!ltholo
gia. Foi IJUIl1 eXame escolar que o relator da
vossa commissão ouvi u estas perguntils

« - Qual o primeiro donatario de Snnto
Amaro?

(1.- A quem tucou primeiro a capitania de
S. Vicente?

" - Qualo primeil'O donalario de Ilheus?
« - Quantos rei hespanhoe governaram

o Brazil ?
« Qna1 . o animal que a mythologia figurava

com Ires cab ças?
<(. - Qual foi o guerreiro que arrastou Ires

vezes o corpo do seu inimigo vencido em
torno do' muros de uma cidade tão celebre
quanto desgt'nçada ? )

A promptidão em re ponder sacramental
mentc a esta questõe, acramental e empha
ticamente lirigidas, constituia para os mestres
a medida do aproveitamento dos alumnos; em
quanto para nó , para o observador aLLento e
condoido, era o mais manifesto symptoma ua
incompetenciu dos mestl'es, no' quae aliás, de
vemo diz r, não faltava estudo, talenlo e voo
'lIçlio (tanlo pôde, ;linda nas intelligencias
bem fot'nJDd~s, a força da rotina I).

Oustruiua assim llas creanças a curiosidade
natural, perd m de todu o habito de procurar
o sentido ás palavras, que repetem. Aprendem
por livro and se lhes Faliu no peccado ol'igi
nal, actllal, mOt'/al, e venial, em igreja mi
litante, paciente e tl'iwnphante, em jejum natu
t'a t e eucllat'istico, em latria, dulia e !lypel'du
lia, em q7'aca actual, habittial e santificante, em
indulgenciei parcia I e plenat-ia, em impedimentos
impedientes e dirimentes, em matet-üt e (órtna dos
saCl'ClIIwntos. Desacostumam- e, porém, de
peu ar, ao ponto de não discernirem, na ex
pre ões lOai frequenle e come inhas no u o
dia rio da Iições,o n xo que a. pronde ao' facto
e ás coi a lOai triviaes e ordinarias tia vida,
«Lembro· mo), diz UIlI O'rande escriptor ameri
cano, de unta menina, perfeitamente de envol
vida no e tudo e colar da geographia e astro
nomia, que ficou espantada um dia, ao ;aber

qne o chão do patco da casa de ua mãe fazia
realmente parte da uperficie da terra}) (i)

O pa mo desta crean~a é o de todas as victi
mas da educação mecanica. ao começarem a
perceber, já tarde, os primeiro traç?s da
realidade, atl'~vez das palavra COnVenl:IOUaeS
o dos facto de connexos agglomerado a esmo
na intellirrencia na cente.

Dicken c~boçou este systema, que é a ex
plicação da esterilidade de muitas épochas e da
iDan idade de fi ui tos povos, nnm dos seus
quadros admiraveis pelo espirito, pela philo
sOllhia e pela verdade. Todos nós aprende
mos, e a geração que nos ha de ucceder, está
aprendendo ainda, pelo processo do Dr, Blim
bel' e sua fil ha Coroolia na ed ucação do peq ueno
Paulo Dombey. « A livraria do nosso amigui
nho abarcava um pouco da lingun vernacula
e seu boccado de latim, nomes de coisas, de
clinaçõos de artigos e substantivos, exercicios,
r gras preliminares, um nada de orthographia,
qualquer relancear ele olhos pela historia
alltiO'a, um pe tanej~r da moderna, alguma ta
boada, dua. ou tres noções de pe ns e medidas
e certa informaçõe' geraes. Quando Paulo
chegou a deciCrar o numero doi, deu fé de
que já não tinha lembrança do numero um;
dos restos embutiu- e-lhe mais tarde o nu
mero trés, que resvalou á somma de quatro,
até que este se atrapalha se, embaraç~n.do-se

na idéa de dois. De modo que, no espmto da
creança, ficaram a oscillar como assumpto de
controver ia (open qaestions) as questões de
aber si vinte Romulos compõem um Remo, si

hic haec hoc e um arratel são uma e a mesma
coisa, si.o verbo concorda sempre com um
antigo bretão, si Ires vezes quatro fazem
Taurus, ou um toiro. )

Esto chaos é o resnltado natural do systema
praticado geralmente, nos paizes, como o nos
so, onde a renovação ainda não principiou.
Pela vista a memoria do menino é submettida
á acção directa dos textos do compendio,
como·a lamina de uma photogravura aos raios
do sol. Pelo ouvido soffre longa e reiterada
mente a influencia do ensino formalista do
mestre, como superficie inerte de um phono
grapho exposta á impl'es ão da voz. O resul
taLlo seria sobel'bo, magnifico, si a rotina
houvesse descoberto o molo de applicar á
edl1cação humana os melhodos de reproduc
ção indu trial das imagens e perpetuação me
canica do~ sons, Mas, como a natureza in
vencivelmente repelle esta afIinidade entre
os dois proce sos, o etreito inevitavel do sys
tema puramente ffinemonico é o mais cxtra
vagante, o mais tum ultuario, o mais desn trado
a:ropello de formulas e palavras no cerebro
da creança.

João Paulo Frederico Rich ter, na sua Auto
biographia, fez o merecido elogio da .sublimi:
dade desse metbodo.•De tal desenvolvImento e
capaz., suggeria elle, • esse processo de ceva
intellectl1al da infancia, que eu mesmo me
abalançaria a dirigir, pelo correio, uma escola

(i) BE~RY GHORG.: Pl'Ogl'CSS allll Pouel'ly (Now·York,
iS82l, pai. 1176.
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completa em Nova York, d'aqui l a cincoenta
dias de distancia do Novo Mundo, meramente
com expender por escripto aos meus discipu
los. dia por dia, o que houves em de aprender;
não me sendo preci o mais que ter ali i qual
quer ujeilo insignillcanle, a quem elles I)

rep.etissem. E emtanto eu, de longe, de fruc
tana a Gonsciencia das bel/as 1'ecordações con
servadas por meu ala mnos de~se curso de
instrucçào de COI' I •

Lubbock, prollig:mdo o ensino arido, « li·
vresco (bookish) », ministrado em certa escolas
(i), queixa- e de que os methodos em voga de'
cansem exces ivamente na memoria e muito
pouco na razão; de que façam demasiado aso
do~ livros e mui pouco das coisas; de que a·
crlfiquem a educação á in tmcção; de que
confundam o en.ino pela leitura com a scien
cia real; de que, em vez de arrazerem o espiri to
a obrar com liberdade e discrição, obstruam
o mecani~mo do cerebro humano com uma
~oeirada .de factos, confiados, quando muito,
a memoria, emquanto o que cumpria, é con
v rtel·os em parcella integrante do espirita da
creança .• (2) O illustre vice-chancellel' da
Universidade de Londres reclama o uso de
methodos mais vivos, mais inspirados nas
necessidades da vida (more li(e·like), e cou·
de.mna como «o grande perigo da educação esse
remado supremo e essa idolatria do ensino
pedanlesco.» (3)

Pois uem: essa exclusiva soberania, esse
culto religioso da educação mechanica Jloresce
eutre nós como em parte nenhuma. Lavra
com.o peste da escola ao lyceu, do lyceu ás fa·
culdades. Passa da cartilha aos pontos de exa·
me, dos ponlos de exame ás postillas academi
cas.E' do nosso paiz que se poderia dizer, com a
mais rigorosa justiça, o que menos justamente
a 'severava, ha an nos, da França a parcia
1idade de um aliá~ emineute escriptor alie·
mão: < O ensino de cór partica·se desde as
infimas até ás mais altas classes, e na mai.
ampla escala. ma lição de historia cifra-se
em aprender uma serie de data, sem as ve
rificar, e em adoptar em. exame opiniões for·
'iI'nadas por outros. Repetir uma fieira de no
mes €le cidades e montanhas, especialmente
das subdivisões e cidades principaes do paiz,
eis uma lição de geograpbia. A physica e a
chimica estudam-se, sem experimentar; a hi"
toria natural, sem ob ervar E, ao cabo, algu·
mas formulas escholasticas, logicas, psycholo
gicas e metaphysicas rematam o curso, e com·
pletam a instrucção .• (q,)

Já Bacon fazia votos par:l que se rtJprimisse
o abuso dos compendios. (5) Entre nós, pa·

(i) JonN LonnocK: Addrcsses, Polilical and EdllCall<lllal
(London, i879), pag. 7U.

(2) lb., Ilag. 96 ..
(3) lb., pags. 97-8.
(4) KAnL HILL.nnANo : FralIGC (md lhe F"ellCh in lhe se·

cOlld halr o( lhe nineleenth centllry. (Lond., 1881). Pago 50.
(5) The works of FRANCIS BACON. Edil. by J. pedding.

li. L. ElIis and Dougla. D. Heath. Vol. m. (Lond., 1876).
pag. 416 n.

rém, a leitura e a repetição formal do livro
constitnem a in-trucção toda. A natureza do
meuiuo res 'nte- e do mais vivu appetite
de realidade (1); e dão-lhe por palJUlo
crea('õps de uma phraseologia vã. Tem êde de
~déa;; conr~'etas; e aI imentam·n'a de abstracções
lmpalpavels. Carece energicamente de conhe·
ceI' ; e .lodo o ensino que lhe ministram, gyra
num Circulo, em que o entendimento infantil
não pe~etra, .e .as mais d~s vezes não póde pe·
netrar, o espmto das Ilçoes que lhe recitam.
Phl'a'e e idéas inverificad~s ou in verificllveis:
ei.s .toda a nutrição intelIe,·tual que e a tra
dIClOpa I pedau teri a p~o'porciona á puericia,
sequlo a ele saber POSitiVO, de conhecimento
pratic0 da coisas. < Quando \'emo!; a mente
juvenil Ilssoberbada de generalidades,' antes
de po. suir nenhum do dado concretos a que
ellas se referem; quando vemos as mathema
ticas admittida. sob a fórma puramente racio·
nal, em lagar da fórma empirica, por onde o
menino devia prir.cipial·as, como as princi
piou a especie humana; quando vemos um
studo L50 ab tracto como a grammatica in·

cluirIo entre os primeiros, e não entre os
ultimas (2); quando encontramos, em sumo
ma, a e col[l reduzida á mnemonisilção pas
siva, á recita~ão material e ó leitura incons·
ciente dos livros mai inconcilial'eis com
as exigenc ia. da naturez:) ; quando vemos as
gerações nascentes mirrarem sob a influencia
desses melhodos ab0min:lvei ,- de ta emente
ouca, cre taela pela educação, que a devill
fecundar, niío podemos esperar senão uma
nac!onalidnde esteril, depauperada, valetudi
nana, amanhada para todas as humilhações e
todas as sorprezas de um destino, de que a sua
educação não a preparou para assumir a ini
ciativa, prever as contingencias, e dirigir o
curso.

O mais seria voto da reforma, portanto, deve
ser predi por as circumstancias para um sys
tema de ensino popular, em que < o espirita
da creança não eja contrariado e tolhido no
~eu desenvolvimento pelas lições mechanicas
de me tres incapazes (stu.pid); em que a in
st.ru~ção, em vez de ser! pal'a o preceplor e o
dlsclpulo, um mutuo lllcommodo, seja um
prazer commum, satisfazendo, na ordem appro
p:iada, ús faculdade ,cada uma das quaes
vehementemente a pira a uma instrucção apre·
sentnda ob a devida fórma.}) (3)

A scala reformada ha de ser absolutamente
a antithe e da e cola actual.

A escola actual pre cinde absolutamente do
corpo e tio e pirito ; de conhece as leis fataes
do desenvolvimento phy iologico da creança ;
e, em vez de contribuir, por meio de cuidados
intelligentes, para a evolução natUl'al da vida
organica durante a primeira idade do homem,
não actua obl'e ella senão como uma das in·

(i) , Tho )'oullg 1""'0 a slrong al1l1olílo ror "oali!J .'
JOIIN 'TUA"T BLACKI •• Aplld, GALLOWAY: Ed .• pago 79.

(2) fuIIB'''T pe,c.,,: Tltc prill<:ip'les or Sociowgy (Now·
York, 1878),.vol. I, pago 110, § 5i.

(3) lb., § 3~2.!la . 797.
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nuel1cias mai - pel'l1iciosll, uma das mais
activas agencias da depaupera ão da especie.
Cuid,1 e·piriluali~ara eduCtlção,desconbecendo
o papel [Jrimllri'J deste elel1lento na eclncaç50
moral e na ednc<lção intellcclual. A naLureza,
[Jorrm, não abl'e mão dos seus direitos A
hygiene do corpo e a hyglene da alma ..ão iD
separavei . A scienci(l dam<J, com as provns
m~li irrefrllgaveis cm pnnho: A illLclJigencia,
neste mundo, carece Lauto do cerebro, como
as fnncçõe respiratorias do pulmão. O ccre
bro depende tanto do avigoramenlo geral dos
orgãos que o ~I!iolentam, Cjuanto o l'rncto da
(lrvore que o broLon. Ora, • nós precismnos
de um cerebro $iio, lanto parn reger nma cas:',
lJuanto p(lra capitane~lI' nm navio, tanto para
guiar bem a familiu, quanro para pre'idir
ncertadaOlente n UIIl congl'OSSo, tanto para as
minimas, quanto para as maxim"s olJrns Im
manas; além de que, em ambos os sexos, o
cerebro é o con -ervador d<J força (J o prolon
gador da vida. A' sna importancin como 01'
gam do enlendimellto, da volição e d<l energia
espiritual, accresce qne a força evolutiva delle,
mais que a força e,rolntiva rio oulro qualquer
orgam, é o flue habiliLa o homem e n mnll1cr
a supportar m o. encargos, e cumprirem os
deveres da existencia; • com o seu concurso,
melhor que com o de toda ~l medicina, é que
se ~ vencem os males da carne.· (I) Lon'O,
conclue perfeitamente a scienci~, • a CO,l
s!t'ucrlio do cerf.1Jro é o gr~nde proulema .ocial
destes tempos; e aos preceptores inC'.nmbe
larl!~ parLe na solução. Resolvido este, facil
serú liquidar os ontros ; porqnanto o eerebl'o
hurnlll10 é a ultima, a mais sublimo, a ' con-
ummada flor» do desenvolvimento da natu

reza neste planeta . .1[as ?leIo ti possivl'l obtel-a,
~cnão como a COl'ôa de {oelfl o corpo e, em /frallde
pal'te, como 1'e$ultado d~lle . • (2) Orn, a evo
Iução do cercbro humano, em cujo tle 'en vol
vimenlo regular e contém o de tino social e
moral de cada individuo, liga e rndicalmento
ú direcção que esse orgalU receuerno primeiro
per iodo da vida, Logo, importa urgeutemente,
'omo nece~sidade capital, reslitnir ao COl'/lO, a
esse. tabel'llaculu da alma " tomo o denomi
nava Uaeon (3), o seu logar eminente na
e.cola.

A e cola acLual oppõe- e, nos ~eus metho
dos e no seu programmD, ÚS indicações da
natureza. hlltretanto, « a educaç'üo . C'ja qnal
róI' a importanci,l da -na tarefa, seja qual fór
n audacia, com que se haja no de,pir-no da
condição e, ~((\, das prerogalivas da ~nim~

lidade, nem por isso (; menos incapn de
acrescentar um ntomo :1 e~sencia do procC'sso,
mediante o Cjual a nossn especie s elevou de
inluillões confn.a. a noções pr('ci·a~. Nfío o
púde; nem o deye. , (II)

{Il Ih. r, I. H. C,.\n.e: l'/'e huj/d'/la 'r ,t /"",,1/,
(l.lc" 1\1-20.

2 lb., pa~. ~1.

':I, • <':orluô hOlltÍlli:, quutl allllJldO I,rol IJUN..ldC.llo
Illl.u!.n O~.' B.\to.· : WOl'ks (!d. ci aJa), ,'. I, Jltll;. 60L

(~) I E5TA'.OZU : COIDIDcut l;crl'rudB in!lruít ses CI!
falll.:. Tr~J, lJ.,t.:; \ Pad , lS ~), !'J:;. ~\.

Quanjo a reforma enuncia a aspil'ação de
additar, com estudo. omiLtidos até hoje
neste paiz. o prograJ1lUla da e cola, não fal
tam á ignorauci:l o. conhecido logures com
muns, parn det'!omar conlra a inconveniencia
do «progral1llllas sobl'ec({l'l'e.f/ctdos. • Sobre
carrenado , porém, ,ão prl'CiS~Ulcnte os pro
gramlll~s adoptado boje; e é contra isso que
no Icv~ntamo .. Touo o programma de ensino
irrilcionnlmente concehidn e irracionalmente
pr<Jticado, não eclncil, não in.truo, não escla
rece; debiliLa, vicio, sohrecarrega o enten
dimento. Qu,l/quer dos as~umpto do pro
gramma vigentL', a leitl1ra, :, e cripta, a gram
matica, ou o r.'llculo elementar, constitl1e de
per si só, leccionado c mo hoje se leccionam,
um alimento indigesto, um fnrdo inteleravel
ás funcçõe$ dil nutrição iulellectual na t:reançll.
Porque ? POreJllC lIem na organisação do
programma, nem uo molho(!o (1ue o executa,
se respeita, se DcoOlpan!l'l, se eucamiuhD ii
natureziI.

Haveis de educar o Ul 'nino, como a naLu
reza educou o gen 'l'O humano. Ei·· o principio,
a lei, n cieocia d tOlla ~ ped<Jgogia racional.

As faculdades desenvolvom·se no indivielllo
infanLe, como se desenvolveram na especie
no cento. A dillerença entre o processo hi.Lo
rico da civili.acão e o proces~o e colar da edll
cação esllÍ unic:,mento na vantagem, que o
ndeanlndo grilu do desenvolvimento humano
lho proporcioua hoje, do reunir e condensar as
acquisições accumul:..das pelo" seculos, facil i
tando á primeira xpansão da intellig-encin
individual no ensino as condições de expe
riencia e obsen'ação, t:io diuiceis ii humanida
de nos primeiros estad(ls do 'eu desenvolvi-
meuto. _

lIJas a escola ra mOIT:meira procede em seu
tido exactamellte oppo to.
. Começa por desconhecer nos sentidos o ins

trumento fnndamental da educação humana.
I"roehel, « o verdadeiro psychologo ela vida
infantil. (1), moldou IJI'ol'undalllonte o seu
systemn ed ucati \'0 pela verdadú, ca pi La I boj e
el11 pedagogia, de quo o ucscnvolvimento es
pirilual e o desenvolvimento physico não au,
dam eparado~ na infallcia-, ~uLes cel'l'adn-
menLe EC entretecem um com o outro; de
que, no começo da vida, não ha desenvolvi
mento per{'optivel, a não ser pelos orgãos do
coriJO, o quaes con tiLllem os in Ll'Ulllontos
primordiaes do espirito; de que a primeira
exp3l1são da alma se eil'ectua par a par com
a do orgfíos physicos, e pOI' meio delles; do
qne é polo exercicio 1103 sentidos que a pri
meira educação ha de actuar sobre o espirilo
nasca.ule; do qne, durante n edado inil'ial (la
exi'lencia humana, ~s impressões sensorins
encerram em si o lmico lIIeio jJossÍ'/}l'l de de 
pcrrar ~ alma.

Educar (l vi ta, o ouvido, o olfacto: habi
luar o' senlidos a se exel't:erem naturalmente,
sem esforço c com elllcacia; en iJlIIl-o~ ,I

tli ,WiI' in diBSCW l';;Jagogoll dou \\ahICIl r-~ '(lJolog'!!l
dos KillolhBitslchcus lU crkBllllOllllll ZII \\Ilroligon h"cCIl.·
.-\. S. FJõr.UBI\: CtJII9rés I Ilttl)"J~'lti'.l;wl tl'J t·cusL'Fyw;mvllt.
llJ'll.d:'s, l!lSO. Pd!:. i1~.
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apprehenderrm os I'henomenos que se pa sam
de redor de nós, II lixa I'em na mente a i magell1
exacta dtls cuisa , tl noção precisa do facto',
eis a primei r:! mi sào da escola, e, entl'etnnlo.
a mais completament9 despre aCl1 na eCOIIO'
mia dos processos rudimentares que vigoram
rm nosso pair., A natureztl continuamente no
e~tá ensinando esse caminho, revelado por
lodos osinstinctos da inrancia; ma a rotina é
incapaz de curvar-se li necessidade intelligente
que nos aponta nos instinclo normaes da in
rancia a baljO de toda a educação salutar. Vil'e
toda a gente ahi na persuasão de que vê, sem
carecer de exercilar-se em ver, ouve sem se
acostumar a ouvir, distingue a realid,lde som
preci 'uo do babito de applicar accuradnmellle
11 raculdades de observação. A verdade, po
rém, é que, adormecidas es as di posições
natUl'aes pelo desuso, em que nos cria uma
educação insensata, assistimos I egos o surdos
n' uma infinidade de factos, e deixamos passar
despercebidas um numero innumeravel de
coisas, que constituiriam por i sós o funda
mento de toda a nos a instrucção duran te
n existencia inteira .• Os meninos carecem de
aprender a ver,como de aprender 11 pensar,.
(I) Affeiçoarilm-nos a encl!ergar o escutar
pelo olhos e ouvidos alheios, tl saber da na
lureza pelo testemunho dos nUlros, a diseorrer
pela rllzi'ío estranha; e o resultado é inhabili
tarmo-nos para di cernir a realidade, quo a es
cola nosdovia preparar para conhecermos dire
clamente, ma: que, estudada nas palavras do
livro ou do mestre, en(:n roa-se em phrases cou
suetudinarias, oão deiX:,llluo 110 e pirilo senão
impressões nnllas, incompletas, ou falsas.
«( SalJe-se», olrervan Michel Bréal, • quão
dillicil é de eslabelecer por depoimentos um
ponto de facto; mas as can as que fazem lilo
embaraçoso o conhecimento da verdnde, não
consistem 'ómente na paixão e no interesse' as
mais das vozes t'lmos de avir-nos com te te
munha, cLlja memoria, em vez de retel' ,1
imagem exacta do qlle pl'esencearam, modifi
ca os aconlecimentos, segundo certo id ai quP,
trazem na cabeça,)) (2) Por al1i se podem
avaliar de longe as con equencitls incalt.:ulavel
mente runestas de so methodo na rormaçà{J
das aI mas e na prepara~ão do fuluro so~ial.

Uma das condiçõe cardeaes da reforma e"co
lar, portanto, está em fazer da intLlição a
base de todo o methodo, de todo o ensino, de
tl)da a educação lJumann.

O verbalismo, es e vicio universal da nossa
instrucção, que o sabia pLJilolog-o e pedagogista
francez, depois da guerra de 18i 1, den uneia Ira
como. a chaga. da educação nacional no u
paiz, substitue, na creança, o pensalllonto indi·
vidual por simuIacrQs de procedencia alheia,
introduzido como co!'! os ina5similaveis no
cerebro do tll umno. Ja esco13 actual o en ino
começa pelll synthese, pelas definiçõe , pelas
genertllisações, pelas reaTaS nb tractas. Será

(I) MLLR. GATTl DE GA"(,~O: eemg', IIl!er-III', d~ l'ell
·jgll. Dru!. i8~ , pag. 237.
(i) M, DEliAI.: QtlelqllP: 1110 l S1I1' II ns !'llfio:l ptl)l. eu

F"~llce, I':'g. III.

jll'oce.,so UA Ilfllul'ezn na fo rmalfãn d:l
pOGcn idó"s do orig m pc ~onl que e.se ma·
lefico sy, tem" de educação pel'mitte germinar
l'm nó:? E' ,Inalylicamcnte, é discernindo as
paridade' e as diver~id,lde", é a socinndo tl5
s 'Illelhtlnçn ,e oppondo os contra tes, que a
inlelligencia do individuo, enlregue a si
proprio, como a da humanid:,de na ma in
fancia, tlrt'isca, e aCl)rltl o primeiros pa sos na
vida .• Emquauto ü mundo orgtlnico se cons
litue qua i que ~ó de qualro elementos chi
mico, o mundo iJ1Lcllcctu,,1 forma- c exclusi
vnmente, cm ultima analyso, apenas de dois
elelllf'ntos ~iillplcs: a percep~ão das seme
lhanças c a pereepção das difl'erenç'ls entre o
objecto do IIOS.'O conheciment .• (1) Compa
r,mdo, di Lioguinrlo, e c(lmbinando, portanto,
é que o menino chegará, pelo metbodo natu
1',11, á comprehensãn dos cartlctcJ'l\S que sepa
ram a COiSll, ii fixação dus ntnuidades que ns
ligam, ;i determinação das relações que as
communicam, á inducç,io dns leis que a
dominam, e explicnm;

No s.yslema cm voga entre .nós todos os
conhecimentos resultantes dessa serie de
opcr;lções ment;les se procuram levar ao
espirito do alumno cathechelicamente, redu
zida a inteJligencia da creança á mai inactiva
receptividade. Os rructos desse methodo são
ephemeros e damninbos: passam, sem deixar
reminiscencin, e e lerilisam o solo, a que fo·
ram impostos: • Em dia invernosos., dizia
Pe tnlozzi, • .brotam rapidamente os cogu
meios. Do mesmo modo, e não menos de
improviso, a definil'ões não intuitivas fazem
de abrochal' uma sciencia, Que, semelhante ao
co,~'umelo, belll tlepl'e,sa fenece, exposta ao
sol, e .obre a qual tlctua corno veneno a sere
nidade do céo. A và ostentaçào do ptllnHllS
de que. e compõe es a sciencia em raizes,
produz homen que imtlginam haver tocado ii
méta em touo os ramos do . aber, só porque
L:onsomem a exi 'tencitl adis erLar peno a
mente acerca d sse alvo; mns de facto, não
~e occupamjamai' de correr a elle, não tendo,
em toda n ,lln vid;l, encontrado na intuição
esse encanto e attl'llctivo indi peusaveis para
anastar os honlt'ns tlO minimo e rorço. Não
são r3ros, nesta nossa époclin, os individuas
de sa especie. A enfermidade da nos a ITera
çào con iste numa . ahedori~ que nos conduz
á sciencin 7)1'0 fOJ'1/!/llâ, como quem cond uzi e
um ptlralytico a uma (lrcna de corrida ; quando
a primeira conúiçüo. para que elle algnm dia
podesse correr, era, antes de Ludo, readquirir
o u o das pernas.' (2)

QUl'm conhecer o e tado mental de no sa
patria, não terá duvida em toure sal' que esteI" igualmente, o tlcbaque geral da 110.a
época e da nos a terra. A e cola é o pri meiro
e o mai~ decisiva faclor nessa detu,', ação da
humanidade. Como não er tlssim? Que flor
.olitaria deu nunca de !ii o pensamento, o af
recto, ou a vontade humana, que não estenda a

(I) E ..\. You''''''3: Seco'lIl Bool: or 1Jo/aIlY (l\ow York
1880), pag. 29~,

(2) PRHA'.OZ7.I: Cm",". (;01'/", 'jllsh', fes ellr , pago i9j'e
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sua raiz me tra alé o ub 010 dos primeiros
anno da vid:1 ? (i) O ponto de apoio ria
educaç1io dcve, portante, mudar j 11 ixar de
assentar-se exdu ivamenle no e pirilo do
mestrc, para e fixar principalmente na ener
gia individual, nas faculdnde productora do
alumno. Cumpre fazer do discipulo • o coo
perador do me. tr'c • (2), alargar o seu lra
baIlio pessoal, solicitar, fecundar • a ex
pansão das forças interiores. (3), estimular
o e forço intimo, a aptidõe instinctiv:1s e,
si no permiUem, a inventividade natural do
alumno. « T da a lição é morta de nascença,
si não promove a curiosidade da rreança "
reflecte a di rectora du Curso Normal de Edil
cação em Bruxclla-. (4,) E o meio funda
mental de predispor e se elemento impre
cindivel de fecundação do enten limento eSlá
em fazer da io trucção uma conquisla ind i
vidual do espirito do alumno. «O' esforços
do me-tre hão de lender meno a explicar os
facto, do que a coi local-o no dominio da expe
riencia pessoal do discipulo. N~o diga senno
o que esle não poder de. cobrir pela força dos
sentido, ou pela do raciocínio. Sua liçõe e
os livros darão fôrma definitiva e exacta ao
saber qlle a creança cOllleçou por adquirir in
tuitivmenle. O melbodo experimental, que re
novou as sciencias no eculo XVI, é o unico
tambem capaz de guiar na eonquista da verda
dc a mente juvenil.. (5) Verdades irrefraga
veis, que Froebel compendiou nestas pa lavras
da mai solida sabedoria pratica: •Sem duvida,
mais facil é receber juizos alheio, do que
formular cada qual o eu..Mas a quarta parte de
qualquer re po ta com que a creança atine,
vale infioilamente mais para a . ua in trucção,
do que a metade, compreliendida pelo menino,
de uma re posta enunciada por vós. Limi
tae-vos a a segurar aos vo os lilho con
diçõe que os babilitem a acertar com a res
posta .• (6)

Approximando-nos da natureza, emquanto
ao melhodo de ninar, a reforma não e tá
meno ad tricta a respeitai-a quanto aos li
mite do en ino essencial ii toda cre,ltura hu
mana. A este re peito a' grande capuciLlades
philosophicas e a grande notabilidades ped,
gogica' deste seculo estão intiQlamente de
ac 'ôrdo. O principio do en ino integral, en
trevisto pelo alIo engeoho de Rabelais e fur
mulado pela philosophia po itivn, é o norte, a
que deve tender a reorganização da escola.
O individuo é apena uma condensação da
humanidade; releva, portanto, janetar na
compo içào doscue pirilo os elementosessen
r,iaes que concorreram no proce o historico
do desenvolvimento geral do e~pirilo humano.
I A melhor in,truc'ão consi le numa recapi
tulação, tão completa quanlll ser possa, do

(t) FROBDBL : A eciucação cio homem.
(2) MLLP.. GATTI DE GA"OND: Op. ciL, pag. 228.
(3) n., pago ~2.

(4) Ib., pago 23L
(5) n., pago 232.
(6) FROKOaL ; A Bd~açào do homem.

progresso que a humanidade tem effectuado
por entre o cur o do seculo. Instruir um
homem é commllnicar-Ibe não ó a expe
riencia dos anciãos, mas tambem a de todas as
gel'ações que, viveram antes delle.. (i) O
entido desta aspiração da pedagogia moderna

lran luz nestas palavras de um americano:
• Empenha-se a educação em converter a car
reira do individuo num epitome infinitamente
abbreviado do CUl'SO da existencia da especie
humana j em fazei-o percorrer com a veloci
dade do relampago o terreno arduamente atra
ve,sado por aquelles que nos precederam; em
elevai-o nalguns annos á éminencia, cujo
accesso custou dezena de seculos aos nossos
antepassado. O cabedal completo da cultura
humana, porém, no complexo tolal dos por·
menores que o constituem, muito ba que se
tornou dema iadamenle va to, para caber
num homem a presumpção de s6nhoreal-o. O
mais a que se póde, pnrtanto, aspirar, é a ad
quiri rmos a summa e ubstnncia delle, os
seus mais preciosos resultados, e sentir
mo· no. inclinados para esse couj uncto
por uma sympathia assimilativa, que nos
permitta o sentimento do seu valor, e por
elle nos dignifique. A esta virtual influencia
da educação integral, até onde eUa jaz ao ai·
cance, e applica-se ao uso de todos os homens,
damos nós o nome de cultura individual..
( 2) E te sentimento de dignificação do
individuo pela communbão da sua intelli
o-encia com a intelligencia da especie não póde
resul tal' senão da integralidade un iversal do
en.ino, idéa que, na sua tendencia moderna,
« derivou do entimento profundo da igual
dade e do direito, que a todo homem a siste,
sejam quaes forem as circumstancias em que
o accaso o fez nascer, de desenvolver, da ma
neira mais completa possivel, todas as uas

. faculdades physicas e intellectl!l.ae .• (3)
Caberá, porém, nos limites do possivel a

applicação do principio da integralidade do
en ino á escola primaria? As inlelligencias
mais eminentes, os bomens da mais perfeita
competencia no a sumpto não vacillam em
rcspnndr.r, !loje, affirmativilmonte. «Tenho",
diz Huxley. « uma idéa mui clara do que
deve ser a inst mcção cleLO~ntar, do que ella
realmente póde ser, quando acertadamente
organ izada (what it reall!! may be when pro
pel"l.ll organised.) A instrucção, nesse grão, deve
babilitar um moço ele, termo médio, quinze
a deze ei allnos a ler e escrever a lingua ver
nacula com desembnraço, correcção e certo
sentimento da excellencia litteraria, adquirido
no e tudo do nossos e Crilltores clas 'icos ;
po "'ui r um conbecimento gemi da historia
patria e das grandes lei da existencia ocial;
ter assimilado os rudimentos das sciencias
pb y icas e p ychologicas, e conhecer cabal
mente o elementos da arithmelica e geometria.

(t) Cu. ~lISMBR : Mémoi"e SUl' la réfol'me des mélhodes et
des progmlllllles d'enseigllBlllBllt ( Paris, {880), pag. t3.

(2) W. D. WUlTN"Y: Orielllal atld litlgllistic studies.
First senes (Now York, (872). PaI'. 380.

(3) PAUL ROBIN: L'ellSeigllement illlégral. Na Rev. <ú
Phil. Positiv., tom. V, pago 27t.
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